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prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraÍSO
Estado do Paraná
LEI Nº 423/2017
Súmula: "Altera o art. 29 da Lei nº 359/2015, de 03 de junho de 2015."
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. art. 29 da Lei nº 359/2015, de 03 de junho de 2015, passará a ter a seguinte redação:
"Art. 29. O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos benefício eventuais é igual ou inferior a ¼ (um 
quarto) do salário mínimo federal."
Art. 2º Ficam inalterados os demais dispositivos da lei.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês de Julho de 2.017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.589/2017
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso – Paraná, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município.
DECRETA,
Art. 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispões 
a Lei Federal 8.142/90.
Art. 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde fica convocada a XIª Conferência Municipal de Saúde, 
para o dia 28 de Julho de 2017.
Art. 3º - O tema central da XIª Conferência Municipal de Saúde, será: “USANDO O SUS COM RACIONALIDADE” e 
sub-tema “INOVANDO O PAPEL DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE”.
  Art. 4º - A XIª Conferência de Saúde, será realizada no Centro de Eventos, cujo credenciamento terá início as 13:00h, 
com previsão de término as 18:00h.
Art. 5º - A Conferência será presidida pelo Sr. RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde, e coordenada pelo Conselho Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6º - As normas de organização e funcionamento da XIª Conferência Municipal de Saúde, serão deliberadas pelo 
Conselho Municipal.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Alto Paraíso - PR., 14 de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 313/2017.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAÍSO, PR, de acordo com as determinações legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho Municipal de Saúde,
RESOLVE.
Art. 1º - Fica convocada a XIª Conferência Municipal de Saúde de Alto Paraíso conforme determinação legal do 
Decreto n.º 313/2017 do Prefeito Municipal.
Art. 2º - A Conferência Municipal de Saúde será presidido pelo Srº. RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO, 
Secretário Municipal de Saúde, e na sua ausência por um Coordenador previamente indicado pelo mesmo.
Art. 3º - A Conferência será realizada nas dependências do Centro de Convivência do Idoso em Alto Paraíso, situado 
na Av. Pedro Amaro dos Santos, s/n.º, Centro, da cidade de Alto Paraíso – Paraná.
Art. 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as atividades de sua 
execução.
Art. 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
I. Presidente – Rodrigo Wesley Sobreira Revesso, Secretário Municipal de Saúde.
II. Coordenador Geral – FLORINDA MARIA PERANTONI, Presidente do Conselho Municipal de Saúde;
III. Secretaria Executiva THAYNA DE MORAES ROSA BOTELHO 
IV. Relator; WESLEY RAFAEL FELIPE
V. Equipe de Apoio: Conforme Necessidade da Comissão Organizadora.
Art. 6º. A referida Comissão poderá indicar pessoas e representantes de entidades com contribuição significativa na 
área, para integrarem às Comissões como apoiadores.
§ 1º. Caberá a Comissão Organizadora, assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar documentos 
oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da mesma, se 
responsabilizar pela estrutura organizativa da Conferência, como Local da realização, alimentação, hospedagem e 
locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à organização, antes e durante a realização do evento, ordenar a 
receita e a despesa da Conferência, elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, convidados e Delegados 
da Conferência, e elaborar o relatório final da Conferência, redigir a Ata oficial da Conferência, se responsabilizar 
pelo credenciamento dos Delegados da Conferência e ficará à disposição durante a conferência para atender 
aos Delegados e participantes em geral, se encarregará de divulgar a Conferência, dar entrevistas, e apoiar os 
palestrantes e demais participantes na apresentação e divulgação de informações durante a Conferência.
Art. 7º. Os demais Delegados serão indicados pelas entidades legalmente constituídas no Município, previamente 
inscritas.
Art. 8º. A Secretaria Municipal de Saúde, dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades da Comissão.
Art. 9º. Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
Alto Paraíso – Paraná, 14 de Julho de 2017.
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
Secretário Municipal de Saúde. 

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 312/2017
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 13 (treze) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 332/2016, ao 
servidor MOACIR DA SILVA TINTI, portador da CI/RG nº. 6.660.111-0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de TESOUREIRO, lotado na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 
24/12/2010 à 23/12/2011 e gozo em 11/10/2016 a 30/10/2016 conforme Portaria de nº 299/2016, para serem gozadas 
no período de 14/07/2017 a 26/07/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de julho de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 314/2017
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 13 (treze) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 033/2016, a 
servidora MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA, portador da CI/RG nº. 8.335.274-4 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotada no GABINETE DO PREFEITO, com o período de aquisição de 
02/04/2012 à 01/04/2013 e gozo em 11/02/2016 a 01/03/2016 conforme Portaria de nº 016/2016, para serem gozadas 
no período de 17/07/2017 a 29/07/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de julho de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraÍSO
Estado do Paraná
LEI Nº 378/2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar        convênios, acordos ou termo de cooperação com a 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte
L E I:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal no Exercício Financeiro de 2017, a celebrar convênio, acordo ou 
termo de cooperação, para repasse de subvenções no valor de R$ 13.694,15 (treze mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e quinze centavos), com a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS, devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 80.891.062/0001-70, estabelecida no município de Alto Piquiri – Paraná, instituída para atender 
as atividades relacionadas às crianças e adolescentes excepcionais, atendendo o Plano de Aplicação aprovado pela 
concedente.
Art. 2º - Os repasses dos recursos das parcelas, à entidade, estarão condicionados às transferências efetuadas pelo 
SUS, sendo este valor uma complementação a parcela repassada pelo SUS ao município. As prestações de contas 
estarão condicionadas ao município, conforme legislação vigente, não sendo permitida a transferência sem que a 
entidade cumpra o estabelecido neste artigo.
Art. 3º - O Município celebrará Termo de Convênio com a entidade, após a aprovação desta Lei, mediante a 
apresentação da legislação que criou a UGT -Unidade Gestora de Transferência, Plano de Aplicação dos Recursos, 
Certidões do INSS, FGTS, Tribunal de Contas, Ata Vigente da Diretoria e outros documentos solicitados pelo 
município para o cadastro da entidade sendo devidamente assinado, encaminhado à Prefeitura Municipal para que 
seja aprovado.
Parágrafo Único – Os documentos relacionados no artigo anterior são de fundamental importância para a transferência 
dos recursos ou das parcelas, fator esse que a ausência de qualquer um impossibilita a aprovação do Plano de 
Aplicação e conseqüentemente os recebimentos dos mesmos.
Art. 4º - A entidade deverá encaminhar a Prestação de Contas à Prefeitura no prazo máximo de (vinte) 20 dias, a partir 
do recebimento de cada parcela, para que possa ser liberada a parcela posterior, devendo a mesma ser acompanhada 
de parecer assinado pelo Presidente da Entidade atestando ter cumprido o estabelecido no Plano de Aplicação.
Art. 5º - Para todos os fins considera-se essencial o cumprimento do Plano de Aplicação dos Recursos. A entidade 
que não aplicar os recursos conforme Plano de Aplicação dos Recursos fará a devolução corrigida pelo INPC e juros 
de 1% (um por cento) ao mês aos cofres Municipais dos valores em desacordo e não aplicados ou paralisados em 
conta bancária, a reincidência por mais de duas parcelas, obriga-se a suspensão até que regularize a situação ou 
cancelamento das transferências dos recursos por parte do Município, ficando revogado por descumprimento da Lei 
o Termo que ajustou as partes.
Parágrafo Único – Para todos os fins considera-se o Exercício Financeiro o período compreendido em 01/08/2017 a 
31/12/2017, não sendo permitido Termo Aditivo.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 046/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0105/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para  fornecimento 
de soprador a gasolina para uso na varrição de Pátio de Unidade de Ensino no Município de Altonia
VALOR MÁXIMO: R$ 1.219,00  (mil duzentos e dezenove reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 13 de julho de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 27 de julho de 2017 ÀS 09:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 13 de julho de 2017
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 048/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0107/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para possível fornecimento e instalação de forma fracionada de lonas e adesivos e material de 
comunicação visual para diversas secretarias do Município de Altonia.
VALOR MÁXIMO: R$ 22.950,00  (vinte e dois mil novecentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 14 de julho de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 27 de julho de 2017 ÀS 13:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 14 de julho de 2017
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 049/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0108/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para possível fornecimento de gás de cozinha P 45 de forma fracionada para uso no Hospital 
Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 15.300,00  (quinze mil e trezentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 14 de julho de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 27 de julho de 2017 ÀS 14:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 14 de julho de 2017
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De aLtONia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº 047/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0106/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREEÇOS OBJETIVANDO A Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Fornecimento de Material de Consumo (ferramentas, lixas, mat. para 
proteção e etc.) para uso da Prefeitura Municipal. 
VALOR MÁXIMO: R$ 71.608,40  (setenta e um mil seiscentos e oito reais e quarenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Sexta-Feira, 14 de julho de 2017
ABERTURA: Quinta-Feira, 27 de julho de 2017 ÀS 10:15 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(TRINTA reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 
C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 14 de julho de 2017
PREGOEIRO

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA N.º094/2017.
Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade, a Servidora Pública Municipal, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Conceder Licença Maternidade a Servidora VALQUIRIA TABORDA FROS, detentora do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde (PSS), lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 120 (cento e vinte) dias a partir do dia 
10 de junho de 2017, conforme atestado médico para gestante.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 14 de julho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 044/2017 - Pregão Presencial nº 030/2017, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
*M. B. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - MEIRELI - EPP - CNPJ: 79.216.073/0001-75
*M. A. MATERIAIS E ACABAMENTOS LTDA. - ME - CNPJ: 10.890.153/0001-05
*PORTELA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME - CNPJ: 02.141.747/0001-95
A fim de REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
HIDRÁULICO E FERRAMENTAS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 14 de Julho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

prefeitura MuNiCipaL De CafezaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO N° 159/2017, DE 14 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 64/17 – DISPENSA Nº 13/17 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 64/17 
– Dispensa nº 13/17, que tem por objeto a locação de um Barracão, com 100 m² de área fechada, de fácil acesso, 
localizado na Avenida Ítalo Orcelli, data 06, quadra 38-A, com Registro no C.R.I. da comarca de Iporã – PR, sob nº 
3.308 para atender a administração, servindo como depósito de materiais, tendo sido contratado com o Sr. ANDRÉ 
FRANÇOLIM, perfazendo um montante de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), sendo valor mensal de R$ 300,00 
(trezentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CiDaDe GaÚCHa
Estado do Paraná
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 040/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 054/2017
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 01/08/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 01/08/2017 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de serviços parcelados de 
borracharia, para conserto e manutenção de veículos, maquinários e implementos do Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 14 de Julho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade 
com as disposições estatutárias, CONVOCA os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 de julho de 2017, na sede da AMERIOS-ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DE ENTRE-RIOS, com sede na Rua Walter Kraiser, 3055, em Umuarama-PR, com primeira convocação 
às 14:00 horas e em segunda convocação às 14:30 horas, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
- Alteração estatutária;
Umuarama, 13 de julho de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente do CISA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida 
Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em conformidade 
com as disposições estatutárias, convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 de julho de 2017, na sede da AMERIOS-ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DE ENTRE-RIOS, com sede na Rua Walter Kraiser, 3055, em Umuarama-PR, com primeira convocação 
às 14:30 horas e em segunda convocação às 15:00 horas, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
- Aprovação do PLACIC para o exercício de 2018;
- Aprovação de Protocolo de terapia hiperbárica;
- Reajuste e inclusão de consultas e novos Procedimentos;
- Assuntos gerais;
Umuarama, 13 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Presidente do CISA

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 17/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 04/08/2017
 HORÁRIO: 09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 04/08/2017
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços referente a levantamento topográfico planialtimétrico 
e cadastral de trecho e ruas, contendo informações de perfil longitudinal, perfil transversal, alinhamento predial 
existente, loca de bocas de lobo, árvores, postes e demais itens existentes in loco. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
16.525,00 Dezesseis Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias após a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 
e 169, Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. 
O interessado em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de 
Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  14/07/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  235/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 59/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 
de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 87/2017, que tem por objeto 
a (o) Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo 0km ano/ modelo 2016/2017 na cor Branca, 
transformada em Ambulância UTI Móvel, de fabricação nacional destinado a Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA  R$: 169.990,00
Cento e sessenta e nove mil novecentos e noventa reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 04 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  236/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 60/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 88/2017, que tem por objeto a 
(o) Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo 0km ano/ modelo 2017/2017, duas portas na cor 
Branca, transformada em Ambulância simples Remoção, de fabricação nacional destinado a Secretaria Municipal 
de Saúde. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA  R$: 76.000,00
Setenta e seis mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 04 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  257/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 73/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 
09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 103/2017, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos, junto ao Hospital Municipal, fornecendo no mínimo 01 
profissional por turno de atendimento 24 (vinte e quatro) horas, compreendendo o gerenciamento e a execução das 
atividades médicas (consultas e procedimentos) em caráter de Urgência/Emergência. por um período de 12 (doze) 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
F.S.R. COM. TINTAS LTDA R$: 27.464,58
Vinte e sete mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 07 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  258/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preços nº 14/2017, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 451/2017 de 
09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 92/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa sob regime de empreitada global para serviços (fornecimento de matérias e mão de obra) de instalação de 
rede Elétrica – Iluminação destinado a PRAÇA JOÃO XXIII, deste Município, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. Órgão 
Solicitante Secretaria de Municipal de Planejamento
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP R$: 86.398,28
Oitenta e seis mil trezentos e noventa e oito reais e vinte e oito centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, sexta-feira, 07 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 80/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2017
DATA DA ABERTURA.: 28/07/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças 1ª linha destinado ao Veículo Caminhão Placa BUP-
9917. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão Serviços Rodoviários. 
Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
8.839,00 Oito Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  13/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 81/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2017
DATA DA ABERTURA.: 28/07/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças 1ª linha destinado ao Trator da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
38.679,57 Trinta e Oito Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Cinqüenta e Sete Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  13/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 82/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2017
DATA DA ABERTURA.: 28/07/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças destinados a Retroescavadeira CAT 416-E. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
22.037,00 Vinte e Dois Mil e Trinta e Sete Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem 
custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
Estado do Paraná
EDITAL N.º 23/2017
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS (NASF), ABERTO 
ATRAVÉS DO EDITAL N.º 14/2017, DE 02/06/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 22/2017-Resultado final do referido PSS,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para assumir o cargo que se especifica, classificados em Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 14/2017, mediante apresentação, à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, do comprovante da Conclusão do Ensino Superior, Comprovante do registro no 
Conselho da Classe e os demais documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: NUTRICIONISTA NASF
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
002 Andréia Passaglia Novais 006.117.399-17 1º

Cargo: FARMACÊUTICO NASF
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
002 Grasiele Gomes da Silva 057.325.919-40 1º

Cargo: PSICÓLOGO NASF
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
006 Bruna Larissa de Oliveira Sossai 067.563.029-06 1º

Cargo: FISIOTERAPEUTA NASF
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
003 Cleide Alves de Almeida Oliveira 029.770.739-65 1º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete. 
(14/07/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1.114/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CTR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 045/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 045/2017, em favor da empresa CTR 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, que tem como objeto contratação de empresa para locação de ônibus, por 
km rodado, para transporte intermunicipal, de pacientes deste município para a cidade de Umuarama, com vigência 
contratual de 30 (Trinta) dias Contados a partir da data de assinatura do contrato.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

MuNiCipaL De pérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 435/2017
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ELAINE ROCHA FERREIRA ZARELLI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 4.232.681-0-SSP/PR, CPF nº 015.709.769-29, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 01/09/2012 a 31/08/2017, 
a partir de 10/05/2017 a 07/08/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 13 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicar por Incorreção)

PORTARIA Nº 436/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com 
o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor ALAN MACKERT DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 6.079.042-6-SSP/PR, e do CPF nº 278.921.488-33, ocupando o cargo de Técnico Esportivo, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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prefeitura MuNiCipaL De fraNCiSCO aLveS
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 085 DE 14 DE JULHO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 073/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 073/2017- PREGÃO PRESENCIAL n.º 053/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
INGÁ VEÍCULOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o lote n°01, item: 01.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de julho de dois 
mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 077/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2017.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Equipamentos e materiais para monitoramento e manutenção 
da Vigilância da Unidade de Pronto Atendimento(U.P.A) do município, conforme necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, deste Município de Francisco Alves-PR.
CONTRATADO: A.B. DE FREITAS FERREIRA - ME, devidamente inscrita no CNPJ nº - 26.519.545/0001-00, com 
sede na Rua BRIGADEIRO FARIA LIMA n° 766, CENTRO, município de Francisco Alves - PR.
Francisco Alves – Pr. 14 de Julho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeitura Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 129/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 007/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: M. REIS & CIA LTDA - ME.
DATA DE ASSINATURA: 22 de Maio de 2017.
CNPJ: 21.743.077/0001-21
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços de procedimentos de Ultra-sonografias 
básicas (transvaginal, obstetrícia, tireóide, rins, vias urinárias, bexiga, próstata, abdômen superior/inferior/total.) 
conforme quantidade e especificação constante anexo I e encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde de 
Icaraíma, os procedimentos serão pagos com valores constantes na tabela aprovada pelo Conselho Municipal de 
Saúde, conforme a necessidade e solicitação da Secretaria de Saúde Municipal.
VALOR TOTAL ESTIMADO: Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá um valor total de ate R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), sendo que por cada procedimento realizado será pago um valor unitário de R$ 50,00 
(cinquenta reais), a CONTRATADA fará no máximo 900 (novecentos) procedimentos, tudo de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Anexo I, do Chamamento Público, previamente aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite 
previsto na Lei nº 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
RELAÇÃO DOS NOMES INSCRITOS PARA COMPOR A SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS TÉCNICAS REFERENTES À TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2017 
1 - DANILO RAFAEL MARTINS 
2 - RAFAEL BIACCHI BOND HONAISER
3 - DANIELE STEMPOSKI
4 - KELVIN WALLACE SILVEIRA SANTOS
5 - JAIR ANTONIO VIEIRA
6 - APARECIDA LUIZA LIMA
7 - CLAUDIA CRISTINA PICCOLO
8 - JOUBERT MATHEUS GARCIA NOVAES
9 - THAIS CRISTINE DE OLIVEIRA
10 - LUCIMAR CARDOSO DE CASTRO JUNIOR
A escolha dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á por sorteio conforme segue abaixo: 
DATA DO SORTEIO: Dia 27 de julho de 2017. 
HORÁRIO: 14:00 horas
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Icaraíma - Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - PR
Icaraíma, 14 de julho de 2017. 
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 034/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos, e similares para atender as necessidades 
da prefeitura municipal de Ivaté, conforme quantidades e especificações constantes no anexo I do edital.
PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município.
A presente licitação Possui lotes exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
localizadas na microrregião de Umuarama, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acordão 
Nº877/2016 do tribunal pleno do TCE-PR.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aquelas que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 31 de Julho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de Julho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS No 033/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da 
sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO Registro de preços para locação de ônibus, por km rodado, para transporte intermunicipal, de pacientes 
deste município para a cidade de Umuarama conforme valores constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, prorrogáveis por mais 06 (seis) meses, conforme os termos 
da lei.
EXECUÇÃO DO SERVIÇO: O serviço de transporte de pacientes deverá ser prestado diariamente, e conforme 
solicitação do município, durante a vigência do contrato, sendo estimada a quantidade de 2.300 (Dois mil e trezentos) 
Km rodados/mês.
 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
da microrregião de Umuarama – Pr., nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acordão 
877/2016 do tribunal pleno do TCE-PR.
9.6.2.1. Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Brasilândia do Sul, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, 
Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://www.
ipardes.pr.gov.br)
9.6.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), 
aptos à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 
123/2006 e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal 
situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, 
ambas com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no 
ato do credenciamento.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 31 de Julho de 2017
HORÁRIO: 15:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 14 de Julho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito 

MuNiCipaL De pérOLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 437/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AUGUSTO DADALTO MOURA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 2.008.466-8-SSP/MT, CPF nº 041.778.081-80, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a partir de 07/08/2017 a 26/08/2017. 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário, conforme faculta o artigo nº 120 da Lei Complementar 
nº 002/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
São Jorge do Patrocínio, 14 de julho de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 12/07/2017  a 14/07/2017
DATA   RECURSO  VALOR
12/07/2017  MEDIA E ALTA COMPLEX  R$- 42.385,93
12/07/2017  REDE BRAIL S/ MISERIA  R$-   5.000,00
12/07/2017  REDE VIVER S/ LIMITE  R$-   1.000,00
12/07/2017  REDE SAÚDE MENTAL  R$-        40,71
12/07/2017  ACS 95%   R$- 11.559,60
12/07/2017  ACS 5%   R$-      608,40
12/07/2017  SAÚDE BUCAL   R$-   5.210,00
12/07/2017  SAUDE DA FAMILIA  R$- 14.260,00
12/07/2017  CIDE   R$-   6.059,98
12/07/2017  FUNDEB   R$- 14.710,46
12/07/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        85,98
13/07/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        15,00
14/07/2017  SIMPLES NACIONAL  R$-        31,34
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
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Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

2017 2016

RECEITAS CORRENTES (I)  3.581.178,91  3.581.178,91  3.364.175,95  3.223.397,81

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

Receita de Contribuições dos Segurados  690.737,23  690.737,23  543.515,65  511.127,12

Civil  690.737,23  690.737,23  543.515,65  511.127,12

Ativo  682.945,03  682.945,03  543.515,65  511.127,12

Inativo  3.896,10  3.896,10  -  - 

Pensionista  3.896,10  3.896,10  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  663.464,52  663.464,52  842.888,19  494.742,85

Civil  663.464,52  663.464,52  663.613,78 494,742,85

Ativo  663.464,52  663.464,52  663.613,78  494.742,85

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos  -  -  179.274,41  - 

Receita Patrimonial  2.193.860,29  2.193.860,29  1.889.025,85  2.209.737,39

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  2.193.860,29  2.193.860,29  1.889.025,85  2.209.737,39

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  33.116,87  33.116,87  88.746,26  7.790,45
Compensação Previdenciária do RGPS para o 
RPPS  29.220,77  29.220,77  12.918,23  7.790,45

Demais Receitas Correntes  3.896,10  3.896,10  75.828,03  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

 3.364.175,95  3.223.397,81

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(III)=(I+II)  3.581.178,91  3.581.178,91
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PLANO PREVIDENCIÁRIODOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 399.000,00  399.000,00  63.235,57  90.594,94  63.235,57  90.594,94

 369.000,00  369.000,00  63.235,57  89.766,94  63.235,57  89.766,94

 30.000,00  30.000,00  -  828,00  -  828,00

 1.871.178,91  1.871.178,91  664.157,49  503.480,12  664.157,49  503.480,12

 1.871.178,91  1.871.178,91  664.157,49  503.480,12  664.157,49  503.480,12

 1.331.178,91  1.331.178,91  493.195,09  379.751,96  493.195,09  379.751,96

 410.000,00  410.000,00  125.447,45  116.907,30  125.447,45  116.907,30

 130.000,00  130.000,00  45.514,95  6.820,86  45.514,95  6.820,86

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 2.270.178,91  2.270.178,91  727.393,06  594.075,06  727.393,06  594.075,06

 1.311.000,00  1.311.000,00  2.636.782,89  2.629.322,75  2.636.782,89  2.629.322,75

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

 - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  1.480.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Compensação Previdenciária do RPPS para o 
RGPS

                                      SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 07h e 56m.

                                    __________________________     __________________________                                     

                                    ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

Caixa e Equivalentes de Caixa  330.106,83  - 

Investimentos e Aplicações  34.431.077,45  32.032.714,37

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
 (a)

 1.194.583,50  1.194.583,50

 169.207,00  169.207,00

 386.000,00  386.000,00

 150.233,00  150.233,00

 393.299,50  393.299,50

 -  - 

 20.845,00  20.845,00

 57.467,00  57.467,00

 17.532,00  17.532,00

 26.115.096,00  26.115.096,00

 10.800.000,00  10.800.000,00

 58.872,00  58.872,00

 567.847,00  567.847,00

 14.238.860,00  14.238.860,00

 268.363,00  268.363,00

 181.154,00  181.154,00

 181.154,00  181.154,00

 -  - 

 27.309.679,50  27.309.679,50

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
 (c)

 4.643.672,00  4.643.672,00

 1.666.010,00  1.666.010,00

 467.662,00  467.662,00

 2.510.000,00  2.510.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 21.233,00  21.233,00

 4.664.905,00  4.664.905,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.793.940,00  7.085.202,88  3.785.034,59  53,42  3.533.568,97  49,87

 3.031.689,00  3.253.689,00  1.499.809,52  46,10  1.499.809,52  46,10

 -  -  -  -  -  - 

 3.762.251,00  3.831.513,88  2.285.225,07  59,64  2.033.759,45  53,08

 165.000,00  323.641,40  30.017,69  9,27  30.017,69  9,27

 165.000,00  323.641,40  30.017,69  9,27  30.017,69  9,27

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.958.940,00  7.408.844,28  3.815.052,28  51,49  3.563.586,66  48,10

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.423.473,80  51,95

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  379.918,45  81,24

  Provenientes de Outros Municípios  1.376.157,20  54,83

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  2.423.473,80  52,19

  Provenientes da União  667.398,15  40,06

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 13.092.162,20  47,94

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  48.669,84  26,87

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  98.551,04  36,72
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  48.669,84  26,87

  Cota-Parte IPVA  516.521,43  90,96

  Cota-Parte ICMS  7.375.219,38  51,80

  Cota-Parte FPM  4.279.111,12  39,62

  Cota-Parte ITR  3.551,25  6,03

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  1.069,10  6,10

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  12.321.624,06  47,18

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.612,22  7,73

  Dívida Ativa dos Impostos  28.044,87  48,80

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  220.375,11  56,03

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  207.016,66  53,63

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  184.529,96  122,83

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  770.538,14  64,50

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  127.890,22  75,58

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.301.042,00  2.523.220,28  915.310,61  23,99  833.175,66  23,38
 2.301.042,00  2.522.572,67  914.663,00  23,98  832.528,05  23,36

 -  -  -  -  -  - 
 -  647,61  647,61  0,02  647,61  0,02
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.301.042,00  2.523.220,28  915.310,61  23,99  833.175,66  23,38

 4.657.898,00  4.885.624,00  2.899.741,67  76,01  2.730.411,00  76,62

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.713.040,00  1.867.437,60  935.017,40  24,51  910.450,11  25,55

 4.849.700,00  5.008.380,01  2.618.829,14  68,64  2.393.123,46  67,15

 118.000,00  129.562,61  95.301,88  2,50  95.301,88  2,67

 163.300,00  288.564,06  121.626,83  3,19  120.434,18  3,38

 7.600,00  7.600,00  208,83  0,01  208,83  0,01

 -  -  -  -  -  - 

 107.300,00  107.300,00  44.068,20  1,16  44.068,20  1,24

 6.958.940,00  7.408.844,28  3.815.052,28  100,00  3.563.586,66  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 09h e 32m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COMAÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV -
V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBREA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100) ⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵  20,86

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100] ⁶  766.586,67

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS

CANCELADOS/
PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS APAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXAVINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS ÀPARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA ÀSAÚDE QUE NÃO ATENDE AOPRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

 corresponder ao total da despesa empenhada.
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prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 080/2017
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 
no dia 18 de agosto de 2017, às 09h30min, sessão pública para recebimento da documentação e propostas da licitação 
na modalidade Tomada de Preços nº. 003/2017, tendo por objeto: Contratação de Agencia de Publicidade/propaganda 
para criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas 
publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos referentes aos atos da administração, mídia de 
rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, 
ações, programas, para atendimento das necessidades das diversas Secretarias deste Município de Tapejara/Pr. 
Tipo: Melhor Técnica e Preço - Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 12.232/2010, Lei 
Complementar nº 123/2006 - Horário Limite para Protocolo: 09hrs:00min (nove horas) - Local: Divisão de Licitações 
Comunica ainda, que o Edital completo está disposto aos interessados na Sede da Prefeitura Municipal de Tapejara, 
situada à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, em Tapejara/PR, no horário normal de expediente 
(08h00min às 11h30min, e 13h30min as 17h00min), junto à Divisão de Licitação, ou através do endereço eletrônico 
– licitacao@tapejara.pr.gov.br - Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. - Tapejara/
PR, em 14 de julho de 2017.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Comissão Permanente de Licitação

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
(REPUBLICADA POR INCORREÇÕES) 
LEI  N°  1917/2017  DE  07  DE  JULHO  DE  2.017
SÚMULA: Revoga, integralmente, a Lei 796/2000. Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com entidades de 
intermediação de Estágio no âmbito da Administração Pública de Tapejara/PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a firmar convênio com entidades de intermediação de Estágio.
Art. 2º O convênio firmado pelo artigo 1º, desta Lei, tem por objetivo a seleção de estagiários, para execução de 
atividades práticas voltadas à aprendizagem e ao aperfeiçoamento do ensino teórico obtido nos cursos de ensino 
médio, ensino médio profissionalizante e graduação.
Art. 3º Os estágios são classificados em relação ao nível de ensino cursado pelo estudante, com as seguintes 
nomenclaturas:
I – nível médio, para curso do ensino médio;
II – nível médio profissionalizante, para ensino profissional;
III – nível superior/graduação, para ensino superior de graduação;
Art. 4º O prazo do estágio será de 01 (um) ano, prorrogável por termo aditivo, por igual período, totalizando 02 (dois) anos.
§ 1º A carga horária mensal nos estágios com bolsa é de 20 (vinte) horas semanais para alunos do ensino médio, do 
ensino médio profissionalizante e de graduação.
§ 2º O prazo máximo de 02 (dois) anos de estágio será considerado em cada nível de ensino, ou seja, até 02 (dois) 
anos no ensino médio ou médio profissionalizante e até 02 (dois) anos estando o estagiário cursando graduação 
universitária, podendo o candidato que estagiou no nível médio de formação, pleitear vaga de estágio que se enquadre 
em nível de formação universitária, não podendo ultrapassar 02 (dois) anos de estágio em cada nível de formação.
Art. 5º Fica autorizado o poder Executivo Municipal, mediante decreto, a estabelecer número de vagas de estágio, por 
nível de formação escolar previstas no artigo 2º e § 2º do art. 4º desta lei.
§ 1º Os valores a serem pagos a título de bolsa estágio, serão os seguintes:
I – R$ 940,00 (novecentos e quarenta reais) aos estagiários que se enquadrarem na formação de ensino médio;
II – R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais) aos estagiários que se enquadrarem na formação de ensino universitário.
§ 2º Os valores fixados no § 1º desse artigo, serão corrigidos anualmente, por meio de aplicação dos índices 
acumulados de inflação do IPCA apurados pela Fundação Getulio Vargas ou outro índice que venha a substituí-lo.
§ 3º Prioritária e preferencialmente, as vagas de estágio que venham a ser disponibilizadas pelo Município de 
Tapejara-PR, deverão ser ocupadas por estudantes residentes no território do Município, como incentivo a formação 
intelectual e profissional do povo que aqui reside.
Art. 6º A relação jurídica estabelecida entre o estagiário e a Administração Pública Municipal reger-se-á pelas 
disposições da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.
Art. 7º A contratação de estágio deve ser feita por meio de empresa intermediadora que deverá cobrar o cumprimento 
dos deveres do estagiário de modo a consolidar os conhecimentos teóricos através da prática comprovando-se a 
realização das atividades que concretizem esse fim.
§ 1º Quando ficar comprovado à impossibilidade de contratação de empresa intermediadora de estágios, por meio 
de convênio, fica autorizado o Poder Executivo Municipal a fazer seleção de estagiários mediante processo seletivo 
simplificado, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
§ 2º Não se pode utilizar estagiários para atividades que se constituam atribuições, prerrogativas, funções e cargos de 
funcionários efetivos, sob pena de violação do principio e exigência constitucional do concurso público.
Art. 8º Ficam revogadas, integralmente, as disposições da Lei 796/2000.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de Julho de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2145/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) + 40% totalizando R$ 490,00 cada (quatrocentos e noventa reais), por se tratar de 
viagem fora do Estado que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem 
na Cidade de Botucatu – SP, para transporte de paciente para tratamento no Hospital das Clinica da Faculdade de 
Medicina de Botucatu.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2146/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença a funcionária Senhora MARIA RITA GONÇALVES, portadora do RG nº. 8.522.680-0 
SSP/PR, e sob o CPF nº. 043.690.749-67 nomeado pelo Decreto 53/1999 para o Cargo Efetivo de Serviços Gerais, 
com base no atestado médico apresentado, a partir de 16 (dezesseis) de junho de 2017, com encargos a serem 
suportados pelo município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2147/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder férias aos Servidores Público Municipais, a partir de 17 (dezessete) de julho de 2017, devendo os mesmos 
retornar as suas funções normais no dia 16 (dezesseis) de agosto de 2017, sendo eles:
MATRICULA SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO
3519 ANDRE DA SILVA FERREIRA Gari 2016/2017
3189 LAURILEI HORTENCIO DE LIMA Agente Comunitário Saúde 2015/2016
3241 LUCIANA DA SILVA GOES Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017
3356 MARIA CRISTINA LEONEL Agente Comunitário Saúde 2015/2016
2840 ROSANGELA MUNHOZ FERNANDES Agente de Saúde 2016/2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 034/2017
Pregão n° 020/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma 
– Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASA DO ASFALTO 
DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.218.782/0002-05 
com sede a Rua Industrial I, n° 1385, Parque Industrial I, CEP 87507-020, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Sra. Fabiana Gomes Ramalho, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Umuarama, PR, 
portadora do RG n° 8.319.379-4 - SSP/PR e CPF n° 038.568.319-75, doravante denominado CONTRATADA, como 
segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade do item referente a Ata de Registro de Preços 034/2017 que passa 
a ter a seguinte composição:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR UNITÁRIO PROPOSTA 
VALOR TOTAL PROPOSTA MARCA DO PRODUTO
2 Emulsão Asfáltica composto de asfalto e petróleo - RL -1C em tambores com 200 Kg  
Tambor 43  R$ 590,00   R$ 25.370,00   C.A 
  VALOR TOTAL        R$ 25.370,00   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de Julho de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal – 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO n.º 035/2017
Pregão n° 020/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa USINA DE 
ASFALTO UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 06.927.935/0001-02 com sede a Rua Industrial I, n° 1441, 
Parque Industrial I, CEP 87507-020, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado mediante procuração 
pelo Sr. Gleison Pereira Nobre, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, PR, portador do RG n° 
8.488.115-5–SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 037.737.919-09, doravante denominado CONTRATADA, 
como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade dos itens referente a Ata de Registro de Preços 035/2017 que 
passa a ter a seguinte composição:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR UNITÁRIO PROPOSTA 
VALOR TOTAL PROPOSTA MARCA DO PRODUTO
1 Pré-misturado à frio denso-PMFD  Tonelada 312  R$ 320,00   R$ 
99.840,00  U.A.U
  VALOR TOTAL        R$ 99.840,00   
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da referida Ata de Registro de 
Preços.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 de Julho de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal – 
- 
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

prefeitura MuNiCipaL De iCaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 033/2017
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA
CNPJ: 08.312.079/0001-06
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2017
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de consultas e procedimentos médicos e 
hospitalares de oftalmologia.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 95.139,12 (noventa e cinco mil cento e trinta e nove reais e doze centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2017, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO nº070/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA -EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente contrato, para o dia 
13/06/2018 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 13 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MuNiCipaL De xaMBrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº066/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos (1ª vida), 
para veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Xambrê, conforme discriminação e especificações 
técnicas mínimas abaixo:
VIGÊNCIA: 05/07/2017 à 05/07/2018
VALOR: R$70.798,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 21/2017-PMX, homologada 
em 03/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr ,05 de julho de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044/2017
Nomeia o Presidente e Vice Presidente do CAE - Conselho Municipal de Alimentação Escolar, do Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam  nomeados o Presidente e Vice Presidente  do CAE - Conselho Municipal de Alimentação Escolar, do 
Município de Maria Helena, Estado do Paraná,  a seguir relacionados:
Presidente: Leandro Alves Monteiro
Vice Presidente: Luiz Carlos da Silva
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho serão considerados de relevância, porém, sem 
ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 14 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 043/2017
Nomeia o CAE - Conselho Municipal de Alimentação Escolar, conforme Lei Municipal Nº 008/1999,  que dispõe sobre 
a instituição do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, do Município de Maria Helena, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do CAE -  Conselho Municipal de Alimentação Escolar, a seguir relacionados:
I- Um  Representante do Poder Executivo Municipal:
Titular:  Silvana Machado Romano
Suplente: Nilvando Alves da Silva
II-  Dois  Representantes do segmento dos profissionais da área da Educação/Professores:
Titular: Débora Ferreira Timóteo
Suplente: Solange Bossa
Titular: Luiz Carlos da Silva  
Suplente: Angela Valentina Fregne da Silva
III-  Dois  Representantes do segmento  Pais de Alunos:  
Titular: Leandro Alves Monteiro
Suplente: Elis Aparecida Resende
Titular: Alexsandra Romano Saragoza
Suplente: Elaine Regina Teodoro
IV-  Dois  Representantes do segmento Sociedade Civil:
Titular: Dinacélia Assis Bertussi de Souza
Suplente: Keller Caroline de Souza  
Titular: Angélica Souza Reis   
Suplente: Johanes Paulo Wedekind
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho serão considerados de relevância, porém, sem 
ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena,  13 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De BraSiLâNDia DO SuL – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 035/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO, A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL NA PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS, TEMÁTICAS, CÍVICAS E POPULARES E DE AÇÕES DE 
DESENVOLVIMENTO A CULTURA.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 28/07/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$40.260,00 (quarenta mil duzentos e sessenta reais).
Brasilândia do Sul – PR, 14 de Julho de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira
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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 10 e 13/07/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 13/07/2017 1.252,72           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 10/07/2017 42,63                Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 14 de Julho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 33.440.181,39  33.506.021,27  5.492.567,16  16,39  16.775.901,77  50,07  16.730.119,50

 32.708.955,39  32.709.082,87  5.357.466,40  16,38  16.571.851,01  50,66  16.137.231,86

 1.586.785,50  1.586.785,50  476.321,28  30,02  911.155,05  57,42  675.630,45

IMPOSTOS  1.098.739,50  1.098.739,50  366.385,12  33,35  739.811,95  67,33  358.927,55

TAXAS  321.870,00  321.870,00  107.054,84  33,26  160.369,55  49,82  161.500,45

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  166.176,00  166.176,00  2.881,32  1,73  10.973,55  6,60  155.202,45

 1.061.340,49  1.061.340,49  265.409,48  25,01  766.438,97  72,21  294.901,52

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  690.737,23  690.737,23  183.931,99  26,63  543.515,65  78,69  147.221,58
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA  370.603,26  370.603,26  81.444,24  21,98  222.890,07  60,15  147.713,19

 2.393.516,69  2.393.644,17  432.563,30  18,07  2.000.225,44  83,56  393.418,73

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  7.792,00  7.792,00  434,30  5,57  1.707,62  21,92  6.084,38

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.385.724,69  2.385.852,17  432.129,00  18,11  1.998.517,82  83,77  387.334,35

 8.571,00  8.571,00  -  -  -  -  8.571,00

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  4.870,00  4.870,00  -  -  -  -  4.870,00

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS  3.701,00  3.701,00  -  -  -  -  3.701,00

 10.714,00  10.714,00  -  -  -  -  10.714,00

RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO  10.714,00  10.714,00  -  -  -  -  10.714,00

 83.572,00  83.572,00  -  -  3.117,92  3,73  80.454,08

 27.103.887,80  27.103.887,80  4.114.797,75  15,18  12.745.226,24  47,02  14.358.661,56

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.854.067,80  26.854.067,80  3.997.217,86  14,88  12.597.478,02  46,91  14.256.589,78

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  249.820,00  249.820,00  117.579,89  47,07  147.748,22  59,14  102.071,78

 460.567,91  460.567,91  68.374,59  14,85  145.687,39  31,63  314.880,52

MULTAS E JUROS DE MORA  176.379,99  176.379,99  7.766,18  4,40  12.211,00  6,92  164.168,99

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  47.141,77  47.141,77  11.690,49  24,80  14.796,75  31,39  32.345,02

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  231.202,15  231.202,15  48.917,92  21,16  118.562,88  51,28  112.639,27

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho
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Em Reais

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS DIVERSAS  5.844,00  5.844,00  -  -  116,76  2,00  5.727,24

 731.226,00  796.938,40  135.100,76  16,95  204.050,76  25,60  592.887,64

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 81.226,00  81.226,00  -  -  -  -  81.226,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  81.226,00  81.226,00  -  -  -  -  81.226,00

 150.000,00  215.712,40  135.100,76  62,63  204.050,76  94,59  11.661,64

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  65.712,40  -  -  -  -  65.712,40

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.000,00  150.000,00  135.100,76  90,07  204.050,76  136,03  -54.050,76

 663.464,52  663.464,52  346.352,78  52,20  911.465,37  137,38  -248.000,85

 34.103.645,91  34.169.485,79  5.838.919,94  17,09  17.687.367,14  51,76  16.482.118,65

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 34.103.645,91  34.169.485,79  5.838.919,94  17,09  17.687.367,14  51,76  16.482.118,65

    -   

 34.103.645,91  34.169.485,79  5.838.919,94  17,09  17.687.367,14  51,76  16.482.118,65

 -  33.028.858,74 - -  996.144,37 - -

 -  32.032.714,37 - - - - -

-  - - -  996.144,37 - -

-  996.144,37 - -  - - -

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

Página: 3 de 6
14/07/2017 13:19

Em Reais

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho
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Em Reais

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 31.295.299,91  32.444.986,14  4.741.493,91  12.378.459,21  20.066.526,93  4.751.341,48  12.026.925,60  20.418.060,54  11.979.278,43

 27.129.585,91  27.989.394,02  4.235.434,27  11.589.697,74  16.399.696,28  4.354.436,84  11.347.319,13  16.642.074,89  11.299.671,96

 14.053.320,91  14.460.750,02  2.232.739,37  6.585.047,72  7.875.702,30  2.232.739,37  6.585.047,72  7.875.702,30  6.585.047,72

 195.000,00  195.000,00  14.979,71  37.724,29  157.275,71  15.948,23  37.724,29  157.275,71  37.724,29

 12.881.265,00  13.333.644,00  1.987.715,19  4.966.925,73  8.366.718,27  2.105.749,24  4.724.547,12  8.609.096,88  4.676.899,95

 4.014.714,00  4.304.592,12  506.059,64  788.761,47  3.515.830,65  396.904,64  679.606,47  3.624.985,65  679.606,47

 3.636.714,00  3.926.592,12  486.196,60  705.226,56  3.221.365,56  377.041,60  596.071,56  3.330.520,56  596.071,56

 378.000,00  378.000,00  19.863,04  83.534,91  294.465,09  19.863,04  83.534,91  294.465,09  83.534,91

 151.000,00  151.000,00  -  -  151.000,00  -  -  151.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.328.346,00  1.383.346,00  207.643,66  612.061,05  771.284,95  207.643,66  612.061,05  771.284,95  612.061,05

 32.623.645,91  33.828.332,14  4.949.137,57  12.990.520,26  20.837.811,88  4.958.985,14  12.638.986,65  21.187.545,49  12.591.339,48

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 32.623.645,91  33.828.332,14  4.949.137,57  12.990.520,26  20.837.811,88  4.958.985,14  12.638.986,65  21.187.545,49  12.591.339,48

- - - - - -  5.048.380,49 - -

 32.623.645,91  33.828.332,14  4.949.137,57  12.990.520,26   4.958.985,14  17.687.367,14   12.591.339,48

 1.480.000,00  1.480.000,00  -  -  1.480.000,00  -  -  1.480.000,00  - 

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

Amortização da Dívida Externa

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS

Página: 5 de 6
14/07/2017 13:19

Em Reais

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 663.464,52  663.464,52  346.352,78  52,20  911.465,37  137,38  -248.000,85TOTAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.328.346,00  1.383.346,00  207.643,66  612.061,05  771.284,95  207.643,66  612.061,05  771.284,95  612.061,05

 1.328.346,00  1.383.346,00  207.643,66  612.061,05  771.284,95  207.643,66  612.061,05  771.284,95  612.061,05

 1.328.346,00  1.383.346,00  207.643,66  612.061,05  771.284,95  207.643,66  612.061,05  771.284,95  612.061,05

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2017, 14h e 56m.

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 26.869.246,74  28.038.453,74  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 09h e 33m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2017

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2017

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Página: 1 de 1
12/07/2017 09:07

R$ 1,00

PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO
(a) (c)=(a-b)

 500.000,00  500.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 4.304.592,12  788.761,47  679.606,47  3.515.830,65

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 4.304.592,12  788.761,47  679.606,47  3.515.830,65

 -3.804.592,12  -788.761,47  -  -  -3.015.830,65

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 09h e 02m.

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 82.726,00  82.346,23

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  81.226,00  81.226,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS  1.500,00  1.120,23

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  142.055,43  7.632,89  7.632,89  7.632,89  -  -  134.422,54

 142.055,43  7.632,89  7.632,89  7.632,89  -  -  134.422,54

 142.055,43  7.632,89  7.632,89  7.632,89  -  -  134.422,54

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2016 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 19.424,43  12.171,31

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho/2017

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  379,77

 379,77

DESPESAS

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2017

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  -7.253,12

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 09h e 08m.

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

     Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017         Maio/2017        Junho/2017 12 MESES) 2017

 2.689.390,89  2.849.659,09  2.535.082,28  2.350.317,34  3.268.086,43  4.825.457,23

 4.083.835,58  2.923.865,68  3.198.333,05  2.694.357,32  3.073.859,11  3.061.924,66  37.554.168,66  37.932.005,51

 107.528,40  85.273,78  96.949,39  80.971,79  85.085,84  206.311,73

 142.303,72  74.597,28  135.107,48  155.300,79  209.153,66  292.716,61  1.671.300,47  1.957.523,50

IPTU  7.932,74  6.193,63  4.342,06  2.996,03  1.862,56  4.532,25

 2.977,96  2.585,99  6.014,35  15.975,96  66.258,46  56.414,11  178.086,10  230.570,00

ISS  15.406,90  14.052,11  17.347,10  19.909,70  12.589,35  19.911,08

 16.138,12  11.841,71  13.952,78  10.049,40  12.668,90  121.095,01  284.962,16  180.429,00

ITBI  30.303,71  15.385,00  29.205,20  16.592,00  27.345,88  62.060,79

 84.157,93  20.545,72  27.657,12  33.947,01  15.839,08  24.869,80  387.909,24  390.285,00

IRRF  35.994,67  35.269,39  35.360,36  32.411,37  31.286,33  60.874,04

 31.600,13  34.313,51  37.000,49  39.183,86  39.402,02  38.875,10  451.571,27  393.299,50

Outras Receitas Tributárias  17.890,38  14.373,65  10.694,67  9.062,69  12.001,72  58.933,57

 7.429,58  5.310,35  50.482,74  56.144,56  74.985,20  51.462,59  368.771,70  762.940,00

 120.479,49  117.778,46  118.887,48  114.673,30  116.389,86  204.199,67

 119.237,83  124.990,37  124.515,78  133.899,79  137.601,24  131.856,21  1.564.509,48  1.088.444,63

 354.930,90  326.478,48  425.408,23  166.490,49  186.256,61  415.858,58

 382.200,99  462.527,74  461.256,31  261.677,10  138.021,44  294.541,86  3.875.648,73  2.396.469,61

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  8.571,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  10.714,00

 526,50  -  1.134,00  -  1.134,00  1.863,00

 -  320,00  1.556,32  1.241,60  -  -  7.775,42  83.572,00

 2.104.575,64  2.317.754,62  1.891.353,22  1.986.726,62  2.877.835,10  3.992.242,11

 3.438.558,24  2.261.430,29  2.474.692,93  2.141.754,05  2.588.960,55  2.304.154,57  30.380.037,94  32.326.907,00

Cota-Parte do FPM  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.287.158,72

 694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  8.696.016,95  10.800.000,00

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2016 a Junho/2017
RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

     Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017         Maio/2017        Junho/2017 12 MESES) 2017

 2.689.390,89  2.849.659,09  2.535.082,28  2.350.317,34  3.268.086,43  4.825.457,23

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2016 a Junho/2017
RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

Cota-Parte do ICMS  876.709,36  1.230.975,72  976.970,07  889.584,54  1.252.078,29  1.120.768,25

 2.007.673,00  797.088,25  1.246.933,07  990.833,98  1.314.784,00  1.017.907,08  13.722.305,61  14.238.860,00

Cota-Parte do IPVA  15.488,17  17.859,66  12.774,33  8.215,76  8.912,42  12.001,31

 241.028,62  96.259,26  105.915,36  28.184,32  27.463,52  17.670,35  591.773,08  567.847,00

Cota-Parte do ITR  402,63  150,49  5.014,40  38.336,00  734,40  610,59

 483,93  1.287,35  282,31  1.202,18  21,12  274,36  48.799,76  58.872,00

Transferências da LC 87/1996  3.267,39  3.267,39  3.267,39  3.267,39  3.267,39  3.267,39

 8.111,64  8.111,64  8.111,64  8.111,64  8.111,64  8.111,64  68.274,18  181.154,00

Transferências da LC 61/1989  12.855,26  12.990,12  14.224,95  15.035,04  15.712,80  16.716,91

 16.506,61  18.150,67  14.263,23  17.222,88  16.159,90  16.247,75  186.086,12  268.363,00

Transferências do FUNDEB  146.786,56  199.823,26  158.504,29  158.446,20  229.257,36  227.086,71

 316.417,36  237.100,73  242.361,84  179.077,43  222.343,64  178.856,20  2.496.061,58  2.510.000,00

Outras Transferências Correntes  582.380,39  273.932,79  249.954,20  302.529,78  325.521,90  1.324.632,23

 153.963,41  213.264,02  299.080,45  245.133,70  237.822,40  362.505,39  4.570.720,66  3.701.811,00

 1.349,96  2.373,75  1.349,96  1.455,14  1.385,02  4.982,14

 1.534,80  -  1.204,23  483,99  122,22  38.655,41  54.896,62  59.803,77

DEDUÇÕES (II)  704.316,70  772.252,03  801.214,92  549.063,81  725.569,39  1.063.837,38

 1.045.717,93  896.567,44  913.828,64  679.596,78  635.487,51  731.262,39  9.518.714,92  8.140.733,59

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  275.081,66  368.799,64  296.580,88  305.150,04  464.611,08  488.110,17

 593.635,41  362.213,04  386.650,07  343.508,50  425.758,84  352.558,53  4.662.657,86  5.223.019,20

 427.885,08  402.102,43  503.284,08  242.563,81  259.608,35  573.027,29

 450.732,56  534.354,40  527.178,57  336.088,28  209.728,67  367.135,59  4.833.689,11  2.888.493,62

Compensação Financ.entre Reg.Previdencia  1.349,96  1.349,96  1.349,96  1.349,96  1.349,96  2.699,92

 1.349,96  -  -  -  -  11.568,27  22.367,95  29.220,77

 1.985.074,19  2.077.407,06  1.733.867,36  1.801.253,53  2.542.517,04  3.761.619,85

 3.038.117,65  2.027.298,24  2.284.504,41  2.014.760,54  2.438.371,60  2.330.662,27  28.035.453,74  29.791.271,92

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2017, 16h e 05m.

Contrib.do Serv.p/Plano de Previd e Rendimento de Aplicação 
Financeira do RPPS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 407/2017, de 13 de julho de 2017.
CONCEDE Progressão Funcional e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. - CONCEDER Progressão Funcional, mediante Avaliação Especial de Desempenho, de acordo com o art. 2º, XI, art. 26, III, e art. 31, da Lei Municipal nº. 412/93, de 21 de 
dezembro de 1993, alterado pela Lei Municipal n°. 796/2002, de 28 de janeiro de 2002, Decreto n°. 002/2007, art. 13, § 1º, e decreto regulamentar n°. 028/2002, de 19 de abril de 
2002, e Lei Municipal 1.437/2010, obedecendo ao art. n°. 41 da Constituição Federal e Art. 28 da Emenda Constitucional 19/98, aos servidores públicos que fazem jus ao adicional, 
obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Julho 20047
Amélia Rodrigues da Silva  Aux. Serviços Gerais I GSG 05/07/2010 4% 6%
Aroldo Ferreira Gabiatti  Motorista VII GSG 01/07/2010 4% 6%
Claudemir Servelhere Bordin Téc.em Enfermagem VI GA 01/07/2010 4% 6%
Rosineri Aparecida Arias Aux. Serviços Gerais I GSG 05/07/2010 4% 6%
Valdirene da Silva Santana Aux, Serviços Gerais I GSG 01/07/2010 4% 6%
Cleyton Brunaldi Soares Serv Servicos Gerais I GSG 01/07/2012 2% 4%
Paula Martins Vetorato  Oficial Administrativo I GAM 01/07/2012 2% 4%
Paulo Saqueto Serv Serviços Gerais I GSG 01/07/2012 2% 4%
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005 DO CONTRATO Nº 1672014, 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2014, Pregão Nº 81/2014.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ.
CONTRATADA: INSTITUTO PROE.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto Prorrogação do 
Prazo de Execução e Vigência para o dia 14/07/ 2018,com vulcro no 
art. 57, II da Lei nº 8. 666/93. Com a alteração do Prazo de Execução e 
Vigência, a necessidade do   aumento de Meta Física em R$ 794.062,44 
(setecentos e noventa e quatro mil sessenta e dois reais e quarenta e 
quatro centavos), com vulcro no art. 57, § 1o, IV da Lei nº 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela 
Contratada: JOSÉ DAIBERT DE ARAÚJO.

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 65/2017, MODALIDADE: 14 - PREGÃO Nº 43/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 65/2017, Modalidade: 14 - Pregão nº 43/2017, 
os participantes:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
T.L. BARBOZA & CIA LTDA                                      34.500,00
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA                               404.750,00
Terra Roxa, 14 de Julho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2016  -  -  -  32.032.714,37

2017  4.311.159,74  1.584.186,35  2.726.973,39  34.759.687,76

2018  4.480.511,89  1.700.987,10  2.779.524,79  37.539.212,55

2019  4.651.514,42  1.854.832,42  2.796.682,00  40.335.894,55

2020  4.843.892,04  2.030.691,94  2.813.200,10  43.149.094,65

2021  5.011.593,33  2.214.909,38  2.796.683,95  45.945.778,60

2022  5.166.821,63  2.341.380,99  2.825.440,64  48.771.219,24

2023  5.314.305,68  2.561.385,29  2.752.920,39  51.524.139,63

2024  5.454.836,64  2.924.921,72  2.529.914,92  54.054.054,55

2025  5.573.462,01  3.207.732,74  2.365.729,27  56.419.783,82

2026  5.709.106,34  3.255.291,88  2.453.814,46  58.873.598,28

2027  5.780.387,72  3.553.959,62  2.226.428,10  61.100.026,38

2028  5.894.051,23  3.672.034,68  2.222.016,55  63.322.042,93

2029  5.973.016,53  3.925.135,03  2.047.881,50  65.369.924,43

2030  5.991.132,33  4.250.317,83  1.740.814,50  67.110.738,93

2031  6.017.251,56  4.564.550,79  1.452.700,77  68.563.439,70

2032  6.047.499,23  4.768.374,21  1.279.125,02  69.842.564,72

2033  5.968.070,71  5.286.584,11  681.486,60  70.524.051,32

2034  5.898.518,38  5.584.834,39  313.683,99  70.837.735,31

2035  5.869.527,46  5.656.416,66  213.110,80  71.050.846,11

2036  5.843.844,12  5.634.824,11  209.020,01  71.259.866,12

2037  5.803.264,98  5.680.557,93  122.707,05  71.382.573,17

2038  5.702.886,25  5.863.129,40  (160.243,15)  71.222.330,02

2039  5.638.235,27  5.856.038,57  (217.803,30)  71.004.526,72

2040  5.481.737,99  6.149.022,81  (667.284,82)  70.337.241,90

2041  5.375.492,22  6.156.586,28  (781.094,06)  69.556.147,84

2042  5.207.105,39  6.329.037,59  (1.121.932,20)  68.434.215,64

2043  5.039.851,90  6.417.596,34  (1.377.744,44)  67.056.471,20

2044  4.905.776,85  6.337.169,82  (1.431.392,97)  65.625.078,23

2045  4.740.566,41  6.332.786,07  (1.592.219,66)  64.032.858,57

2046  4.476.299,37  6.626.269,52  (2.149.970,15)  61.882.888,42

2047  4.282.557,54  6.546.882,64  (2.264.325,10)  59.618.563,32

2048  4.065.637,76  6.526.829,46  (2.461.191,70)  57.157.371,62

2049  3.862.614,60  6.402.832,57  (2.540.217,97)  54.617.153,65

2050  3.653.198,80  6.277.630,86  (2.624.432,06)  51.992.721,59

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

2017 a 2090

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

2017 a 2090

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2051  3.434.335,24  6.166.196,05  (2.731.860,81)  49.260.860,78

2052  3.222.218,36  6.004.009,12  (2.781.790,76)  46.479.070,02

2053  3.017.870,72  5.804.088,81  (2.786.218,09)  43.692.851,93

2054  2.819.601,27  5.583.363,37  (2.763.762,10)  40.929.089,83

2055  2.634.586,08  5.324.959,36  (2.690.373,28)  38.238.716,55

2056  2.449.926,03  5.081.951,53  (2.632.025,50)  35.606.691,05

2057  2.274.928,95  4.822.218,41  (2.547.289,46)  33.059.401,59

2058  2.106.095,48  4.563.067,38  (2.456.971,90)  30.602.429,69

2059  1.943.785,85  4.305.325,37  (2.361.539,52)  28.240.890,17

2060  1.788.337,39  4.049.841,07  (2.261.503,68)  25.979.386,49

2061  1.640.050,97  3.797.458,09  (2.157.407,12)  23.821.979,37

2062  1.499.195,64  3.549.100,44  (2.049.904,80)  21.772.074,57

2063  1.365.970,66  3.305.681,97  (1.939.711,31)  19.832.363,26

2064  1.240.504,77  3.068.156,03  (1.827.651,26)  18.004.712,00

2065  1.122.856,89  2.837.402,60  (1.714.545,71)  16.290.166,29

2066  1.013.031,65  2.614.256,23  (1.601.224,58)  14.688.941,71

2067  910.966,68  2.399.407,16  (1.488.440,48)  13.200.501,23

2068  816.544,56  2.193.438,45  (1.376.893,89)  11.823.607,34

2069  729.575,61  1.996.741,29  (1.267.165,68)  10.556.441,66

2070  649.843,65  1.809.650,27  (1.159.806,62)  9.396.635,04

2071  577.111,97  1.632.434,33  (1.055.322,36)  8.341.312,68

2072  511.135,26  1.465.309,00  (954.173,74)  7.387.138,94

2073  451.655,62  1.308.377,00  (856.721,38)  6.530.417,56

2074  398.404,43  1.161.680,85  (763.276,42)  5.767.141,14

2075  351.101,10  1.025.216,22  (674.115,12)  5.093.026,02

2076  309.447,01  898.956,35  (589.509,34)  4.503.516,68

2077  273.129,45  782.883,19  (509.753,74)  3.993.762,94

2078  241.817,88  676.930,56  (435.112,68)  3.558.650,26

2079  215.164,94  580.919,63  (365.754,69)  3.192.895,57

2080  192.812,25  494.581,50  (301.769,25)  2.891.126,32

2081  174.397,58  417.532,38  (243.134,80)  2.647.991,52

2082  159.569,24  349.332,62  (189.763,38)  2.458.228,14

2083  147.994,71  289.431,31  (141.436,60)  2.316.791,54

2084  139.362,41  237.185,33  (97.822,92)  2.218.968,62

2085  133.382,17  192.005,86  (58.623,69)  2.160.344,93

2086  129.781,72  153.283,28  (23.501,56)  2.136.843,37
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

2017 a 2090

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

2087  128.311,70  120.512,25  7.799,45  2.144.642,82

2088  128.738,22  93.103,82  35.634,40  2.180.277,22

2089  130.849,16  70.468,92  60.380,24  2.240.657,46

2090  134.455,24  52.047,60  82.407,64  2.323.065,10

                         CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                          

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 09h e 26m.

                     __________________________     __________________________                     

                     ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                          

                       SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                          
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 30/Abr/2017 Em 30/Jun/2017

(a) (b) (c)

 623.236,29  351.555,47  176.240,16

 570.062,22  2.747.530,66  2.898.239,27

Disponibilidade de Caixa  570.062,22  2.747.530,66  2.898.239,27

      Disponibilidade de Caixa Bruta  996.144,37  3.153.657,27  2.998.465,57

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  426.082,15  406.126,61  100.226,30

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 53.174,07  -  - 

 -  -  - 

 516.571,34  271.611,59  110.135,72

 -463.397,27  -271.611,59  -110.135,72

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 353.261,55

VALOR CORRENTE

 -476.837,64

                          __________________________     __________________________                           

                          ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                

                            SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                

                              CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                

VALOR  161.475,87

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 08h e 30m.

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 30.986.695,22  15.484.798,56  12.867.020,70

 1.586.785,50  911.155,05  683.970,73

IPTU  169.207,00  127.890,22  116.358,59

ISS  150.233,00  184.529,96  80.199,73

ITBI  386.000,00  207.016,66  126.438,28

IRRF  393.299,50  220.375,11  206.984,47

Outras Receitas Tributárias  488.046,00  171.343,10  153.989,66

 1.724.805,01  1.658.997,07  202.358,89

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  1.724.805,01  1.658.997,07  202.358,89

 7.792,00  1.707,62  549,74

Receita Patrimonial  2.393.644,17  2.000.225,44  95.530,15

(-)Aplicações Financeiras  2.385.852,17  1.998.517,82  94.980,41

 27.103.887,80  12.745.226,24  11.912.603,86

Cota-Parte do FPM  8.990.000,00  3.423.289,07  3.168.993,74

Cota-Parte do IPVA  454.277,60  413.217,16  391.511,36

Cota-Parte do ICMS  11.391.088,00  5.900.175,61  5.089.454,95

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  6.268.522,20  3.008.544,40  3.262.643,81

 563.424,91  167.712,58  67.537,48

Dívida Ativa  231.202,15  118.562,88  29.357,19

Diversas Receitas Correntes  332.222,76  49.149,70  38.180,29

 796.938,40  204.050,76  - 

 500.000,00  -  - 

 -  -  - 

 81.226,00  -  - 

 215.712,40  204.050,76  - 

Convênios  150.000,00  204.050,76  - 

Outras Transferências de Capital  65.712,40  -  - 

 -  -  - 

 215.712,40  204.050,76  - 

 31.202.407,62  15.688.849,32  12.867.020,70

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 29.372.740,02  12.201.758,79  12.932.697,75  11.961.180,18  12.511.291,13

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho
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R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 15.844.096,02  7.197.108,77  6.188.579,98  7.197.108,77  6.188.579,98

 195.000,00  37.724,29  39.370,78  37.724,29  39.370,78

 13.333.644,00  4.966.925,73  6.704.746,99  4.724.547,12  6.283.340,37

 29.177.740,02  12.164.034,50  12.893.326,97  11.921.655,89  12.471.920,35

 4.304.592,12  788.761,47  838.679,83  679.606,47  838.679,83

 3.926.592,12  705.226,56  749.088,34  596.071,56  749.088,34

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 378.000,00  83.534,91  89.591,49  83.534,91  89.591,49

 3.926.592,12  705.226,56  749.088,34  596.071,56  749.088,34

 1.631.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 34.735.332,14  12.869.261,06  13.642.415,31  12.517.727,45  13.221.008,69

 -3.532.924,52  2.819.588,26  -775.394,61  3.171.121,87  -353.987,99

 996.144,37 1375497,34

VL. CORRENTE

 2.568.822,51

                           __________________________     __________________________                           

                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                

                             SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                

                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 08h e 45m.

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

-476.837,64 353.261,55

2.568.822,51 3.171.121,87

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

426.082,15 0,00 325.855,85 100.226,30

Poder Executivo 426.082,15 0,00 325.855,85 100.226,30

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

426.082,15 0,00 325.855,85 100.226,30

Resultado Primário 1,23

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Nominal -0,74

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 3.364.175,95

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 727.393,06

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 2.636.782,89

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Receita Corrente Líquida 28.035.453,74

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 12.638.986,65

Despesas Pagas 12.591.339,48

Superávit Orçamentário 5.048.380,49

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

12.990.520,26

Despesas Liquidadas 12.638.986,65

Créditos Adicionais 2.614.090,73

Dotação Atualizada 35.308.332,14

Despesas Empenhadas 12.990.520,26

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 996.144,37

DESPESAS

Dotação Inicial 34.103.645,91

Previsão Atualizada da Receita 34.169.485,79

Receitas Realizadas 17.687.367,14

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 34.103.645,91

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.233.159,48 25%

1.059.250,22 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.730.411,00 15%

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 09h e 40m.

                                     __________________________     __________________________                                     

                                     ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                       SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                         CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 20,86

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 24,70

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 76,55

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

PÁGINA: 1 DE 1
12/07/2017 09:47

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 20.000,00  20.000,00

 15.000,00  15.000,00

 162.200,00  162.200,00

RENDIMENTOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS  1.500,00  1.500,00

 198.700,00  198.700,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

 - 

 257.400,00  238.400,00  52.583,01  82.900,76  52.924,74  82.225,21  52.670,27  82.085,21
Programa Bolsa Familia  70.183,00  76.673,58  -  200,00  -  200,00  -  200,00

 34.800,00  34.800,00  1.575,00  1.575,00  1.575,00  1.575,00  1.575,00  1.575,00
 28.800,00  28.800,00  17.689,00  27.737,50  17.689,00  27.737,50  17.689,00  27.737,50
 3.200,00  3.200,00  -  -  -  -  -  - 

Manut. do PAIF -Programa de Atenção Integral a Familia/CRAS  233.700,00  254.614,10  28.971,07  52.798,94  28.971,07  52.798,94  28.971,07  52.798,94
 105.300,00  105.300,00  35.340,09  51.085,43  35.340,09  51.085,43  35.340,09  51.085,43

 5.200,00  5.200,00  -  -  -  -  - 
TOTAL das Despesas com CMDCA-Conselho Mun. Direitos da Criança e Adoles.  738.583,00  746.987,68  136.158,17  216.297,63  136.499,90  215.622,08  136.245,43  215.482,08

Manutenção Atividades Atendimento ao menor - CAEC
Programa de Incentivo a Capoeira

Programa de Atendimento a Criança e Adolesc. Situação de Risco
Prog. Proteção Social Especial p/ Adolescente Conflito com a Lei

DESPESAS CMDCA/ECA

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente

Manutenção de Atividades com Crianças e Adolescentes

Programas

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório de Gestão dos Direitos da criança e do Adolescente
Orçamento da Seguridade Social

Periodo - Janeiro a Junho   -  Bimestre: Maio/Junho- 2017

DESPESAS
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS  VINCULADAS

IGD -INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/PROG.BOLSA FAMILIA  10.010,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS

PISO BASIcO VARIAVEL (SUAS) - IGD SUAS PROTARIA MDS 337/2011

PISO BASICO FIXO SUAS

 50.551,00

 2.280,48

 36.721,12

1.539,40                                                            prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná
LEI Nº 1542/2017
SUMULA: Altera as alíneas “a” e “b”, do inciso I, do artigo 18 – Seção I – Dos Requisitos Urbanísticos para 
o Parcelamento, definidos na Lei Municipal nº 636, de 15 de dezembro de 2009, QUE DISPÕE SOBRE O 
PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ÁREAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
TERRA ROXA, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Terra Roxa-PR, Estado do Paraná, aprovou e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a  
seguinte
Lei:
Art. 1° Ficam alteradas as alíneas “a” e “b”, do inciso I, do artigo 18 – Seção I – Dos Requisitos Urbanísticos para o 
Parcelamento, constantes na Lei Municipal nº 636, de 15 de dezembro de 2009, passando a ter a seguinte redação:
Art. 18. Os parcelamentos devem atender ao disposto nesta lei, bem como à ordem urbanística expressa em leis 
municipais, Lei do Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e Municipal, e aos seguintes requisitos:
I - as áreas destinadas ao sistema viário, à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, bem como a áreas 
verdes de uso público, deverão ser proporcionais à gleba e nunca inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) da área 
loteável, dos quais:
a) no mínimo de 2% (dois por cento) para equipamentos urbanos e comunitários, não podendo o lote ser inferior a 
250,00 m². 
b) no mínimo de 8% (oito por cento) para praças e áreas verdes.
c) o restante até completar os 35% (trinta e cinco por cento), descontando as áreas do sistema viário, deverão ser 
destinados à implantação de equipamentos urbanos e comunitários, tais como caixa d’água, subestação de energia 
elétrica; ou comunitários, creches, postos de saúde.
II - as áreas publicas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários a serem entregues ao Município deverá 
possuir no mínimo, 30% (trinta por cento) de seu total em um só perímetro, onde passa  ser inscrito um círculo com 
raio mínimo de 10,0 m (dez metros), e em terreno com declive inferior a 30% (trinta por cento);
III – a localização das áreas verdes públicas e das áreas destinadas à implantação de equipamentos urbanos ou 
comunitários será definida de acordo com os interesses do município, pela Prefeitura Municipal;
IV- não serão computados como áreas verdes públicas os canteiros centrais ao longo das vias;
V - não serão computados como áreas verdes públicas as áreas de preservação permanente;
VI – quando do interesse do poder Público Municipal, as áreas verdes públicas e destinadas à implantação de 
equipamentos urbanos poderão ser definidas foro do perímetro da gleba onde for realizado o loteamento.
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 13 dias  de julho de 2017.
ALTAIR DONIIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – 14 - Pregão Nº 43/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 14 - Pregão nº 43/2017, Processo 
Administrativo nº 65/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS, DE REPOSIÇÃO PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS E CAMINHÕES), POR PERCENTUAL DE DESCONTO EM 
RELAÇÃO À TABELA AUDATEX (%), PERTENCENTES À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA ROXA - PR, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores (Valores expressos em R$)
Fornecedores                                         Valor
T.L. BARBOZA & CIA LTDA                                      34.500,00
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA                               404.750,00
Terra Roxa, 14 de Julho de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13817
PREGÃO PRESENCIAL nº 43/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS E 
NOVOS, DE REPOSIÇÃO PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS 
E CAMINHÕES), POR PERCENTUAL DE DESCONTO EM RELAÇÃO À TABELA AUDATEX (%), PERTENCENTES 
À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - PR.
FORNECEDOR: T.L. BARBOZA & CIA LTDA.
VALOR DA ATA: R$ 34.500,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 14/07/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 14/07/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13917
PREGÃO PRESENCIAL nº 43/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS E 
NOVOS, DE REPOSIÇÃO PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS (ÔNIBUS 
E CAMINHÕES), POR PERCENTUAL DE DESCONTO EM RELAÇÃO À TABELA AUDATEX (%), PERTENCENTES 
À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - PR.
FORNECEDOR: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA.
VALOR DA ATA: R$ 404.750,00
VALIDADE DA ATA: ATÉ 14/07/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 14/07/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 004/2017
REGINA BALONEKR DOS SANTOS – Superintendente da Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Assessor Financeiro, 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares a partir de 17/07/2017 a 06/08/2017.
NOME           CPF/MF Nº                  PERÍODO AQUISITIVO
Moacir Volpato Júnior            815.984.329-15             01/02/2014 a 31/01/2015
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
Terra Roxa, 14 de julho de 2017.
Regina Balonekr dos Santos
Superintendente 

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N º 316/2017
SÚMULA: Concede Adicional por Tempo de Serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto do artigo 20, § 1º, da Lei Complementar n.º 008/1994;
RESOLVE
Art. 1 º - Conceder o percentual de 2% (dois por cento) a título de adicional por tempo de serviço a Servidora DANUBIA 
KOTRICH DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade RG n°. 10.229.536-6 ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, sobre o nível de seus vencimentos, 
a partir de 17 de junho de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de julho 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO paraÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 315/2017
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias que haviam sido interrompidas através da Portaria de nº 166/2017, ao 
servidor ROBERTO GONÇALVES DELFIM, portador da CI/RG nº. 9.999.980-2 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de PROCURADOR JURÍDICO, lotado no GABINETE DO PREFEITO, com o período de aquisição 
de 14/05/2015 à 13/05/2016 e gozo em 11/03/2017 a 30/03/2017 conforme Portaria de nº 123/2017, para serem 
gozadas no período de 17/07/2017 a 26/07/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de julho de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  96/2017 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 43/2017
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 28 de julho de 2017
HORÁRIO:  14:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa destinada a prestação de serviços de Borracharia (conserto de Pneus), Montagem 
e Desmontagem de Pneus, Vulcanização e Prensa de Mangueiras e troca de pneus para atender toda a frota do 
Município de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 14 de julho de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº199/2017
SÚMULA: Concede férias regulamentares aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
LUIZ CARLOS BORGES 2012/2013 01/07/2017 A 20/07/2017
NELSON UBIRAJARA E SILVA 2014/2015 16/07/2017 A 14/08/2017
JOSIANE TEIXEIRA DA CAMARA 2015/2016 22/06/2017 A 21/07/2017
ADELAZIR MOTA MONTEIRO 2016/2017 17/07/2017 A 15/08/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                    
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 14 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº200/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
FERNANDA ORLANDINE FERREIRA 2014/2015 17/07/2017 A 26/07/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 14 DE Julho DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº201/2017
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias aos servidores abaixo relacionados, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º 
da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentares aos servidores e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME PERIODO  DATA 
JULIANA PEREIRA BEZERRA MAIO 2011/2012 17/07/2017 A 31/07/2017
ROSANGELA XAVIER DE OLIVEIRA SPERTI 2016/2017 17/07/2017 A 31/07/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 14 DE Julho DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

SÚMuLa De requeriMeNtO De LiCeNÇa SiMpLifiCaDa
O. Hidalgo Martinez - Transportes - ME torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para Transporte 
rodoviário de produtos perigosos a ser implantada na Avenida Alberto Byington, nº. 991, Centro, Município Xambrê/PR. 

prefeitura MuNiCipaL De DOuraDiNa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretária de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 65/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 42/2017
OBJETO: Aquisição de implemento agrícola para atender a Secretaria Municipal de Agricultura de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 01 de agosto de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 14 de julho de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.194.583,50  1.194.583,50  64,50

 230.570,00  230.570,00  68,13

1.1.1-IPTU  169.207,00  169.207,00  75,58

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  61.363,00  61.363,00  47,59

 390.285,00  390.285,00  53,04

1.2.1-ITBI  386.000,00  386.000,00  53,63

1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  4.285,00  4.285,00  - 

 180.429,00  180.429,00  103,12

1.3.1-ISS  150.233,00  150.233,00  122,83

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  30.196,00  30.196,00  5,05

 393.299,50  393.299,50  56,03

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 

 26.465.096,00  26.465.096,00  46,56

 11.150.000,00  11.150.000,00  38,38

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.800.000,00  10.800.000,00  39,62

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  350.000,00  350.000,00  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 14.238.860,00  14.238.860,00  51,80

 181.154,00  181.154,00  26,87

 268.363,00  268.363,00  36,72

 58.872,00  58.872,00  6,03

 567.847,00  567.847,00  90,96
 -  - 

 27.659.679,50  27.659.679,50  47,33

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  13.092.162,20

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  98.551,04

2.5-Cota-Parte ITR  3.551,25

2.6-Cota-Parte IPVA  516.521,43

 4.279.111,12

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  7.375.219,38

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  48.669,84

 - 

 - 

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  12.321.624,06

2.1-Cota-Parte FPM  4.279.111,12

 184.529,96

 1.524,40

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  220.375,11

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  207.016,66

 207.016,66

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  186.054,36

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  770.538,14

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  157.092,01

 127.890,22

 29.201,79

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 

 454.509,00  454.509,00  38,39

 268.831,00  268.831,00  41,49

 -  - 

 86.687,00  86.687,00  54,54

 58.441,00  58.441,00  23,35

 40.550,00  40.550,00  - 

 -  - 

 -  96,56  100,00

 -  - 

 -  96,56  100,00

 -  - 

 125.325,00  125.325,00  24,32

 579.834,00  579.930,56  35,40

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 5.223.019,20  5.223.019,20  47,18

 2.160.000,00  2.160.000,00  39,62

 2.847.772,00  2.847.772,00  51,80

 36.230,80  36.230,80  26,87

 53.672,60  53.672,60  36,72

 11.774,40  11.774,40  6,03

 113.569,40  113.569,40  90,96

 2.533.376,00  2.533.376,00  54,62

 2.510.000,00  2.510.000,00  54,83

 -  - 

 23.376,00  23.376,00  32,66

 -2.713.019,20  -2.713.019,20  40,11

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  7.633,61

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -1.088.167,19

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  103.304,27

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.383.790,81

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.376.157,20

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  9.733,92

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  19.710,19

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  710,19

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.464.324,39

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  855.822,05

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.475.043,77

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  30.484,50

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  205.271,76

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  96,56

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  96,56

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  13.645,36

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  2.017,95

5.1 - Transferências do Salário-Educação  111.536,69

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  47.274,80

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  215,90

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  174.474,80

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.053.376,00  2.053.376,00  1.098.679,33  53,51  1.098.679,33  53,51

 85.000,00  85.000,00  43.888,54  51,63  43.888,54  51,63

 1.968.376,00  1.968.376,00  1.054.790,79  53,59  1.054.790,79  53,59

 480.000,00  519.429,11  308.657,35  59,42  308.657,35  59,42

 -  -  -  - 
 480.000,00  519.429,11  308.657,35  59,42  308.657,35  59,42

 2.533.376,00  2.572.805,11  1.407.336,68  54,70  1.407.336,68  54,70

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  1,15

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.367.907,57

19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  76,55

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  22,31

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  39.429,11

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  39.429,11

17.1 - FUNDEB 60%  39.429,11

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 779.430,00  823.457,88  329.393,01  40,00  329.393,01  40,00

 694.430,00  738.457,88  285.504,47  38,66  285.504,47  38,66

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  694.430,00  738.457,88  285.504,47  38,66  285.504,47  38,66

 85.000,00  85.000,00  43.888,54  51,63  43.888,54  51,63

 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  85.000,00  85.000,00  43.888,54  51,63  43.888,54  51,63

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.970.973,00  4.024.402,11  1.906.800,69  47,38  1.862.662,00  46,28

 2.448.376,00  2.487.805,11  1.363.448,14  54,81  1.363.448,14  54,81

 1.522.597,00  1.536.597,00  543.352,55  35,36  499.213,86  32,49

 -  -  -  - 

 -  150.000,00  66.210,48  44,14  66.210,48  44,14

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 4.750.403,00  4.997.859,99  2.302.404,18  46,07  2.258.265,49  45,18

 24-ENSINO MÉDIO

 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL

 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²  39.429,11

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  39.429,11
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 268.831,00  268.831,00  75.956,92  28,25  61.440,23  22,85

 -  -  -  - 
 311.003,00  661.041,46  130.954,29  19,81  65.241,89  9,87

 579.834,00  929.872,46  206.911,21  22,25  126.682,12  13,62

 5.330.237,00  5.927.732,45  2.509.315,39  42,33  2.384.947,61  40,23

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
SALDO ATÉ O BIMESTRE

CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)% ⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  24,70

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35) ⁶  -1.041.104,47

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36)) ⁶  3.233.159,48

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  39.429,11

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO ⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -1.088.167,19

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  7.633,61

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

 corresponder ao total da despesa empenhada

                                      __________________________     __________________________                                     

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 08h e 59m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuaç ão prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 

 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  15.883,24  53.943,31

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  15.883,24  53.943,31

 51- (+)Ajustes  -  - 

 1.407.336,68  59.557,58

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  7.633,61  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.376.157,20  111.536,69

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.407.336,68  59.557,58

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  39.429,11  1.964,20
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                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

32.775.299,91 33.924.986,14 4.741.493,91 12.378.459,21 95,29 21.546.526,93 4.751.341,48 12.026.925,60 95,16 21.898.060,54

875.000,00 875.000,00 140.610,34 410.371,73 3,16 464.628,27 140.610,34 410.371,73 3,25 464.628,27

Ação Legislativa 875.000,00 875.000,00 140.610,34 410.371,73 3,16 464.628,27 140.610,34 410.371,73 3,25 464.628,27

246.000,00 246.000,00 39.056,34 120.926,70 0,93 125.073,30 39.056,34 120.926,70 0,96 125.073,30

Ação Judiciária 246.000,00 246.000,00 39.056,34 120.926,70 0,93 125.073,30 39.056,34 120.926,70 0,96 125.073,30

3.905.500,00 3.833.660,17 462.707,96 1.353.112,20 10,42 2.480.547,97 464.978,72 1.338.677,49 10,59 2.494.982,68

Administração Geral 2.468.500,00 2.403.660,17 298.579,96 843.418,61 6,49 1.560.241,56 300.850,72 828.983,90 6,56 1.574.676,27

Administração Financeira 258.000,00 262.000,00 37.309,40 108.181,78 0,83 153.818,22 37.309,40 108.181,78 0,86 153.818,22

Controle Interno 259.200,00 249.200,00 33.403,92 118.631,27 0,91 130.568,73 33.403,92 118.631,27 0,94 130.568,73

Normatização e Fiscalização 209.800,00 189.800,00 16.695,38 48.312,48 0,37 141.487,52 16.695,38 48.312,48 0,38 141.487,52

Tecnologia da Informação 130.700,00 130.700,00 3.456,40 11.841,20 0,09 118.858,80 3.456,40 11.841,20 0,09 118.858,80

Formação de Recursos Humanos 463.000,00 463.000,00 53.355,30 157.019,34 1,21 305.980,66 53.355,30 157.019,34 1,24 305.980,66

Administração de Receitas 116.300,00 135.300,00 19.907,60 65.707,52 0,51 69.592,48 19.907,60 65.707,52 0,52 69.592,48

74.800,00 70.800,00 8.521,62 25.648,26 0,20 45.151,74 8.521,62 25.648,26 0,20 45.151,74

Defesa Terrestre 74.800,00 70.800,00 8.521,62 25.648,26 0,20 45.151,74 8.521,62 25.648,26 0,20 45.151,74

4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Policiamento 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

1.635.148,00 1.800.552,68 239.115,59 630.357,13 4,85 1.170.195,55 241.979,70 619.142,49 4,90 1.181.410,19

Assistência ao Idoso 19.300,00 19.300,00 5.622,00 7.727,24 0,06 11.572,76 5.622,00 7.727,24 0,06 11.572,76

Assistência à Criança e ao Adolescente 292.200,00 273.200,00 29.527,87 84.475,76 0,65 188.724,24 29.869,60 83.800,21 0,66 189.399,79

Assistência Comunitária 1.323.648,00 1.508.052,68 203.965,72 538.154,13 4,14 969.898,55 206.488,10 527.615,04 4,17 980.437,64

3.750.178,91 3.750.178,91 243.715,00 728.221,06 5,61 3.021.957,85 243.715,00 728.221,06 5,76 3.021.957,85

Previdência do Regime Estatutário 2.270.178,91 2.270.178,91 243.715,00 728.221,06 5,61 1.541.957,85 243.715,00 728.221,06 5,76 1.541.957,85

6.643.151,00 7.082.055,28 1.396.471,60 3.663.443,42 28,20 3.418.611,86 1.439.594,25 3.585.727,86 28,37 3.496.327,42

Administração Geral 92.300,00 104.300,00 14.689,40 44.068,20 0,34 60.231,80 14.689,40 44.068,20 0,35 60.231,80

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)
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Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Segurança Pública

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Página: 2 de 6
14/07/2017    13:25  

R$ 1,00RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Atenção Básica 1.665.320,00 1.811.717,60 376.091,00 915.441,93 7,05 896.275,67 397.956,31 890.874,64 7,05 920.842,96

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.609.700,00 4.763.380,01 912.902,45 2.498.137,66 19,23 2.265.242,35 932.850,44 2.446.182,04 19,35 2.317.197,97

Suporte Profilático e Terapêutico 118.000,00 129.562,61 56.353,99 95.301,88 0,73 34.260,73 56.353,99 95.301,88 0,75 34.260,73

Vigilância Sanitária 150.231,00 265.495,06 36.225,93 110.284,92 0,85 155.210,14 37.535,28 109.092,27 0,86 156.402,79

Vigilância Epidemiológica 7.600,00 7.600,00 208,83 208,83 0,00 7.391,17 208,83 208,83 0,00 7.391,17

5.465.676,00 5.612.611,45 967.948,55 2.411.486,24 18,56 3.201.125,21 884.666,53 2.287.118,46 18,09 3.325.492,99

Ensino Fundamental 4.226.850,00 4.367.305,45 770.301,26 1.920.146,33 14,78 2.447.159,12 687.019,24 1.795.778,55 14,21 2.571.526,90

Ensino Profissional 3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

Ensino Superior 187.400,00 167.400,00 32.005,96 66.210,48 0,51 101.189,52 32.005,96 66.210,48 0,52 101.189,52

Educação Infantil 863.226,00 882.706,00 136.943,51 338.358,69 2,60 544.347,31 136.943,51 338.358,69 2,68 544.347,31

Educação de Jovens e Adultos 58.800,00 58.800,00 9.521,36 29.051,48 0,22 29.748,52 9.521,36 29.051,48 0,23 29.748,52

Educação Especial 125.900,00 132.900,00 19.176,46 57.719,26 0,44 75.180,74 19.176,46 57.719,26 0,46 75.180,74

90.400,00 70.400,00 1.783,91 10.277,12 0,08 60.122,88 1.783,91 10.277,12 0,08 60.122,88

Difusão Cultural 90.400,00 70.400,00 1.783,91 10.277,12 0,08 60.122,88 1.783,91 10.277,12 0,08 60.122,88

2.350.630,00 2.627.019,55 339.743,77 1.022.311,93 7,87 1.604.707,62 320.262,65 992.053,75 7,85 1.634.965,80

Infra-Estrutura Urbana 805.916,00 950.727,28 75.438,92 401.295,00 3,09 549.432,28 74.951,31 398.531,58 3,15 552.195,70

Serviços Urbanos 1.544.714,00 1.676.292,27 264.304,85 621.016,93 4,78 1.055.275,34 245.311,34 593.522,17 4,70 1.082.770,10

454.800,00 342.112,43 211,90 331,90 0,00 341.780,53 211,90 331,90 0,00 341.780,53

Habitação Urbana 454.800,00 342.112,43 211,90 331,90 0,00 341.780,53 211,90 331,90 0,00 341.780,53

330.000,00 259.000,00 0,00 0,00 0,00 259.000,00 0,00 0,00 0,00 259.000,00

Infra-Estrutura Urbana 265.000,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00

Saneamento Básico Urbano 65.000,00 49.000,00 0,00 0,00 0,00 49.000,00 0,00 0,00 0,00 49.000,00

1.208.726,00 1.160.388,16 123.414,24 282.845,23 2,18 877.542,93 126.959,98 269.434,46 2,13 890.953,70

Saneamento Básico Urbano 198.700,00 198.700,00 19.555,28 41.763,61 0,32 156.936,39 23.712,20 34.846,27 0,28 163.853,73

Preservação e Conservação Ambiental 639.000,00 637.162,16 80.607,07 179.897,71 1,38 457.264,45 78.199,14 175.631,28 1,39 461.530,88

Controle Ambiental 322.000,00 287.000,00 20.851,89 58.719,92 0,45 228.280,08 22.648,64 56.492,92 0,45 230.507,08

Recursos Hídricos 49.026,00 37.526,00 2.400,00 2.463,99 0,02 35.062,01 2.400,00 2.463,99 0,02 35.062,01

1.649.757,00 1.961.264,08 459.225,27 727.433,84 5,60 1.233.830,24 469.050,62 725.217,69 5,74 1.236.046,39

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura
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Administração Geral 704.600,00 756.100,00 161.556,17 364.369,57 2,80 391.730,43 161.432,32 362.207,22 2,87 393.892,78

Abastecimento 25.800,00 25.800,00 3.152,29 10.428,17 0,08 15.371,83 3.152,29 10.428,17 0,08 15.371,83

Extensão Rural 854.057,00 1.114.064,08 292.700,71 333.137,07 2,56 780.927,01 302.183,71 333.092,57 2,64 780.971,51

Promoção da Produção Agropecuária 65.300,00 65.300,00 1.816,10 19.499,03 0,15 45.800,97 2.282,30 19.489,73 0,15 45.810,27

1.212.026,00 1.079.526,00 1.637,50 66.465,15 0,51 1.013.060,85 15.616,44 42.190,18 0,33 1.037.335,82

Promoção Industrial 1.212.026,00 1.079.526,00 1.637,50 66.465,15 0,51 1.013.060,85 15.616,44 42.190,18 0,33 1.037.335,82

60.227,00 40.227,00 0,00 0,00 0,00 40.227,00 0,00 0,00 0,00 40.227,00

Turismo 60.227,00 40.227,00 0,00 0,00 0,00 40.227,00 0,00 0,00 0,00 40.227,00

1.782.380,00 1.835.730,43 259.712,41 759.715,32 5,85 1.076.015,11 297.547,05 707.874,47 5,60 1.127.855,96

Transporte Rodoviário 1.782.380,00 1.835.730,43 259.712,41 759.715,32 5,85 1.076.015,11 297.547,05 707.874,47 5,60 1.127.855,96

312.900,00 550.460,00 22.775,16 44.252,78 0,34 506.207,22 22.775,16 44.252,78 0,35 506.207,22

Desporto Comunitário 312.900,00 550.460,00 22.775,16 44.252,78 0,34 506.207,22 22.775,16 44.252,78 0,35 506.207,22

573.000,00 573.000,00 34.842,75 121.259,20 0,93 451.740,80 35.811,27 121.259,20 0,96 451.740,80

Serviço da Dívida Interna 573.000,00 573.000,00 34.842,75 121.259,20 0,93 451.740,80 35.811,27 121.259,20 0,96 451.740,80

151.000,00 151.000,00 0,00 0,00 0,00 151.000,00 0,00 0,00 0,00 151.000,00

Reserva de Contingência 151.000,00 151.000,00 0,00 0,00 0,00 151.000,00 0,00 0,00 0,00 151.000,00

Reserva do RPPS 1.480.000,00 1.480.000,00 1.480.000,00 1.480.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.328.346,00 1.383.346,00 207.643,66 612.061,05 4,71 771.284,95 207.643,66 612.061,05 4,84 771.284,95

34.103.645,91 35.308.332,14 4.949.137,57 12.990.520,26 100,00 22.317.811,88 4.958.985,14 12.638.986,65 100,00 22.669.345,49

Reserva de Contingência

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL (III)=(I+II)
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.328.346,00 1.383.346,00 207.643,66 612.061,05 4,71 771.284,95 207.643,66 612.061,05 4,84 771.284,95

25.000,00 25.000,00 4.022,30 11.505,75 0,09 13.494,25 4.022,30 11.505,75 0,09 13.494,25

Ação Legislativa 25.000,00 25.000,00 4.022,30 11.505,75 0,09 13.494,25 4.022,30 11.505,75 0,09 13.494,25

21.000,00 30.000,00 5.018,55 14.948,31 0,12 15.051,69 5.018,55 14.948,31 0,12 15.051,69

Ação Judiciária 21.000,00 30.000,00 5.018,55 14.948,31 0,12 15.051,69 5.018,55 14.948,31 0,12 15.051,69

163.557,00 166.557,00 25.287,33 79.540,31 0,61 87.016,69 25.287,33 79.540,31 0,63 87.016,69

Administração Geral 78.500,00 78.500,00 11.794,97 38.386,92 0,30 40.113,08 11.794,97 38.386,92 0,30 40.113,08

Administração Financeira 11.000,00 11.000,00 1.956,34 5.611,89 0,04 5.388,11 1.956,34 5.611,89 0,04 5.388,11

Controle Interno 33.057,00 33.057,00 4.230,16 14.671,50 0,11 18.385,50 4.230,16 14.671,50 0,12 18.385,50

Normatização e Fiscalização 8.000,00 8.000,00 1.026,60 2.937,20 0,02 5.062,80 1.026,60 2.937,20 0,02 5.062,80

Formação de Recursos Humanos 21.000,00 21.000,00 3.691,32 10.476,80 0,08 10.523,20 3.691,32 10.476,80 0,08 10.523,20

Administração de Receitas 12.000,00 15.000,00 2.587,94 7.456,00 0,06 7.544,00 2.587,94 7.456,00 0,06 7.544,00

7.500,00 7.500,00 1.107,80 3.323,40 0,03 4.176,60 1.107,80 3.323,40 0,03 4.176,60

Defesa Terrestre 7.500,00 7.500,00 1.107,80 3.323,40 0,03 4.176,60 1.107,80 3.323,40 0,03 4.176,60

58.000,00 58.000,00 8.654,33 27.160,63 0,21 30.839,37 8.654,33 27.160,63 0,21 30.839,37

Assistência Comunitária 58.000,00 58.000,00 8.654,33 27.160,63 0,21 30.839,37 8.654,33 27.160,63 0,21 30.839,37

315.789,00 326.789,00 52.692,19 151.608,86 1,17 175.180,14 52.692,19 151.608,86 1,20 175.180,14

Administração Geral 15.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Atenção Básica 47.720,00 55.720,00 7.853,68 19.575,47 0,15 36.144,53 7.853,68 19.575,47 0,15 36.144,53

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 240.000,00 245.000,00 40.935,14 120.691,48 0,93 124.308,52 40.935,14 120.691,48 0,95 124.308,52

Vigilância Sanitária 13.069,00 23.069,00 3.903,37 11.341,91 0,09 11.727,09 3.903,37 11.341,91 0,09 11.727,09

416.500,00 436.500,00 67.378,09 196.583,85 1,51 239.916,15 67.378,09 196.583,85 1,56 239.916,15

Ensino Fundamental 382.000,00 377.000,00 59.539,13 167.299,94 1,29 209.700,06 59.539,13 167.299,94 1,32 209.700,06

Educação Infantil 20.000,00 45.000,00 5.407,38 21.979,53 0,17 23.020,47 5.407,38 21.979,53 0,17 23.020,47

Educação de Jovens e Adultos 6.500,00 6.500,00 1.222,06 3.589,41 0,03 2.910,59 1.222,06 3.589,41 0,03 2.910,59

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Legislativa
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Educação Especial 8.000,00 8.000,00 1.209,52 3.714,97 0,03 4.285,03 1.209,52 3.714,97 0,03 4.285,03

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Difusão Cultural 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

112.000,00 137.000,00 22.316,76 62.273,20 0,48 74.726,80 22.316,76 62.273,20 0,49 74.726,80

Infra-Estrutura Urbana 50.000,00 50.000,00 8.631,35 23.289,55 0,18 26.710,45 8.631,35 23.289,55 0,18 26.710,45

Serviços Urbanos 62.000,00 87.000,00 13.685,41 38.983,65 0,30 48.016,35 13.685,41 38.983,65 0,31 48.016,35

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Habitação Urbana 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

26.000,00 26.000,00 2.468,35 6.453,32 0,05 19.546,68 2.468,35 6.453,32 0,05 19.546,68

Preservação e Conservação Ambiental 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Controle Ambiental 25.000,00 25.000,00 2.468,35 6.453,32 0,05 18.546,68 2.468,35 6.453,32 0,05 18.546,68

73.000,00 65.000,00 5.806,54 18.484,56 0,14 46.515,44 5.806,54 18.484,56 0,15 46.515,44

Administração Geral 73.000,00 65.000,00 5.806,54 18.484,56 0,14 46.515,44 5.806,54 18.484,56 0,15 46.515,44

11.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00

Promoção Industrial 11.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 6.500,00

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Turismo 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

93.000,00 93.000,00 12.891,42 40.178,86 0,31 52.821,14 12.891,42 40.178,86 0,32 52.821,14

Transporte Rodoviário 93.000,00 93.000,00 12.891,42 40.178,86 0,31 52.821,14 12.891,42 40.178,86 0,32 52.821,14

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Desporto Comunitário 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 1.328.346,00 1.383.346,00 207.643,66 612.061,05 4,71 771.284,95 207.643,66 612.061,05 4,84 771.284,95

Urbanismo

Cultura

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2017, 15h e 40m.
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                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -  169.975,84  146.581,44  -  23.394,40  -  -  -  -  -  -  23.394,40

PODER EXECUTIVO  -  169.975,84  146.581,44  -  23.394,40  -  -  -  -  -  -  23.394,40

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  -  256.106,31  179.274,41  -  76.831,90  -  -  -  -  -  -  76.831,90

PODER EXECUTIVO  -  256.106,31  179.274,41  -  76.831,90  -  -  -  -  -  -  76.831,90

TOTAL (III) = (I+II)  -  426.082,15  325.855,85  -  100.226,30  -  -  -  -  -  -  100.226,30

                                        SECRETARIO DA FAZENDA             TÉCNICO CONTABIL                                          

                                          CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9                                          

Saldo TotalInscritos Inscritos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 12/Jul/2017, 08h e 54m.

                                      __________________________     __________________________                                     

                                      ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO                                          

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)
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prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 21 de Julho de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - VIGILANTE - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º Israel Batista da Silva
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 14 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De aLtO piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº46/2017
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015 de 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 21 de Julho de 2017.
3. – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;

CARGO: - MÉDICO - 20 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
7º TATIANA DA SILVA SERENO
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE Julho DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO  Nº. 104/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, visando à aquisição e manutenção de 
software, onde a sua aplicação será destinada na consulta de preços de peças para manutenção de 
automóveis e caminhões da frota da Prefeitura do Município de Tapejara/Pr.
 INEXIGIBILIDADE Nº 008/2017
VALOR: R$-7.988,00 (sete mil novecentos e oitenta e oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 12 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 088/2017
VALIDADE: 06 (seis) meses
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de anúncio volante, revelação de fotos, 
locação de equipamentos de áudio, e demais necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  S. R. DOS SANTOS SILVA EVENTOS – EIRELI – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-56.450,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de julho de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2013
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato em 
epígrafe, nos limites permitidos por lei, em função da necessidade de continuidade dos serviços prestados.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, a partir de 08/04/2017 até 04/01/2018
VALOR: R$-4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais), e o valor total de R$-43.650,00 (quarenta e 
três mil seiscentos e cinquenta     reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 05 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  19.301.216,00  3.313.491,93  10.622.207,89 16,84  53,98  9.056.317,41 19.678.525,30

    RECEITAS CORRENTES  19.301.216,00  3.022.612,99  10.001.777,73 15,36  50,83  9.676.747,57 19.678.525,30

      RECEITA TRIBUTÁRIA  1.002.033,00  146.099,26  834.562,47 14,58  83,29  167.470,53 1.002.033,00

        Impostos  802.039,00  135.339,83  680.943,80 16,87  84,90  121.095,20 802.039,00

        Taxas  199.994,00  10.759,43  153.618,67 5,38  76,81  46.375,33 199.994,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  936.977,00  173.130,46  487.511,50 18,48  52,03  449.465,50 936.977,00

        Contribuições Sociais  550.000,00  97.081,04  293.042,87 17,65  53,28  256.957,13 550.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  386.977,00  76.049,42  194.468,63 19,65  50,25  192.508,37 386.977,00

      RECEITA PATRIMONIAL  786.388,00  121.721,34  433.916,81 15,48  55,18  352.471,19 786.388,00

        Receitas Imobiliárias  8.338,00  0,00  675,75 0,00  8,10  7.662,25 8.338,00

        Receitas de Valores Mobiliários  778.050,00  121.721,34  433.241,06 15,64  55,68  344.808,94 778.050,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  1.312,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.312,00 1.312,00

        Receita da Produção Vegetal  1.192,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.192,00 1.192,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  120,00  0,00  0,00 0,00  0,00  120,00 120,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  73,00  0,00  0,00 0,00  0,00  73,00 73,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.435.173,00  2.569.830,08  8.200.246,71 15,29  48,77  8.612.235,59 16.812.482,30

        Transferências Intergovernamentais  16.435.173,00  2.569.830,08  8.200.246,71 15,29  48,77  8.612.235,59 16.812.482,30

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  139.260,00  11.831,85  45.540,24 8,50  32,70  93.719,76 139.260,00

        Multas e Juros de Mora  47.654,00  6.708,99  20.023,46 14,08  42,02  27.630,54 47.654,00

        Indenizações e Restituições  40.477,00  2.565,96  7.168,64 6,34  17,71  33.308,36 40.477,00

        Receita da Dívida Ativa  51.129,00  2.476,06  18.177,30 4,84  35,55  32.951,70 51.129,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  80,84  170,84 0,00  0,00 -170,84 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  290.878,94  620.430,16 0,00  0,00 -620.430,16 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  127.012,88 0,00  0,00 -127.012,88 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  127.012,88 0,00  0,00 -127.012,88 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  290.878,94  493.417,28 0,00  0,00 -493.417,28 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  120.000,00  201.600,00 0,00  0,00 -201.600,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  170.878,94  291.817,28 0,00  0,00 -291.817,28 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  889.450,00  157.522,14  629.804,46 17,71  70,81  259.645,54 889.450,00

 20.190.666,00  20.567.975,30  3.471.014,07  11.252.012,35 16,88  54,71  9.315.962,95SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito Internas

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito Externas

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 20.190.666,00  20.567.975,30  3.471.014,07  16,88  11.252.012,35  54,71  9.315.962,95

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 20.190.666,00  20.567.975,30  3.471.014,07  16,88  11.252.012,35

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 1.135.493,38

 0,00  0,00

 1.135.493,38  1.135.493,38

 1.135.493,38

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  19.145.990,95  20.420.931,80  3.439.177,69  8.998.977,08  3.439.177,69  8.998.977,08  8.912.873,31 11.421.954,72  11.421.954,72

    DESPESAS CORRENTES  18.357.989,00  19.374.283,10  3.415.804,79  8.769.252,36  3.415.804,79  8.769.252,36  8.686.147,59 10.605.030,74  10.605.030,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  10.998.693,98  11.201.963,93  1.906.323,54  5.407.389,32  1.906.323,54  5.407.389,32  5.407.389,32 5.794.574,61  5.794.574,61

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  41.686,00  111.686,00  18.278,57  59.216,22  18.278,57  59.216,22  59.216,22 52.469,78  52.469,78

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.317.609,02  8.060.633,17  1.491.202,68  3.302.646,82  1.491.202,68  3.302.646,82  3.219.542,05 4.757.986,35  4.757.986,35

    DESPESAS DE CAPITAL  528.001,95  1.046.648,70  23.372,90  229.724,72  23.372,90  229.724,72  226.725,72 816.923,98  816.923,98

      INVESTIMENTOS  313.618,95  832.265,70  6.329,25  179.202,49  6.329,25  179.202,49  176.203,49 653.063,21  653.063,21

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  214.383,00  214.383,00  17.043,65  50.522,23  17.043,65  50.522,23  50.522,23 163.860,77  163.860,77

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  260.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.044.675,05  1.207.075,02  148.937,04  604.905,68  148.937,04  604.905,68  604.905,68 602.169,34  602.169,34

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  21.628.006,82 20.190.666,00  9.603.882,76 3.588.114,73  9.603.882,76 3.588.114,73  9.517.778,99 12.024.124,06  12.024.124,06

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  20.190.666,00  21.628.006,82  3.588.114,73  9.603.882,76  3.588.114,73  9.603.882,76  9.517.778,99 12.024.124,06  12.024.124,06

- 1.648.129,59-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  20.190.666,00  21.628.006,82  3.588.114,73  9.603.882,76  3.588.114,73  11.252.012,35  9.517.778,99 12.024.124,06  12.024.124,06

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 11h e 41m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  889.450,00  157.522,14  629.804,46 17,71  70,81  259.645,54 889.450,00

    RECEITAS CORRENTES  889.450,00  157.522,14  629.804,46 17,71  70,81  259.645,54 889.450,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  889.450,00  157.522,14  629.804,46 17,71  70,81  259.645,54 889.450,00

        Contribuições Sociais  889.450,00  157.522,14  629.804,46 17,71  70,81  259.645,54 889.450,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.044.675,05  1.207.075,02  148.937,04  604.905,68  148.937,04  604.905,68  604.905,68 602.169,34  602.169,34

    DESPESAS CORRENTES  1.044.675,05  1.207.075,02  148.937,04  604.905,68  148.937,04  604.905,68  604.905,68 602.169,34  602.169,34

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  787.414,05  811.814,02  105.907,04  320.075,68  105.907,04  320.075,68  320.075,68 491.738,34  491.738,34

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  257.261,00  395.261,00  43.030,00  284.830,00  43.030,00  284.830,00  284.830,00 110.431,00  110.431,00
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  9.660.583,07  0,00

    Pessoal Ativo  9.312.668,87  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  10.788,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  15.420,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  321.706,20  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  59.933,75  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  59.933,75  0,00

      Pensionistas  2.008,52  0,00

      IRRF  57.925,23  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 9.600.649,32

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 18.863.982,66 -

 9.600.649,32  50,89

 54,00

 9.677.223,10

 9.167.895,57

 10.186.550,64

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00  0,00

 18.863.982,66

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jul/2017 as 15h e 56m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIR

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA

www.elotech.com.br 14/07/2017 Pág. 1/1

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  93,70 19.145.990,95  20.420.931,80  3.439.177,69  8.998.977,08  11.421.954,72  3.439.177,69  8.998.977,08  93,70  11.421.954,72
LEGISLATIVA  855.703,64  855.703,64  130.777,07  415.705,19  4,33  439.998,45  130.777,07  415.705,19  4,33  439.998,45

Ação Legislativa  855.703,64  855.703,64  130.777,07  415.705,19  4,33  439.998,45  130.777,07  415.705,19  439.998,45 4,33
ESSENCIAL À JUSTIÇA  175.561,00  175.561,00  19.238,33  44.954,41  0,47  130.606,59  19.238,33  44.954,41  0,47  130.606,59

Defesa da Ordem Jurídica  175.561,00  175.561,00  19.238,33  44.954,41  0,47  130.606,59  19.238,33  44.954,41  130.606,59 0,47
ADMINISTRAÇÃO  2.291.935,16  2.370.935,16  465.291,74  1.154.498,79  12,02  1.216.436,37  465.291,74  1.154.498,79  12,02  1.216.436,37

Administração Geral  1.885.302,16  1.964.302,16  388.043,27  982.217,42  10,23  982.084,74  388.043,27  982.217,42  982.084,74 10,23
Administração Financeira  406.633,00  406.633,00  77.248,47  172.281,37  1,79  234.351,63  77.248,47  172.281,37  234.351,63 1,79

SEGURANÇA PÚBLICA  19.059,00  19.059,00  0,00  55,00  0,00  19.004,00  0,00  55,00  0,00  19.004,00
Policiamento  19.059,00  19.059,00  0,00  55,00  0,00  19.004,00  0,00  55,00  19.004,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  923.885,79  1.226.282,07  250.518,76  527.871,00  5,50  698.411,07  250.518,76  527.871,00  5,50  698.411,07
Assistência ao Idoso  17.000,00  42.000,00  209,70  649,70  0,01  41.350,30  209,70  649,70  41.350,30 0,01
Assistência à Criança a ao Adolescente  177.896,34  177.896,34  19.259,32  61.012,22  0,64  116.884,12  19.259,32  61.012,22  116.884,12 0,64
Assistência Comunitária  658.989,45  807.921,23  179.451,64  337.701,33  3,52  470.219,90  179.451,64  337.701,33  470.219,90 3,52
Assistência ao Portador de Deficiência  70.000,00  198.464,50  51.598,10  128.507,75  1,34  69.956,75  51.598,10  128.507,75  69.956,75 1,34

PREVIDÊNCIA SOCIAL  2.200.450,00  2.200.450,00  314.440,01  882.863,86  9,19  1.317.586,14  314.440,01  882.863,86  9,19  1.317.586,14
Previdência do Regime Estatutário  2.200.450,00  2.200.450,00  314.440,01  882.863,86  9,19  1.317.586,14  314.440,01  882.863,86  1.317.586,14 9,19

SAÚDE  4.771.903,16  5.124.539,65  909.112,77  2.186.844,73  22,77  2.937.694,92  909.112,77  2.186.844,73  22,77  2.937.694,92
Vigilância Sanitária  32.759,00  74.786,18  12.500,00  40.832,38  0,43  33.953,80  12.500,00  40.832,38  33.953,80 0,43
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  270.958,00  278.508,41  91.798,61  163.983,42  1,71  114.524,99  91.798,61  163.983,42  114.524,99 1,71
Vigilância Epidemiológica  24.060,00  6.060,00  1.111,62  1.764,51  0,02  4.295,49  1.111,62  1.764,51  4.295,49 0,02
Suporte Profilático e Terapêutico  6.076,00  6.076,00  0,00  0,00  0,00  6.076,00  0,00  0,00  6.076,00 0,00
Atenção Básica  4.438.050,16  4.759.109,06  803.702,54  1.980.264,42  20,62  2.778.844,64  803.702,54  1.980.264,42  2.778.844,64 20,62

EDUCAÇÃO  3.810.962,81  4.133.295,90  746.034,89  2.012.127,92  20,95  2.121.167,98  746.034,89  2.012.127,92  20,95  2.121.167,98
Ensino Superior  95.300,00  320.000,00  27.417,00  73.418,00  0,76  246.582,00  27.417,00  73.418,00  246.582,00 0,76
Ensino Fundamental  3.116.681,15  2.827.927,57  517.303,32  1.397.378,21  14,55  1.430.549,36  517.303,32  1.397.378,21  1.430.549,36 14,55
Educação Infantil  563.249,00  949.635,67  196.111,01  513.920,15  5,35  435.715,52  196.111,01  513.920,15  435.715,52 5,35
Educação de Jovens e Adultos  35.732,66  35.732,66  5.203,56  27.411,56  0,29  8.321,10  5.203,56  27.411,56  8.321,10 0,29

CULTURA  213.412,56  195.412,56  21.273,61  77.992,93  0,81  117.419,63  21.273,61  77.992,93  0,81  117.419,63
Difusão Cultural  213.412,56  195.412,56  21.273,61  77.992,93  0,81  117.419,63  21.273,61  77.992,93  117.419,63 0,81

URBANISMO  1.997.771,29  2.082.153,71  322.191,87  980.094,86  10,21  1.102.058,85  322.191,87  980.094,86  10,21  1.102.058,85
Infra-Estrutura Urbana  353.535,21  458.917,83  79.912,53  248.272,59  2,59  210.645,24  79.912,53  248.272,59  210.645,24 2,59
Serviços Urbanos  1.644.236,08  1.623.235,88  242.279,34  731.822,27  7,62  891.413,61  242.279,34  731.822,27  891.413,61 7,62

GESTÃO AMBIENTAL  60.860,92  60.860,92  0,00  0,00  0,00  60.860,92  0,00  0,00  0,00  60.860,92
Controle Ambiental  60.860,92  60.860,92  0,00  0,00  0,00  60.860,92  0,00  0,00  60.860,92 0,00

AGRICULTURA  297.376,72  305.873,72  41.928,85  106.717,75  1,11  199.155,97  41.928,85  106.717,75  1,11  199.155,97
Promoção da Produção Agropecuária  31.506,28  31.506,28  5.978,52  20.002,40  0,21  11.503,88  5.978,52  20.002,40  11.503,88 0,21
Extensão Rural  265.870,44  274.367,44  35.950,33  86.715,35  0,90  187.652,09  35.950,33  86.715,35  187.652,09 0,90

INDÚSTRIA  49.740,64  337.640,64  4.832,04  4.832,04  0,05  332.808,60  4.832,04  4.832,04  0,05  332.808,60
Promoção Industrial  49.740,64  337.640,64  4.832,04  4.832,04  0,05  332.808,60  4.832,04  4.832,04  332.808,60 0,05

COMÉRCIO E SERVIÇOS  46.826,00  46.826,00  8.540,00  25.199,18  0,26  21.626,82  8.540,00  25.199,18  0,26  21.626,82
Promoção Comercial  46.826,00  46.826,00  8.540,00  25.199,18  0,26  21.626,82  8.540,00  25.199,18  21.626,82 0,26

TRANSPORTE  531.695,63  558.081,20  92.289,36  254.053,42  2,65  304.027,78  92.289,36  254.053,42  2,65  304.027,78
Transporte Rodoviário  531.695,63  558.081,20  92.289,36  254.053,42  2,65  304.027,78  92.289,36  254.053,42  304.027,78 2,65

DESPORTO E LAZER  161.770,63  170.770,63  40.590,37  85.770,27  0,89  85.000,36  40.590,37  85.770,27  0,89  85.000,36
Desporto Comunitário  161.770,63  170.770,63  40.590,37  85.770,27  0,89  85.000,36  40.590,37  85.770,27  85.000,36 0,89

ENCARGOS ESPECIAIS  477.076,00  557.486,00  72.118,02  239.395,73  2,49  318.090,27  72.118,02  239.395,73  2,49  318.090,27
Serviço da Dívida Interna  256.069,00  326.069,00  35.322,22  109.738,45  1,14  216.330,55  35.322,22  109.738,45  216.330,55 1,14
Outros Encargos Especiais  221.007,00  231.417,00  36.795,80  129.657,28  1,35  101.759,72  36.795,80  129.657,28  101.759,72 1,35

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  260.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Reserva de Contingência  260.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,30 1.044.675,05  1.207.075,02  148.937,04  604.905,68  602.169,34  148.937,04  604.905,68  6,30  602.169,34
LEGISLATIVA  20.000,00  20.000,00  2.697,36  7.900,62  0,08  12.099,38  2.697,36  7.900,62  0,08  12.099,38

Ação Legislativa  20.000,00  20.000,00  2.697,36  7.900,62  0,08  12.099,38  2.697,36  7.900,62  12.099,38 0,08
ESSENCIAL À JUSTIÇA  13.698,00  13.698,00  1.167,04  3.364,07  0,04  10.333,93  1.167,04  3.364,07  0,04  10.333,93

Defesa da Ordem Jurídica  13.698,00  13.698,00  1.167,04  3.364,07  0,04  10.333,93  1.167,04  3.364,07  10.333,93 0,04
ADMINISTRAÇÃO  99.540,00  99.540,00  8.189,38  25.304,48  0,26  74.235,52  8.189,38  25.304,48  0,26  74.235,52

Administração Geral  57.854,00  57.854,00  4.897,60  14.627,66  0,15  43.226,34  4.897,60  14.627,66  43.226,34 0,15
Administração Financeira  41.686,00  41.686,00  3.291,78  10.676,82  0,11  31.009,18  3.291,78  10.676,82  31.009,18 0,11

ASSISTÊNCIA SOCIAL  16.221,64  28.021,64  3.909,64  10.093,93  0,11  17.927,71  3.909,64  10.093,93  0,11  17.927,71
Assistência Comunitária  16.221,64  28.021,64  3.909,64  10.093,93  0,11  17.927,71  3.909,64  10.093,93  17.927,71 0,11

SAÚDE  184.867,00  193.503,83  25.788,55  78.889,25  0,82  114.614,58  25.788,55  78.889,25  0,82  114.614,58
Atenção Básica  184.867,00  193.503,83  25.788,55  78.889,25  0,82  114.614,58  25.788,55  78.889,25  114.614,58 0,82

EDUCAÇÃO  288.695,70  292.658,84  47.997,75  144.702,22  1,51  147.956,62  47.997,75  144.702,22  1,51  147.956,62
Ensino Fundamental  245.155,04  207.118,18  31.686,33  95.769,37  1,00  111.348,81  31.686,33  95.769,37  111.348,81 1,00
Educação Infantil  39.253,00  81.253,00  15.687,00  46.162,31  0,48  35.090,69  15.687,00  46.162,31  35.090,69 0,48
Educação de Jovens e Adultos  4.287,66  4.287,66  624,42  2.770,54  0,03  1.517,12  624,42  2.770,54  1.517,12 0,03

CULTURA  12.584,36  12.584,36  916,94  1.678,70  0,02  10.905,66  916,94  1.678,70  0,02  10.905,66
Difusão Cultural  12.584,36  12.584,36  916,94  1.678,70  0,02  10.905,66  916,94  1.678,70  10.905,66 0,02

URBANISMO  123.965,66  123.965,66  10.951,93  38.607,89  0,40  85.357,77  10.951,93  38.607,89  0,40  85.357,77
Infra-Estrutura Urbana  12.624,77  12.624,77  2.622,58  5.894,62  0,06  6.730,15  2.622,58  5.894,62  6.730,15 0,06
Serviços Urbanos  111.340,89  111.340,89  8.329,35  32.713,27  0,34  78.627,62  8.329,35  32.713,27  78.627,62 0,34

GESTÃO AMBIENTAL  2.977,54  2.977,54  0,00  0,00  0,00  2.977,54  0,00  0,00  0,00  2.977,54
Controle Ambiental  2.977,54  2.977,54  0,00  0,00  0,00  2.977,54  0,00  0,00  2.977,54 0,00

AGRICULTURA  11.076,45  11.076,45  1.551,03  3.891,69  0,04  7.184,76  1.551,03  3.891,69  0,04  7.184,76
Extensão Rural  10.957,35  10.957,35  1.551,03  3.891,69  0,04  7.065,66  1.551,03  3.891,69  7.065,66 0,04
Promoção da Produção Agropecuária  119,10  119,10  0,00  0,00  0,00  119,10  0,00  0,00  119,10 0,00

INDÚSTRIA  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00
Promoção Industrial  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

COMÉRCIO E SERVIÇOS  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00
Promoção Comercial  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00

TRANSPORTE  11.314,65  11.314,65  2.464,82  4.464,69  0,05  6.849,96  2.464,82  4.464,69  0,05  6.849,96
Transporte Rodoviário  11.314,65  11.314,65  2.464,82  4.464,69  0,05  6.849,96  2.464,82  4.464,69  6.849,96 0,05

DESPORTO E LAZER  2.173,05  2.173,05  272,60  1.178,14  0,01  994,91  272,60  1.178,14  0,01  994,91
Desporto Comunitário  2.173,05  2.173,05  272,60  1.178,14  0,01  994,91  272,60  1.178,14  994,91 0,01

ENCARGOS ESPECIAIS  257.261,00  395.261,00  43.030,00  284.830,00  2,97  110.431,00  43.030,00  284.830,00  2,97  110.431,00
Serviço da Dívida Interna  257.261,00  395.261,00  43.030,00  284.830,00  2,97  110.431,00  43.030,00  284.830,00  110.431,00 2,97

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 11h e 42m.

TOTAL 100,00 100,00 20.190.666,00  21.628.006,82  3.588.114,73  9.603.882,76  12.024.124,06  3.588.114,73  9.603.882,76  12.024.124,06

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.904.223,70  1.980.714,35
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  1.904.223,70  1.980.714,35
      Empréstimos  1.650.980,72  1.777.993,60
        Interna  1.650.980,72  1.777.993,60
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  253.242,98  202.720,75
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  44.159,08  19.113,41
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  209.083,90  183.607,34
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  1.510.468,10  2.572.073,15
    Disponibilidade de Caixa  1.473.105,17  2.526.022,98
      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.491.354,22  2.614.320,06
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) -18.249,05 -88.297,08
    Demais Haveres Financeiros  37.362,93  46.050,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  16.786.370,02  18.863.982,66

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 393.755,60  0,00

 11,34  10,50

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  2,35  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  20.143.644,02  22.636.779,19

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  18.129.279,62  20.373.101,27

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00

PASSIVO ATUARIAL  37.054.480,44  37.054.480,44

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00

DEPÓSITOS  0,00  0,00

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  648.875,14  305.296,90

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIR
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  859.467,00  703.157,26 141.165,56 859.467,00  81,81

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  244.999,00  210.469,92 18.563,42 244.999,00  85,91

      1.1.1- IPTU  190.445,00  189.532,70 12.961,59 190.445,00  99,52

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  54.554,00  20.937,22 5.601,83 54.554,00  38,38

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  353.246,00  277.147,75 50.862,50 353.246,00  78,46

      1.2.1- ITBI  353.246,00  277.147,75 50.862,50 353.246,00  78,46

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  80.185,00  51.981,38 19.257,49 80.185,00  64,83

      1.3.1- ISS  77.311,00  50.705,14 19.033,59 77.311,00  65,59

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.874,00  1.276,24 223,90 2.874,00  44,41

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  181.037,00  163.558,21 52.482,15 181.037,00  90,35

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  15.069.495,00  7.419.217,04 2.351.188,24 15.446.804,30  48,03

    2.1- Cota-Parte FPM  9.850.824,00  4.279.111,12 1.464.836,13 9.850.824,00  43,44

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.170.824,00  4.279.111,12 1.464.836,13 9.170.824,00  46,66

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  680.000,00  0,00 0,00 680.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.287.658,00  2.642.209,37 835.680,79 4.664.967,30  56,64

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  47.641,00  17.435,88 5.811,96 47.641,00  36,60

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  83.372,00  35.305,77 11.610,00 83.372,00  42,35

    2.5- Cota-Parte ITR  350.000,00  26.577,71 1.668,17 350.000,00  7,59

    2.6- Cota-Parte IPVA  450.000,00  418.577,19 31.581,19 450.000,00  93,02

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  15.928.962,00  16.306.271,30  2.492.353,80  8.122.374,30  49,81

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% 

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 14.356,00  1.772,44 355,90 14.356,00  12,35

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  459.935,00  210.817,57 78.108,58 459.935,00  45,84

    5.1- Transferências do Salário-Educação  190.563,00  110.870,49 33.412,57 190.563,00  58,18

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  266.193,00  98.298,45 44.248,18 266.193,00  36,93

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.179,00  1.648,63 447,83 3.179,00  51,86

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  2.628,00  1.846,50 607,71 2.628,00  70,26

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.628,00  1.846,50 607,71 2.628,00  70,26

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  476.919,00  476.919,00  79.072,19  214.436,51  44,96
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FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL

% 
(c)=(b/a)

*100
Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.483.843,40 470.237,66 2.953.360,86 2.877.899,00  50,24

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  855.822,05 292.967,17 1.834.164,80 1.834.164,80  46,66

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  528.441,77 167.136,13 857.531,60 857.531,60  61,62

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  3.487,14 1.162,38 9.528,20 9.528,20  36,60

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  7.061,21 2.322,02 16.674,40 16.674,40  42,35

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  5.315,48 333,62 70.000,00 70.000,00  7,59

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  83.715,75 6.316,34 165.461,86 90.000,00  50,60

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.145.856,00  61,48 1.319.261,42 386.221,16 2.145.856,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.143.829,00  61,29 1.313.937,59 383.338,79 2.143.829,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2.027,00  262,65 5.323,83 2.882,37 2.027,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -809.531,86  20,99-169.905,81-86.898,87-734.070,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.288.085,40  1.458.085,40  0,00 819.406,59  56,20  819.406,59  56,20

    13.1- Com Educação Infantil  266.787,00  436.787,00  0,00 318.137,27  72,84  318.137,27  72,84

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.021.298,40  1.021.298,40  0,00 501.269,32  49,08  501.269,32  49,08

14- OUTRAS DESPESAS  857.770,60  758.490,38  373.784,13  49,28  373.784,13  49,28  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  1.667,00  133.667,00  50.292,20  37,62  50.292,20  37,62  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  856.103,60  624.823,38  323.491,93  51,77  323.491,93  51,77  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.145.856,00  2.216.575,78  1.193.190,72  53,83  1.193.190,72  53,83  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  70.719,78

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  0,00

 70.719,78

 70.719,78

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.122.470,94

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  62,11

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  22,97

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  14,92

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 70.719,78

 70.719,78
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  572.427,00  1.000.813,67  0,00 547.396,72  54,70  547.396,72  54,70

    22.1 - Creche  572.427,00  1.000.813,67  0,00 547.396,72  54,70  547.396,72  54,70

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  268.454,00  570.454,00  0,00 368.429,47  64,59  368.429,47  64,59

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  303.973,00  430.359,67  0,00 178.967,25  41,59  178.967,25  41,59

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.968.216,49  2.619.236,27  48,28  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  48,28 1.264.500,64 1.264.500,64

 1.877.402,00  1.646.121,78  50,10  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  50,10 824.761,25 824.761,25

 1.090.814,49  973.114,49  50,53  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  50,53 491.755,03 491.755,03

 0,00  0,00  0,00-52.015,64  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -52.015,64

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  320.000,00  73.418,00  22,94  73.418,00  0,00 22,94 95.300,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 3.635.943,49  3.940.049,94  47,85 1.885.315,36 1.885.315,36  47,85  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -169.905,81

 5.323,83

 859,49

 0,00

 0,00

 0,00

 70.719,78

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -93.002,71

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  1.904.900,07

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  23,45

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 57,32 110.601,96 57,32 110.601,96 192.946,00 192.946,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 37,31 108.897,18 37,31 108.897,18 291.867,78 269.678,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  484.813,78 462.624,00  219.499,14  45,27  219.499,14  45,27  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  4.098.567,49  4.424.863,72  2.104.814,50  47,57  2.104.814,50  47,57  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017  

(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  3.431,36  0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 5.323,83

 70.719,78

 196.790,48

 1.313.937,59

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.193.190,72

 1.193.190,72

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 110.601,96

 0,00

 472,81

 110.870,49

 110.601,96

 933,57

 1.674,91

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 196.790,48  1.674,91

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 11h e 35m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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R$ 1,00RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III) 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

(b)(a) (c)

Em 31/dez./2016 Em 31/dez./2016 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.904.223,70  1.904.223,70  1.980.714,35

DEDUÇÕES (II)  1.510.468,10  1.510.468,10  2.572.073,15

    Disponibilidade de Caixa  1.473.105,17  1.473.105,17  2.526.022,98

      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.491.354,22  1.491.354,22  2.614.320,06

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  18.249,05  18.249,05  88.297,08

Demais Haveres Financeiros  37.362,93  37.362,93  46.050,17

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 393.755,60  393.755,60

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  253.242,98  253.242,98  202.720,75

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  140.512,62  140.512,62 -202.720,75

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR -343.233,37-343.233,37

No 1º Semestre Até o 1º Semestre

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 15h e 32m.
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 127.012,88

 127.012,88  1.777.993,60

 1.777.993,60

 0,00  548.061,68

TOTAL (I)  127.012,88  1.777.993,60

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 127.012,88  1.229.931,92

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 1.777.993,60

 18.863.952,66

 3.018.232,43

 2.716.409,18

 1.320.476,69  7,00

 14,40

 16,00

 9,43

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-50.522,23  202.720,75

-25.476,56  183.607,34

-25.045,67  19.113,41

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 16h e 03m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 

47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 5.323,83

 70.719,78

 196.790,48

 1.313.937,59

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00

 1.193.190,72

 1.193.190,72

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00  0,00

 110.601,96

 0,00

 472,81

 110.870,49

 110.601,96

 933,57

 1.674,91

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 196.790,48  1.674,91

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 11h e 35m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 127.012,88

 127.012,88  1.777.993,60

 1.777.993,60

 0,00  548.061,68

TOTAL (I)  127.012,88  1.777.993,60

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 127.012,88  1.229.931,92

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 1.777.993,60

 18.863.952,66

 3.018.232,43

 2.716.409,18

 1.320.476,69  7,00

 14,40

 16,00

 9,43

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-50.522,23  202.720,75

-25.476,56  183.607,34

-25.045,67  19.113,41

 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 16h e 03m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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prefeitura MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
Estado do Paraná
ATA REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 74/2017
Aos 14 (quatorze) dias do mês de julho de dois mil e dezessete, no edifício da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, localizada à Avenida Carlos Spanhol, 
164, no Anfiteatro Municipal, reuniram-se a partir das 08:30 (oito horas e trinta minutos), o Pregoeiro, Paulo Sergio de Souza, instituído através da  Portaria 019/2017 designando o 
Pregoeiro em data 04/01/2017 e designando a Equipe de Apoio, para procederem à atividades pertinentes ao Pregão nº 74/2017, conforme previsto no respectivo Edital, que tem 
como objeto: AQUISIÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO ÂMBITO LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL 1.969/2016) DE MATERIAIS DE COZINHA, 
DECORAÇÃO, EMBALAGENS E BRINQUEDOS PARA A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. As 08:30 (oito horas e trinta 
minutos),  foi aberta à sessão pública, iniciando o período de identificação/credenciamento dos representantes legais e de recebimento de envelopes, tendo recebido os envelopes 
da seguinte empresa, a saber:
1. ROMERO E BENITEZ LTDA - ME, CNPJ nº. 05.101.692/0001-88, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ MUSSIO ROMERO portador do RG nº. 3.034.156-2 SSP/PR e CPF nº 
328.788.349-68.
O pregoeiro e a equipe de apoio iniciou a abertura do envelope de PROPOSTA de preço da empresa, efetuando a verificação dos requisitos exigidos em edital, sendo que informou a 
representante presente, os procedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que ausência de qualquer deles, quando da lavratura da ata, ao final da 
sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. O pregoeiro fez a leitura do art. 7º da Lei 10.520/02 sendo que em seguida, juntamente 
com a equipe de apoio receberam por parte da licitante, declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação: declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com 
a administração pública. Foi analisada a proposta de preço apresentada pela licitante, observadas as determinações constantes no edital, para verificar o atendimento às exigências 
do edital. A EMPRESA APRESENTOU TODOS OS ITENS NO VALOR DO EDITAL.
A empresa foi qualificada neste certame para a etapa de oferta de LANCES/NEGOCIAÇÃO, onde após análise, decide o Pregoeiro classificar a proposta por estar em acordo com o 
edital, iniciando-se a etapa de lances, conforme previsto no art. 4º, VIII, XIX da Lei 10.520/02, oportunidade esta que a representante credenciada pode reduzir os preços ofertados 
nas propostas escrita apresentadas os valores conforme termos de lances/negociação em anexo.
Lote 01 - MATERIAIS E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA
Lote Item Quant Unid Descrição Vl/Unit VL. NEGOCIADO Vl/Total
1 1 20,00 UND ASSADEIRA FUNDA DE ALUMÍNIO Nº 2, RETANGULAR  19,90 19,70 394,00
1 2 20,00 UND ASSADEIRA FUNDA DE ALUMÍNIO Nº 3, RETANGULAR 26,80 26,53 530,60
1 3 20,00 UND ASSADEIRA OVAL, MÉDIA, COM TAMPA PLASTICA (35,7CMX25CMX6,7CM) 3,2L. 48,80 48,30 966,00
1 4 20,00 UND ASSADEIRA RETANGULAR  GRANDE, (37,1CMX22,9CM X 6,9CM) 3,5L. 47,80 47,32 946,40
1 5 10,00 UND CAÇAROLA DE ALUMÍNIO Nº 40, 20L, COM ALÇA E TAMPA 107,50 106,43 1.064,30
1 6 40,00 UND CAIXA FRIGORIFICA PLÁSTICA(TIPO BANDEJA) MULTIUSO 44CMX64CM, BRANCA 49,80 49,30 1.972,00
1 7 10,00 UND CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO Nº 32, 20L, COM ALÇA E TAMPA  92,80 90,87 908,70
1 8 10,00 UND CALDEIRÃO DE ALUMÍNIO Nº 40, 40L, COM ALÇA E TAMPA 168,50 166,80 1.668,00
1 9 20,00 UND CONTAINER PLASTICO MULTIUSO 50 LITROS 49,80 49,30 986,00
1 10 60,00 UND COPO DE VIDRO 200ML 3,98 3,94 236,40
1 11 5,00 UND ESCORREDOR DE MACARRÃO PASSADOR 24 COM PÉ, DE INOX 33,50 33,16 165,80
1 12 10,00 UND FACA DE COZINHA 5,7” 19,90 19,70 197,00
1 13 9,00 UND GARRAFA TÉRMICA EM INOX 1,8L 99,50 98,50 886,50
1 14 50,00 UND GUARDANAPOS ATOALHADO 60CMX42CM 90%ALGODÃO 10%POLIESTER 4,98 4,93 246,50
1 15 10,00 UND JARRAS TÉRMICAS DE PLASTICO,  2 LITROS, COM ALÇA E TAMPA COM BICO. 24,80 24,55 245,50
1 16 50,00 UND JOGO DE TAPETE RETALHO, 3 TAPEDES DE COZINHA, L50XC1,35, L50XC70CM 39,80 39,40 1.970,00
1 17 40,00 UND ORGANIZADOR COM DIVISÓRIA DE PLÁSTICO, 27CM X 36CM 28,50 28,21 1.128,40
1 18 5,00 UND PORTA MANTIMENTOS DE PLASTICO, REDONDO, COM 05 PEÇAS  39,90 39,50 197,50
1 19 120,00 UND PRATO DE VIDRO TEMPERADO FUNDO 222MMX31,5MM 4,38 4,33 519,60
1 20 1.000,00 UND PRATO PAPELÃO Nº 30, REDONDO 0,88 0,85 850,00
1 21 1.000,00 UND PRATO PAPELÃO Nº 4, REDONDO 0,40 0,39 390,00
1 22 20,00 UND RALADOR DE INOX 4 FACES 18,90 18,70 374,00
1 23 10,00 UND RECIPIENTE TÉRMICO 12 LITROS, COM TORNEIRA, ALÇA, TAMPA E PÉ. 119,50 118,30 1.183,00
1 24 6,00 UND TABUA DE CORTE  DE PLASTICO 43,5X27,5CM 39,80 39,40 236,40
1 25 120,00 UND XÍCARAS ASTRAL DE VIDRO, 246ML  4,38 4,33 519,60
TOTAL LOTE 01  18.782,20

Lote 02 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS
Lote Item Quant Unid Descrição Vl/Unit VL. NEGOCIADO Vl/Total
2 1 6,00 UND CAIXA DE ISOPOR 80L 99,50 98,50 591,00
2 2 100,00 UND PACOTE PLASTICO CELOFANE, 30CMX45CM 0,40 0,39 39,00
2 3 100,00 UND PACOTE PLASTICO CELOFANE, 43CMX59CM 0,80 0,78 78,00
2 4 30,00 UND PLASTICO CELOFANE 90CM X1,5 MT FOLHA INCOLOR 3,00 2,97 89,10
2 5 30,00 UND PLASTICO CELOFANE 90CM X2 MT FOLHA INCOLOR 4,00 3,96 118,80
TOTAL LOTE 02  915,90

Lote 03 – BRINQUEDOS E OUTROS
Lote Item Quant Unid Descrição Vl/Unit VL. NEGOCIADO Vl/Total
3 1 20,00 UND BATEDEIRA DE BRIQUENDO PLÁSTICA   9,98 9,88 199,60
3 2 20,00 UND BINGO (1CARTELA GABARITO, 1 SAQUINHO, 24 CARTELAS COM NUMEROS E 90 FICHAS) 17,50 17,32 
350,00
3 3 400,00 UND BONECA DE PLASTICO (TIPO BARBIE) 6,90 6,82 2.760,00
3 4 20,00 UND CARIMBOS BICHINHOS DA NATUREZA (COM 6CARIMBOM COM 3CM DIAM. 1 ALMOFADA E TINTA)  19,90 
19,70 398,00
3 5 400,00 UND CARRINHO DE BRINQUEDO COM 6 CAVALOS 6,90 6,83 2.760,00
3 6 20,00 UND GELADEIRA DE BRIQUENDO PLÁSTICO, COM ACESSÓRIOS 27,80 27,52 556,00
3 7 20,00 UND JOGO COMPLEXO IMOBILIARIO EM PAPEL CARTÃO (1 TABULEIRO, 10 CARTINHAS, 1 ROLETA, 64 NOTAS DE DINHEIRINHO, 3 
BONEQUINHOS) 19,80 19,60 396,00
3 8 3,00 UND JOGO TIRO AO ALVO (COM 1 ALVO, 4 DARDOS SEM PONTAS AGUDAS) 49,80 49,30 149,40
3 9 20,00 UND LIQUIDIFICADOR  DE BRIQUENDO PLÁSTICO  9,98 9,88 199,60
3 10 50,00 UND PLACAS DE ISOPOR 1 CM 3,85 3,80 192,50
3 11 50,00 UND PLACAS DE ISOPOR 1,5 CM 4,98 4,93 249,00
3 12 50,00 UND PLACAS DE ISOPOR 2 CM 6,90 6,83 345,00
3 13 30,00 UND PLACAS DE ISOPOR 3 CM 9,98 9,88 299,40
3 14 20,00 UND PLACAS DE ISOPOR 5 CM 15,90 15,74 318,00
3 15 20,00 UND QUEBRA CABEÇA  DE TRENZINHO COM 5 VAGÕES, 15 PEÇAS. 29,50 29,20 590,00
3 16 20,00 UND RELÓGIO DIDÁTICO PLASTICO, 13PEÇAS, +12MESES 10,90 10,79 218,00
3 17 50,00 UND TOALHA DE BANHO KING 80CM X1,5MT 100% ALGODÃO 29,90 29,60 1.495,00
3 18 50,00 UND TOALHA DE ROSTO 47CM X 80CM  100% ALGODÃO 9,90 9,80 495,00
TOTAL LOTE 03  11.844,90

Lote 04 – MATERIAIS DE DECORAÇÃO
Lote Item Quant Unid Descrição Vl/Unit VL. NEGOCIADO Vl/Total
4 1 100,00 UND BLECALTE PARA JANELAS, 1,40M DE LARGURA 13,90 13,76 1.390,00
4 2 40,00 UND BOTA PVC CANO LONGO, TODOS OS TAMANHOS 39,80 39,40 1.592,00
4 3 5,00 UND BUQUE DE BOTÕES ARTIFICIAIS ABERTO COM NO MÍNIMO 8 FLORES 47,80 47,32 239,00
4 4 6,00 UND BUQUE DE COPO DE LEITE DE CETIM COM NO MÍNIMO 9 GALHOS 12,90 12,77 77,40
4 5 4,00 UND BUQUE DE CRAVO ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO 10 GALHOS  24,80 24,55 99,20
4 6 10,00 UND BUQUE DE DÁLIA ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO 6 UND. 19,80 19,60 198,00
4 7 2,00 UND BUQUE DE GÉRBERA ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO 6 GALHOS COLORIDA 59,80 59,20 119,60
4 8 6,00 UND BUQUE DE GÉRBERA ESTRELA ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO 4 GALHOS 19,80 19,60 118,80
4 9 4,00 UND BUQUE DE HORTÊNCIA ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO NO MÍNIMO10 GALHOS  47,90 47,42 191,60
4 10 20,00 UND BUQUE DE MARGARIDA ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO 4 GALHOS E FLORES 5,90 5,83 118,00
4 11 2,00 UND BUQUE DE ORQUÍDEA ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO 5 GALHOS 33,90 33,56 67,80
4 12 4,00 UND BUQUE DE ROSAS ARTIFICIAIS COM NO MÍNIMO 18 GALHOS 35,90 35,54 143,60
4 13 4,00 UND BUQUE DE ROSAS AVELUDADAS ARTIFICIAIS COM NO MÍNIMO 18 GALHOS 39,90 39,50 159,60
4 14 2,00 UND BUQUE DE ROSAS ARTIFICIAIS GRANDE COM NO MÍNIMO 20 UND  74,80 74,05 149,60
4 15 6,00 UND BUQUE DE ROSAS COM NO MÍNIMO 24 GALHOS 34,80 34,52 208,80
4 16 10,00 UND BUQUE DE VIOLETA ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO 6 FLORE 17,90 17,72 179,00
4 17 30,00 UND CORDAS TRANÇADA DE POLIPROPILENO, BRANCA, 2MM,  59,80 59,20 1.794,00
4 18 100,00 UND FITAS TNT (ESPECIAL) COLORIDA LARG. 4,5CM 1,50 1,48 150,00
4 19 10,00 UND GALHO DE LAVANDA ARTIFICIAL (COM NO MÍNIMO 5 GALHOS) 5,98 5,92 59,80
4 20 12,00 UND PARAFUSO CARDAN DA PONTEIRA DO MB 1318 12,20 12,07 146,40
4 21 5,00 UND GALHOS DE FLOR ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO 6 BOTÕES  23,90 23,66 119,50
4 22 3,00 UND GALHOS DE FLOR ROSA GIGANTE ARTIFICIAL (COM NO MÍNIMO 4 ROSA) 46,80 46,33 140,40
4 23 4,00 UND GALHOS DE PALMA GRANDE COM  NO MÍNIMO 4 FLORES E BOTÕES 24,80 24,55 99,20
4 24 40,00 UND KIT DE VARÃO DE CORTINA DE META 1 VARÃO 2 MT 16,80 16,63 672,00
4 25 40,00 UND KIT DE VARÃO DE CORTINA DE METAL,  1 VARÃO 2,5 MT 19,80 19,60 792,00
4 26 40,00 UND KIT DE VARÃO DE CORTINA DE METAL, 1 VARÃO 1,5 MT  12,80 12,67 512,00
4 27 40,00 UND KIT DE VARÃO DE CORTINA DE METAL, 1 VARÃO 3 MT 23,50 23,26 940,00
4 28 40,00 UND KIT DE VARÃO DE CORTINA DUPLO, 2VARÃO 1,5 MT 22,50 22,27 900,00
4 29 40,00 UND KIT DUPLO VARÃO DE CORTINA  DE METAL, 2VARÃO 2 MT 29,80 29,50 1.192,00
4 30 40,00 UND KIT DUPLO VARÃO DE CORTINA DE METAL, 2VARÃO 2,5 MT 38,50 38,11 1.540,00
4 31 20,00 UND KIT DUPLO VARÃO DE CORTINA DE METAL, 2VARÃO 3 MT 44,80 44,35 896,00
4 32 20,00 UND MANGUEIRA PLUS DE 1/2, 25 METROS, COM ESGUICHO  58,80 58,21 1.176,00
4 33 100,00 UND PLÁSTICO TÉRMICO ESTAMPADO PARA MESA 1,40 MTS LARG 9,90 9,80 990,00
4 34 30,00 UND RELÓGIO DE PAREDE REDONDO ELETRONICO (FUNCIONAMENTO: 1 PILHA AA) 29,80 29,50 894,00
4 35 6,00 UND ROSAS COM LÍRIO ARTIFICIAL COM NO MÍNIMO 12 GALHOS 44,80 44,35 268,80
4 36 20,00 UND TINTA SPRAY DIVERSAS CORES 240GR/400ML 13,80 13,66 276,00
4 37 10,00 UND VASOS CONE DE CIMENTO, 45CM ALT X 32CM BOCA 69,50 68,80 695,00
4 38 10,00 UND VASOS DE BARRO MEIA TINA 26CM ALTURA, BOCA 36CM 59,80 59,20 598,00
TOTAL LOTE 04  19.702,03
TOTAL GERAL 51.245,03
O pregoeiro e a equipe de apoio iniciou a abertura do envelope de documentação da empresa, efetuando a verificação dos requisitos exigidos em edital. Onde pode constatar que 
todas as exigências foi cumprida por parte da empresa. 
  Com isso, e de acordo com as exigências do edital, fica a empresa habilitada. Os presentes vistaram, a documentação não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. O 
pregoeiro declarou a empresa vencedora. 
Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão 74/2017 e considerando que: 
1) A proposta da empresa vencedora satisfez às exigências do edital; 
2) A empresa vencedora encontra-se devidamente habilitadas quanto à documentação exigida; 
3) Os preços ofertados estão dentro do limite estabelecido pela Administração; 
Diante disso, adjudicou-se o objeto aos respectivos vencedores. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressaltando, ainda, que os membros da equipe de apoio, ao assinarem esta 
ata, atestam somente participação e colaboração no certame.
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 14 de julho de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA                                                                                      
Pregoeiro
BRUNA DEBORA DA SILVA PASCUTI                                ANTONIO CARLOS DE ARAUJO
Membro                                                                                                                                     Membro
ROMERO E BENITEZ LTDA - ME
JOSÉ MUSSIO ROMERO

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 831/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 57.560,00 (cinqüenta e sete mil 
quinhentos e sessenta reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
57.560,00 (cinqüenta e sete mil quinhentos e sessenta reais) 

Suplementação 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.061. PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA - CONV. 249/13 

 646 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  17.500,00 789 
07.002.08.244.0005.2.063. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAEFI/FEAS - CONV. 148/13 

 647 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.603,30 791 
 648 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  34.396,70 791 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 649 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  648,95 936 
 650 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  552,37 936 
 649 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  858,68 936 

Total Suplementação:  57.560,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.061. PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA - CONV. 249/13 

 319 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.089,40 789 
 321 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.476,47 789 

 323 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.934,13 789 
07.002.08.244.0005.2.063. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAEFI/FEAS - CONV. 148/13 

 577 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.342,70 791 
 578 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.854,00 791 

 579 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  16.200,00 791 
 359 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.603,30 791 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 512 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  608,85 936 
 513 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 40,10 936 

 515 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  552,37 936 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Excesso de Arrecadação: 
 858,68 Receita: 1.7.2.3.99.01.00.00 TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936) - 
 858,68 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 14 de julho de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 832/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 200.000,00  
(duzentos mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

AMBULATORIAL 
 143 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 303 

Total Suplementação:  200.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 12 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 13 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 

03 SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 32 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 
 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 000 
 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 52 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

03.004 Divisão de Expediente e Comunicação 
03.004.04.122.0003.2.071. Manutenção da divisão de expediente e comunicação 

 61 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 62 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONI 

 72 - 3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

 10.000,00 000 

 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  5.000,00 000 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 283 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 287 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 290 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 9.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 307 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 310 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 372 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 374 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
 377 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 391 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 419 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 000 
 420 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 

08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 425 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 427 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 429 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
08.003 Seção de Turismo 
08.003.04.695.0008.2.059. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO 

 430 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 12.000,00 000 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 14 de julho de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 379/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 57.560,00   
(cinqüenta e sete mil quinhentos e sessenta reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 57.560,00 (cinqüenta e sete mil quinhentos e sessenta 
reais) 

Suplementação 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.061. PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA - CONV. 249/13 

 646 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  17.500,00 789 
07.002.08.244.0005.2.063. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAEFI/FEAS - CONV. 148/13 

 647 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.603,30 791 
 648 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  34.396,70 791 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 649 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  648,95 936 
 650 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  552,37 936 
 649 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  858,68 936 

Total Suplementação:  57.560,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.061. PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA - CONV. 249/13 

 319 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.089,40 789 
 321 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.476,47 789 

 323 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.934,13 789 
07.002.08.244.0005.2.063. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PAEFI/FEAS - CONV. 148/13 

 577 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.342,70 791 
 578 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 7.854,00 791 

 579 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  16.200,00 791 
 359 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.603,30 791 

07.011 Fundo Municipal da Criança e Adolescente 
07.011.08.243.0005.2.100. Proteção Social Especial - Casa Abrigo - T.C. 001/2015 

 512 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  608,85 936 
 513 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 40,10 936 

 515 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  552,37 936 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Excesso de Arrecadação: 
 858,68 Receita: 1.7.2.3.99.01.00.00 TERMO COOP. C. ABRIGO RENASCER (936) - 
 858,68 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 14 de julho de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 380/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
200.000,00  (duzentos mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

AMBULATORIAL 
 143 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 303 

Total Suplementação:  200.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 12 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 13 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 

03 SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 32 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 
 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 000 
 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 

03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 52 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

03.004 Divisão de Expediente e Comunicação 
03.004.04.122.0003.2.071. Manutenção da divisão de expediente e comunicação 

 61 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 62 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONI 

 72 - 3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

 10.000,00 000 

 74 - 3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  5.000,00 000 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 
07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 283 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 287 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 290 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 9.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 307 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 310 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 372 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 374 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 
 377 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 
 391 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 419 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 000 
 420 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 

08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 425 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 427 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.000,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 429 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
08.003 Seção de Turismo 
08.003.04.695.0008.2.059. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO 

 430 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 12.000,00 000 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 14 de julho de 2017. 

MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS 
A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO
 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

 0,00 0,00 196.790,480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 196.790,48Transferências do FUNDEB

 0,00 0,00 209.006,120,00 0,00 305.296,90 2.132,48 0,00 516.435,50Transferências Voluntárias

 0,00 0,00 8.380,480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.380,48Alienação de Bens

 0,00 0,00 662,460,00 0,00 0,00 0,00 0,00 662,46Operações de Crédito

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos

 0,00 0,00 323.848,010,00 0,00 0,00 25.030,71 2.193,31 351.072,03Transferências de Programas

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Valores Restituíveis

 0,00 0,00 27.939,630,00 0,00 0,00 0,00 0,00 27.939,63Outras Destinações/Vinculações

 1.101.280,58  2.193,31Total Recursos Vinculados (I)  27.163,19  305.296,90  0,00  766.627,18  0,00  0,000,00

 8,80 0,00 1.454.098,900,00 0,00 0,00 58.940,58 0,00 1.513.039,48Recursos Ordinários / Livres

 1.513.039,48  0,00Total Recursos não Vinculados(II)  58.940,58  0,00  0,00  1.454.098,90  0,00  8,800,00

TOTAL (III) = (I + II)  2.614.320,06  2.193,31  86.103,77  305.296,90  0,00  2.220.726,08  0,00  8,800,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 16h e 06m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  1.652.428,24  1.641.237,00  1.341.157,16  1.654.583,70  2.136.156,95  3.174.319,14  2.463.822,56  1.952.852,90  1.967.997,02  1.608.098,00  1.853.390,44  1.639.460,21  22.556.424,30 23.085.503,32

    Receita Tributária  94.002,23  55.554,50  45.864,05  56.311,48  48.794,64  89.190,77  247.618,39  122.440,99  268.541,84  78.202,25  93.574,47  60.880,07  1.086.746,00 1.260.975,68

      IPTU  4.911,50  1.384,53  2.981,77  1.615,67  2.730,90  3.342,55  4.336,09  27.646,75  146.666,67  13.256,99  13.871,12  4.692,30  244.999,00 227.436,84

      ISS  9.007,87  10.044,33  10.959,81  10.365,82  11.232,72  15.240,73  8.621,96  6.847,44  7.740,47  9.514,02  11.184,67  8.072,82  80.185,00 118.832,66

      ITBI  48.076,80  19.356,20  5.544,23  15.999,40  3.540,00  13.779,84  161.352,01  43.558,24  6.300,00  15.075,00  32.856,00  18.006,50  353.246,00 383.444,22

      IRRF  28.354,70  22.893,22  23.314,88  23.861,51  24.156,80  52.978,39  20.721,62  25.690,46  31.851,57  32.812,41  27.265,37  25.216,78  181.037,00 339.117,71

      Outras Receitas Tributárias  3.651,36  1.876,22  3.063,36  4.469,08  7.134,22  3.849,26  52.586,71  18.698,10  75.983,13  7.543,83  8.397,31  4.891,67  227.279,00 192.144,25

    Receita de Contribuições  76.049,86  71.670,54  74.793,89  69.617,92  72.557,63  114.557,06  78.338,02  73.715,05  77.472,68  85.530,74  78.808,72  95.151,51  940.328,00 968.263,62

    Receita Patrimonial  82.130,78  119.999,57  89.975,16  59.937,30  36.051,90  96.380,03  82.058,10  77.369,09  89.152,27  63.616,01  62.710,93  59.010,41  786.388,00 918.391,55

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.312,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  73,00 0,00

    Transferências Correntes  1.400.134,01  1.394.012,39  1.130.524,06  1.453.359,68  1.967.234,79  2.839.628,69  2.055.808,05  1.675.661,09  1.532.740,23  1.379.813,00  1.618.296,32  1.421.771,42  19.690.381,30 19.868.983,73

      Cota-Parte do FPM  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.260.226,82  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  9.170.824,00 8.669.085,05

      Cota-Parte do ICMS  314.787,52  441.950,86  350.786,71  319.410,43  449.565,90  402.418,26  719.299,20  285.554,89  446.710,67  354.963,82  471.018,11  364.662,68  4.664.967,30 4.921.129,05

      Cota-Parte do IPVA  13.433,72  15.676,45  8.733,62  13.108,04  11.422,29  12.461,87  195.433,28  69.171,58  99.398,93  22.992,21  19.809,69  11.771,50  450.000,00 493.413,18

      Cota-Parte do ITR  2.383,31  1.276,75  7.224,65  191.986,08  33.552,25  18.451,38  20.759,82  479,04  118,28  3.552,40  1.229,60  438,57  350.000,00 281.452,13

      Transferências LC 87/1996  2.879,43  2.879,43  2.879,43  2.879,43  2.879,43  2.879,43  2.905,98  2.905,98  2.905,98  2.905,98  2.905,98  2.905,98  47.641,00 34.712,46

      Transferências LC 61/1989  4.615,77  4.664,18  5.107,56  5.398,44  5.641,78  6.002,31  5.913,47  6.502,44  5.109,78  6.170,08  5.789,26  5.820,74  83.372,00 66.735,81

      Transferências do FUNDEB  128.646,99  175.248,28  138.916,69  138.865,75  200.926,25  199.023,81  301.376,45  226.545,19  231.572,13  171.105,03  212.445,11  170.893,68  2.143.829,00 2.295.565,36

      Outras Transferências Correntes  466.701,39  173.561,25  146.231,81  210.399,60  220.896,35  938.164,81  115.746,18  194.333,60  189.179,43  146.135,56  142.844,24  162.696,47  2.779.748,00 3.106.890,69

    Outras Receitas Correntes  111,36  0,00  0,00  15.357,32  11.517,99  34.562,59  0,00  3.666,68  90,00  936,00  0,00  2.646,80  51.196,00 68.888,74

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  269.134,70  323.508,52  285.983,31  310.859,14  403.401,95  499.075,78  447.498,04  360.584,49  346.446,61  312.553,04  350.142,65  312.332,43  4.243.360,86 4.221.520,66

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  40.000,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 108.177,60  114.468,05  116.908,23  90.040,28  94.319,54  158.587,76  119.760,98  109.628,03  124.048,87  100.038,56  97.541,25  94.696,17  1.250.000,00 1.328.215,32

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  160.957,10  209.040,47  169.075,08  220.818,86  309.082,41  340.488,02  327.737,06  250.956,46  222.397,74  212.514,48  252.601,40  217.636,26  2.953.360,86 2.893.305,34

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.383.293,54  1.317.728,48  1.055.173,85  1.343.724,56  1.732.755,00  2.675.243,36  2.016.324,52  1.592.268,41  1.621.550,41  1.295.544,96  1.503.247,79  1.327.127,78  18.863.982,66  18.313.063,44
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  0,00  18.249,05  0,00 16.055,74  2.193,31  388.570,56  260.304,58  0,00 343.578,24  305.296,90 343.578,24  307.490,21

 16.055,74 18.249,05 0,00PODER EXECUTIVO  2.193,31 0,00  388.570,56  260.304,58  343.578,24  343.578,24  0,00  305.296,90  307.490,21

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  18.249,05  0,00 16.055,74  2.193,31  388.570,56  0,00 343.578,24  305.296,90 260.304,58  343.578,24  307.490,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 15h e 43m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2018

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB2016 2016

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

3.492.681,34

1.257.998,35

2.994.384,15

3.034.745,32

26.970.026,00 2.600,00

26.930.530,00

22.603.965,20

22.448.965,20

.000,000

.520,000

.520,000

30.462.707,34

25.598.349,35

28.188.528,35

25.483.710,52

.734,000

.835,000

.935,000

.052,000

12,95

4,67

13,25

13,52

133,72

133,53

112,07
111,31

151,04
139,76

126,92

126,35

4.481.564,80

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II) -1.776.746,97

0,00

59.354,14

0,00

-593.529,27

398.835,38

.480,000

.927,000

.538,000
-3.317.381,55 .155,000

2.704.817,83

-593.529,27

458.189,52
-3.317.381,55

.783,000

.927,000

.952,000

.155,000

-39,65

0,00

14,88

0,00

22,22
-2,94

1,98
-16,45

13,41
-2,94

2,27

-16,45

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 11/jul/2017 as 13h e 47m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2016

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para 1,00

0,80

2016

2016Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para

Tuneiras do Oeste   11 de julho de 2017 
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ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO III (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º ) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS  (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL DAS GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DO TOTAL DAS GARANTIAS SOBRE A RCL

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO S.F - <22%>  3.693.001,40  4.150.069,59  0,00

 16.786.370,02  18.863.952,66  0,00

LIMITE DE ALERTA (inc. III §1º do art. 59 da LRF)-<19,80%>  0,00 3.735.062,63 3.323.701,26

TOTAL DAS CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) 
=  (V + VI)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º
Semestre

Até o 2º
Semestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em Operações de Crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA

14/07/2017 Pág. 1/1www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE TAPIRA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  2.179.450,00  2.179.450,00  1.275.548,32  1.165.303,56
    Receita de Contribuições dos Segurados  550.000,00  550.000,00  293.042,87  238.684,14
      Pessoal Civil  550.000,00  550.000,00  293.042,87  238.684,14
        Ativo  550.000,00  550.000,00  293.042,87  238.684,14
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  639.450,00  639.450,00  344.974,46  282.612,46
      Pessoal Civil  601.000,00  601.000,00  319.683,94  260.383,99
        Ativo  601.000,00  601.000,00  319.683,94  260.383,99
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  38.450,00  38.450,00  25.290,52  22.228,47
    Receita Patrimonial  700.000,00  700.000,00  352.670,99  409.298,96
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  700.000,00  700.000,00  352.670,99  409.298,96
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  290.000,00  290.000,00  284.860,00  234.708,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  40.000,00  40.000,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  250.000,00  250.000,00  284.860,00  234.708,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 2.179.450,00  2.179.450,00  1.275.548,32  1.165.303,56

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  214.000,00  65  0,00  64,50  0,00  0,00  0,00 214.000,00

    Despesas Correntes  212.000,00  65  0,00  64,50  0,00  0,00  0,00 212.000,00

    Despesas de Capital  2.000,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.000,00

    Reserva de Contingência  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  1.986.450,00  882,799  666.254,19  882.799,36  666.254,19  0,00  0,00 1.986.450,00

    Benefícios - Civil  1.946.450,00  882,799  666.254,19  882.799,36  666.254,19  0,00  0,00 1.946.450,00

      Aposentadorias  1.756.450,00  788,735  584.075,68  788.734,78  584.075,68  0,00  0,00 1.756.450,00

      Pensões  190.000,00  94,065  82.178,51  94.064,58  82.178,51  0,00  0,00 190.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  40.000,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 40.000,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  40.000,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 40.000,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 2.200.450,00  2.200.450,00  882.863,86  666.254,19  882.863,86  666.254,19  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

-21.000,00 -21.000,00  392.684,46  499.049,37  392.684,46  499.049,37  1.275.548,32  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE TAPIRA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  10,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 6.281.394,04  5.888.709,58Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Semestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Semestre 

2016 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

até  o  
Semestre 

2016 

até  o  
Semestre 

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Presidente

RONALD ROGÉRIO L. SMARZARO

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIR
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RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO

ATUALIZADA Até o Semestre /
2017

Até o Semestre /
2016

 19.714.463,44RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  10.198.341,13  9.470.069,38

 1.002.033,00    Receita Tributária  834.562,47  612.127,58

 214.383,00      IPTU  216.971,45  205.132,99

 77.417,00      ISS  51.422,25  49.794,15

 357.305,00      ITBI  279.347,75  160.726,07

 181.037,00      IRRF  163.558,21  90.980,08

 209.627,00      Outras Receitas Tributárias  166.250,45  155.766,61

-37.736,00      (-) Deduções da Receita Tributária -42.987,64 -50.272,32

 1.826.427,00    Receita de Contribuição  1.117.315,96  946.637,38

 1.439.450,00      Receitas Previdenciárias  922.847,33  756.004,60

 388.273,00      Outras Contribuições  195.331,59  191.416,21

-1.296,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -862,96 -783,43

 8.338,00    Receita Patrimonial Líquida  675,75  2.680,31

 786.388,00      Receita Patrimonial  433.916,81  513.859,65

-778.050,00      (-) Aplicações Financeiras -433.241,06 -511.179,34

 16.737.020,44    Transferências Correntes  8.200.246,71  7.813.247,89

 9.170.824,00      FPM  4.279.111,12  3.961.242,02

 4.664.967,30      ICMS  2.642.209,37  2.283.503,73

 0,00      Convênios  0,00  56.684,69

 2.901.229,14      Outras Transferências Correntes  1.278.926,22  1.511.817,45

 140.645,00    Demais Receitas Correntes  45.540,24  95.376,22

 56.818,00      Dívida Ativa  22.373,05  17.622,37

 89.516,00      Diversas Receitas Correntes  27.362,94  77.753,85

-5.689,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -4.195,75  0,00

 0,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  620.430,16  427.732,56

 0,00    Operações de Crédito (III)  127.012,88  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00

 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00

 0,00    Transferências de Capital  493.417,28  427.732,56

 0,00      Convênios  291.817,28  427.732,56

 0,00      Outras Transferências de Capital  201.600,00  0,00

 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  0,00  493.417,28  427.732,56

RECEITAS PRIMΑRIA TOTAL (VII) = (I + VI)  9.897.801,94 10.691.758,41 19.714.463,44

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Semestre/2017

Até o 
Semestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Semestre/2016

Até o 
Semestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Semestre/2017

Até o 
Semestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  20.581.358,12  9.374.158,04  8.121.399,57  9.374.158,04  8.118.430,57  0,00  2.969,00
    Pessoal e Encargos Sociais  12.013.777,95  5.727.465,00  4.646.358,61  5.727.465,00  4.646.358,61  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  111.686,00  59.216,22  12.890,37  59.216,22  12.890,37  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  8.455.894,17  3.587.476,82  3.462.150,59  3.587.476,82  3.459.181,59  0,00  2.969,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  20.469.672,12  9.314.941,82  8.108.509,20  9.314.941,82  8.105.540,20  0,00  2.969,00
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  1.046.648,70  229.724,72  584.474,14  229.724,72  387.050,44  0,00  197.423,70
    Investimentos  832.265,70  179.202,49  485.968,32  179.202,49  288.544,62  0,00  197.423,70
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  214.383,00  50.522,23  98.505,82  50.522,23  98.505,82  0,00  0,00
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  832.265,70  179.202,49  485.968,32  179.202,49  288.544,62  0,00  197.423,70
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  21.301.937,82  9.494.144,31  8.594.477,52  9.494.144,31  8.394.084,82  0,00  200.392,70

RESULTADO PRIMΑRIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.587.474,38  1.197.614,10  1.303.324,42  1.197.614,10  1.503.717,12  0,00 -200.392,70

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 15h e 42m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIR

Controle Interno

SILVANA MARIA DA SILVA
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VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  18.863.982,66

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 9.600.649,32  50,89

 11.318.389,60

 10.752.470,12

 60,00

 57,00

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 22.636.779,19

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.150.076,19

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 1.777.993,60  9,43

 0,00  0,00

 3.018.237,23  16,00

 1.320.478,79  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 16h e 10m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA

Tesoureiro

RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 20.190.666,00

 20.567.975,30

 11.252.012,35

 0,00

 1.135.493,38

 20.190.666,00

 1.437.340,82

 21.628.006,82

 9.603.882,76

 9.603.882,76

 1.648.129,59

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  9.517.778,99

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 9.603.882,76

 9.603.882,76

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  18.863.982,66
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 1.275.548,32

 882.863,86

 392.684,46

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-343.233,37

 1.197.614,10
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  667.124,19  0,00  359.633,98  307.490,21

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 18.249,05  0,00  16.055,74  2.193,31

 648.875,14  0,00  343.578,24  305.296,90

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 819.406,59

 1.904.900,07  23,45

 62,11
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 127.012,88

 229.724,72

-127.012,88

 816.923,98

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.327.637,98

 1.284.975,26

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 42.662,72  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 155,48 -155,48

 0,00  61,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.379.372,43  16,98

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  859.467,00  859.467,00  703.157,26  81,81

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  190.445,00  190.445,00  189.532,70  99,52

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  353.246,00  353.246,00  277.147,75  78,46

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  77.311,00  77.311,00  50.705,14  65,59

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  181.037,00  181.037,00  163.558,21  90,35

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  6.552,00  6.552,00  1.867,86  28,51

    Dívida Ativa dos Impostos  27.053,00  27.053,00  11.639,97  43,03

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  23.823,00  23.823,00  8.705,63  36,54

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  50,24 14.389.495,00  14.766.804,30  7.419.217,04

    Cota-Parte FPM  46,66 9.170.824,00  9.170.824,00  4.279.111,12

    Cota-Parte ITR  7,59 350.000,00  350.000,00  26.577,71

    Cota-Parte IPVA  93,02 450.000,00  450.000,00  418.577,19

    Cota-Parte ICMS  56,64 4.287.658,00  4.664.967,30  2.642.209,37

    Cota-Parte IPI-Exportação  42,35 83.372,00  83.372,00  35.305,77

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  36,60 47.641,00  47.641,00  17.435,88

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  36,60 47.641,00  47.641,00  17.435,88

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 15.626.271,30 15.248.962,00  8.122.374,30  51,98

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o   Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 68,64 1.175.463,00  1.175.463,00  806.804,75TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 53,42 1.123.139,00  1.123.139,00  599.928,49    Provenientes da União

 451,55 42.877,00  42.877,00  193.609,42    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 140,43 9.447,00  9.447,00  13.266,84    Outras Receitas do SUS

 53.316,22 324,00  324,00  172.744,55TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 16,25 1.192,00  1.192,00  193,67OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.176.979,00  979.742,97 1.176.979,00  83,24

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.906.833,16  5.220.103,30  2.250.280,07  2.250.280,07 43,11  43,11DESPESAS CORRENTES

 2.534.479,00  2.662.994,76  1.368.155,34  1.368.155,34 51,38  51,38    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.372.354,16  2.557.108,54  882.124,73  882.124,73 34,50  34,50    Outras Despesas Correntes

 49.937,00  97.940,18  15.453,91  15.453,91 15,78  15,78DESPESAS DE CAPITAL

 49.937,00  97.940,18  15.453,91  15.453,91 15,78  15,78    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.956.770,16TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  5.318.043,48  2.265.733,98  2.265.733,98  42,60 42,60
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 596,00 596,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 37,71 37,71 1.488.873,92 1.175.787,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  854.447,89  854.447,89

 37,71 37,71 1.487.821,92 1.174.735,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  854.447,89  854.447,89

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 0,00 0,00 1.052,00 1.052,00    Outros Recursos  0,00  0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 31.913,66  1,41  1,41 31.913,66

 0,00  0,00

 1.176.383,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.489.469,92  39,12 39,12 886.361,55  886.361,55

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 3.780.387,16  3.828.573,56  1.379.372,43  60,88  1.379.372,43  60,88

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  16,98

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  161.016,29

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.622.917,16  4.952.612,89  2.059.153,67  2.059.153,67 90,88  90,88Atenção Básica

 270.958,00  278.508,41  163.983,42  163.983,42 7,24  7,24Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 6.076,00  6.076,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 32.759,00  74.786,18  40.832,38  40.832,38 1,80  1,80Vigilância Sanitária

 24.060,00  6.060,00  1.764,51  1.764,51 0,08  0,08Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  5.318.043,48 4.956.770,16  2.265.733,98  2.265.733,98 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 11h e 37m.
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CâMara MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Parana
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 26 e 29/JULHO/2017- 9h
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 061/2017 – Institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU. 
Do Poder Executivo Municipal, com 24 artigos.
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 12 de julho de 2017.
MARIA DE JESUS ORNELAS DO VALLE
Presidente

ATO ADMINISTRATIVO Nº 026/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 017/2017.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 017/2017, que trata da contratação de empresa na área de segurança e medicina do trabalho 
para elaboração e implantação do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos ambientais), levantamento e elaboração 
do LTCAT (Insalubridade/Periculosidade), e elaboração e implantação do PCMSO (Programa de Controle Médico do 
Trabalho) para o CISA, CISA II e CAPS, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra o Edital 
como Anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa EXT SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA - 
ME, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 14 de julho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 01 (um) profissional técnico em imobilização ortopédica, 
para prestação de serviços ao CISA, no ambulatório de ortopedia, conforme especificações constantes do folheto 
descritivo que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar 
o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 27/07/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 14 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 83/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2017
DATA DA ABERTURA.: 28/07/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de Empresa/Pessoa Física prestação de serviços  habilitados na área de Odontologia na PECO 
- Penitenciária Estadual de Cruzeiro do Oeste - PR, conforme exigências da portaria do Ministério da Saúde nº. 139 
de 11 de Fevereiro de 2015, referente ao credenciamento do município, da Equipe de Saúde Prisional no âmbito da 
Política Nacional de atenção integral da saúde as pessoas privadas de liberdade prisional (PNAISP) e portaria 482 de 
01 de abril de 2015, art. 3º., por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
121.190,64 Cento e Vinte e Um Mil, Cento e Noventa Reais e Sessenta e Quatro Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/07/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 14/jul/2017 as 15h e 42m.
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LEI N° 006/2017 - LDO
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, APROVOU O PROJETO DE 
LEI Nº 017/2017, ATRAVÉS DO AUTÓGRAFO Nº 007/2017, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE
L E I
Art. 1º. O Orçamento do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2018 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.
I – DAS METAS FISCAIS
Art. 2º. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2018, estão identificados 
nos Demonstrativos I A VII desta lei, em conformidade com a Portaria nº 407, de 20 
de junho de 2011-STN.
 Art. 3º. A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social.
Art. 4º. Os Anexos de Metas Fiscais referidos no art. 2º desta Lei constituem-se dos 
seguintes:                                          
Demonstrativo I – Metas Anuais; 
Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III – Metas FISCAIS Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos;
Demonstrativo VI – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Demonstrativo VII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado.
Demonstrativo VIII – Projetos em Andamento.
Parágrafo único. Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.
METAS ANUAIS
 Art. 5º. Em cumprimento ao § 1º do Art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, o 
Demonstrativo I – Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receita, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida 
Pública, para o Exercício de referência e para os dois seguintes.
§ 1º Os valores correntes dos exercícios de 2018, 2019 e 2020 deverão levar em 
conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, 
resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou 
atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. 
Os valores constantes, utilizam o parâmetro índice Oficial de Inflação Anual, dentre os 
sugeridos pela Portaria nº 407, de 20 de junho de 2011-STN.
§ 2º Os valores da coluna “% PIB” serão calculados mediante a aplicação do cálculo 
dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
Art. 6º. Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido 
no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise 
dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art. 7º. De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os Demonstrativos III - 
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, 
de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada 
e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídas com memória e metodologia 
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas 
nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas 
e os objetivos da Política Econômica Nacional.
Parágrafo Único. Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores 
devem ser demonstrados em valores correntes e constates, utilizando-se os mesmos 
índices já comentados no Demonstrativo I.
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 8º. Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - 
Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada 
Ente do Município e sua Consolidação.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS
Art. 9º. O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio 
Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que 
integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital. O 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos  estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 10. Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas 
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal 
e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 
§ 1º A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de 
cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado.
§ 2º A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 
receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição.
 MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO.
Art. 11. O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 
fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios.
Parágrafo único. O Demonstrativo VII - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 
projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 
continuado.
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE 
DA DÍVIDA PÚBLICA E METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 
ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.
Art. 12. O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas 
Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, 
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional.
Parágrafo único. De conformidade com a Portaria nº 407, de 20 de junho de 2011-
STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados 
na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 
previsões para 2018 2019 e 2020.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
PRIMÁRIO.
Art. 13. A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-
financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.
Parágrafo único. O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas 
pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade 
pública.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
NOMINAL.
Art. 14. O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.
Parágrafo único. O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em 
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais 
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os 
Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE 
DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 15. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos 
e precatórios judiciais.   
Parágrafo único. Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção 
dos valores para 2018, 2019 e 2020.  
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 16.  As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2018 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 
2021, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano 
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
§ 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas 
públicas.
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 17. O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá o Poder 
Legislativo e Executivo, que recebam recursos do Tesouro e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal.
Art. 18. A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e Despesas de cada 
uma das Unidades Gestoras, desdobradas as despesas por função, sub-função, 
programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações 
posteriores, o qual deverá estar anexado os Anexos exigidos nas Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 19. A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o 
art. 22, parágrafo único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá:
I – Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua Participação 
Relativa (Princípio da Transparência, art. 48 da LRF);
II – Quadro Demonstrativo da Evolução das Recitas Correntes Líquidas, Despesas 
com Pessoal e seu comprometimento (art. 20, 48 e 71 da LRF);
III – Quadro Demonstrativo das Despesas com Serviços de Terceiros e seu Percentual 
de Comprometimento das Receitas Correntes Líquidas (art. 72 da LRF);
IV – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Vinculados a Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino (art. 212 da Constituição Federal e 60 dos ADCT);
V – Demonstrativo dos Recursos Vinculados e Ações Públicas de Saúde (art. 77 dos 
ADCT);
VI – Demonstrativo da Composição do Ativo e Passivo Financeiro, posição 
semestre anterior ao encaminhamento da Proposta ao Legislativo – (Princípio da 
Transparência, art. 48 LRF);
VII – Quadro Demonstrativo do Saldo da Divida Fundada, com identificação dos 
Credores no encerramento do último semestre (Princípio da Transparência, art. 48 
da LRF).
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO
Art. 20. O Orçamento para exercício de 2018 obedecerá entre outros, ao princípio 
da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes 
Legislativo, Executivo e Fundo (arts. 1º, § 1º, 4º I, “a” e 48 LRF).
Art. 21. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2018 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, 
a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo 
dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois 
seguintes (art. 12 da LRF).
Art. 22. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte 
de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades. 
Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 23. As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2018, poderão ser expandidas em até 5%, 
tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na 
Lei Orçamentária Anual para 2017 (art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em 
Anexo desta Lei.
Art. 24. Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas 
do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva 
de Contingência e também, se houver do Excesso de Arrecadação e do Superávit 
Financeiro do exercício de 2017. 
§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto 
de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
outras dotações não comprometidas.
Art. 25. O Orçamento para o exercício de 2018 destinará recursos para a Reserva 
de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 
25% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares (art. 5º, III da LRF).
§ 1º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção 
de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes 
não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2018, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 26. O orçamento para o exercício de 2018 destinará recursos para a promoção 
eficaz de políticas de combate ao trabalho infantil e profissionalização de 
adolescentes, não inferiores a 2% da Receita Tributária Líquida Anual e, destinará 
2% do Fundo de Participação dos Municípios ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescentes, a serem vinculados a promoção eficaz de políticas públicas 
de combate ao trabalho infantil e profissionalização de Adolescentes.
Art. 27. A Lei Orçamentária destinará recursos financeiros com o objetivo de atuar 
no enfrentamento a pobreza, mediante situações de vulnerabilidade social, conforme 
prescrição do SUAS (Sistema Único de Assistência Social), através da concessão de 
Benefícios Eventuais, como:
I - Cestas Básicas, enquanto suplementação alimentar e combate a fome, de acordo 
com atendimento realizado pelas Técnicas da Proteção Social Especial/PSE;
II - Fornecimento de passagens para fora do domicílio com justificativa do motivo 
do(a) usuário(a) viajar sem condições financeiras de prove-las, bem como a 
migrantes e itinerantes;
III - Provisão de documentos pessoais para a Cidadania dos Usuários da Assistência 
Social; e
IV - Outros benefícios através de Auxilio Financeiro a pessoa física para usuários 
da assistência social, desde que esteja acostado do requerimento e parecer social 
dos Técnicos(as) da Proteção Social Básica/PSE e Proteção Social Especial/PSE.
Art. 28. O orçamento para o Exercício de 2018 destinará recursos financeiros para 
o atendimento dos Benefícios Eventuais enquanto Auxilio Natalidade e Funeral, 
regulamentado pelo CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social), através da 
Resolução nº 006/2007, em seu artigo 6º, parágrafo § 2º.
Art. 29. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 30. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for 
caso, (art. 8º da LRF).
Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2018 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão 
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu 
ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 
8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
Art. 32. A renúncia de receita estimada para o exercício de 2018, constante do Anexo 
Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da 
receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
Art. 33. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo 
municipal e Organizações voltadas as Associações de Desenvolvimento Comunitário 
do Meio Rural e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da 
LRF).
Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo estabelecido em cada instrumento ou termo firmado 
e, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal). 
Art. 34. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II 
da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento 
da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no 
exercício financeiro de 2017, em cada evento, não exceda ao valor limite para 
dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 
atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 35. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo 
projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito 
(art. 45 da LRF).
Art. 36. Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e 
previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
Art. 37. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2018 
a preços correntes.
Art. 38. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza 
de Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos 
elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001.
Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de um Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação para outro, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto 
do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 
Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição 
Federal).
Art. 39. Durante a execução orçamentária de 2018, o Poder Executivo Municipal, 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais 
no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que 
se enquadre nas prioridades para o exercício de 2018 (art. 167, I da Constituição 
Federal).
Art. 40. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas 
metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 41. Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Lei Orçamentária de 2018 serão objeto de avaliação permanente 
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas 
(art. 4º, I, “e” da LRF).
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 42. A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite 
de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final 
do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 
30, 31 e 32 da LRF).
Art. 43. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).
Art. 44. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 45. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 
2018, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração de servidores, concederem vantagens, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as 
regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2018.
Art. 46. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2018, Executivo e Legislativo, 
não excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, obedecendo os limites 
prudenciais de 51,30 e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 
da LRF).    
Art. 47. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas 
com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 
22, parágrafo único, V da LRF).
Art. 48. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 
19 e 20 da LRF):
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 49. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 
de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da 
LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação 
com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, 
ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros.
Parágrafo único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa 
será classificada em outros elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas 
de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização”.
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 50. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo 
do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 
14 da LRF).
Art. 51. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 
§ 3º da LRF).
Art. 52. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 53. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal 
no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá 
para sanção até o encerramento do período legislativo anual.
§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no “caput” deste artigo.
§ 2º Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do 
exercício financeiro de 2018, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 54. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 
tesouraria.
Art. 55. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
Art. 56. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município. 
Art. 57. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal João Francisco de Souza, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiras Do oeste
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2018

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

2015 2016 2017 2018 2019 2020% % % % %
22.049.997,18

22.026.948,18

21.106.778,18

20.956.778,18

-619.474,07

458.189,52

-2.723.852,28

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

26.970.026,00 26.104.553,24 26.680.783,16 28.014.843,40 29.415.636,60

26.927.084,00 22.965.717,24 26.471.708,16 27.795.308,40 29.185.114,60

22.603.965,20 28.505.588,24 26.680.783,16 28.014.843,40 29.415.636,60

22.448.965,20 28.325.588,24 26.500.783,16 27.825.843,40 29.217.186,60

-593.529,27 -2.145.803,34 1.712.370,71 1.076.949,76 2.142.547,58

398.835,38 369.759,27 286.230,31 160.936,87 35.643,43

-3.317.381,55 -5.463.184,89 -3.750.814,18 -2.673.864,42 -531.316,84

-18,243

-18,198

-6,624

-6,647

4,371

14,882

-17,891

3,315

17,249

-20,703

-20,747

-72,340

7,864

-39,278

-4,762-4,762-2,160

-13,244 -4,762 -4,762

6,839 -4,762 -4,762

6,886 -4,762 -4,762

-225,312 59,002 -49,735

29,182 77,853 351,519

45,653 40,277 403,252

1.070.170,00 4.478.118,80 -5.359.871,00 -29.075,00 -30.535,00 -32.072,00-76,102 -183,549 8.334,638 -4,781 -4,792

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

2015 2016 2017 2018 2019 2020% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

24.499.751,87 28.380.558,36 26.104.553,24 25.531.849,91 25.901.297,52 25.900.886,33

24.474.142,12 28.335.370,49 22.965.717,24 25.331.778,14 25.698.325,07 25.697.908,43

23.451.741,24 23.786.152,58 28.505.588,24 25.531.849,91 25.901.297,52 25.900.886,33

-688.297,64 -624.570,85 -2.145.803,34 1.638.632,26 995.700,59 1.886.543,61

509.094,38 419.694,47 369.759,27 273.904,60 148.795,18 31.384,55

-3.026.472,27 -3.490.880,61 -5.463.184,89 -3.589.295,87 -2.472.137,96 -467.832,03

23.285.076,24 23.623.046,08 28.325.588,24 25.359.601,11 25.726.556,40 25.726.148,28

-13,674 8,719 2,243 -1,426 0,002

-13,627 23,381 -9,340 -1,426 0,002

-1,406 -16,56 11,647 -1,426 0,002

-1,431 -16,602 11,696 -1,426 0,002

10,203 -70,893 -230,951 64,571 -47,221

-13,303 -36,102 52,208 45,190 428,424

21,301 13,505 34,996 84,082 374,103

1.189.065,88 4.712.324,41 -5.359.871,00 -27.822,97 -28.231,33 -28.239,85-74,767 -187,919 9.164,194 -1,446 -0,030

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 11/jul/2017 as 13h e 49m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2018

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

11,27 5,59 5,23 4,50 3,50 5,00

valor corrente  x 1,1111 valor corrente  x 1,0523 valor corrente valor corrente  / 1,0450 valor corrente  / 1,0816 valor corrente  / 1,1357

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBG

2015 2016 2017 2018 2019 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2018

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020
Valor

Constante
% PIB % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total 26.680.783,16 29.415.636,6028.014.843,4025.531.849,91 25.900.886,3325.901.297,520,875 0,915 0,955118,93 122,13 122,13

Receitas Primárias (I) 27.798.458,40 29.188.423,6025.334.648,96 25.700.822,050,908 0,9480,86826.474.708,16 25.701.237,43118,01 121,19 121,19

29.415.636,6028.014.843,40 Despesa Total 25.531.849,9126.680.783,16 25.901.297,52 25.900.886,330,875 0,915 0,955118,93 122,13 122,13
26.500.783,16 27.825.843,40 29.217.186,60Despesa não Financeira (II) 25.726.148,2825.726.556,4025.359.601,11 0,869 0,909 0,949118,13 121,30 121,30

-27.385,00 -28.763,00-26.075,00Resultado Primário (III) = (l - ll) -24.952,15 -0,001 -25.318,97 -0,001 -25.326,23 -0,001-0,12 -0,12 -0,12

Resultado Nominal 1.076.949,76 2.142.547,581.712.370,71 0,0561.638.632,26 0,035995.700,59 1.886.543,61 0,0700,08 4,69 8,90

35.643,43160.936,87286.230,31Dívida Pública Consolidada 273.904,60 0,009 148.795,18 0,005 0,00131.384,551,28 0,70 0,15

Dívida Consolidada Líquida -531.316,84-3.750.814,18 -2.673.864,42-0,123-3.589.295,87 -0,017-2.472.137,96 -0,087 -467.832,03-16,72 -8,58 -45,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 11/jul/2017 as 13h e 45m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20192018 2020

2,00 2,00 2,00

4,30 4,10 4,10

2,00 2,00 2,00

3.050.085.805,00 3.060.063.168,00 3.080.000.000,00

4,50 3,50 5,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202020192018

1,0450 1,0816 1,1357

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices de 
inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2018

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 2015 2014% % %

22.582.596,13 20.490.703,35 16.815.117,04100,00 100,00 100,00PATRIMÔNIO/CAPITAL
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESERVAS
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL 16.815.117,0420.490.703,3522.582.596,13 100,00100,00100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%%PATRIMÔNIO LÍQUIDO

0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 11/jul/2017 as 13h e 51m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2018

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2016 2015 2014
a d

1.873.145,39 0,00 72.520,00RECEITA DE CAPITAL
1.873.145,39 0,00 72.520,00 Receita de Alienação de Ativos

0,00 0,00 72.520,00  Alienação de Bens Móveis
1.873.145,39 0,00 0,00  Alienação de Bens Imóveis

Total 1.873.145,39 0,00 72.520,00

DESPESAS LIQUIDADAS 2016 2015 2014
b e

2.992.565,51 2.198.260,44 4.159.405,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2.992.565,51 2.198.260,44 4.159.405,00 DESPESAS DE CAPITAL
2.882.654,60 2.004.085,22 4.045.519,92  Investimentos

0,00 100.000,00 28.000,00  Inversões Financeiras
109.910,91 94.175,22 85.885,08  Amortização da Dívida

0,00 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
0,00 0,00 0,00  Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total 2.992.565,51 2.198.260,44 4.159.405,00

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = ( I - II )
(c) = (a-b)+ (f) (f) = (d-e)+ (g) (g)

-6.285.145,44-7.404.565,56 -4.086.885,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 11/jul/2017 as 13h e 52m.

Tuneiras do Oeste   11 de julho de 2017 

www.elotech.com.br 11/07/2017 Pág. 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2018

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO 2018

Aumento Permanente da Receita 2.968.455,35

(-) Transferencias Constitucionais 1.532.425,51

(-) Transferências ao FUNDEF 534.263,20

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 901.766,64

Reducao Permanente de Despesas (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I + II) 901.766,64

Saldo Utilizado (IV) 0,00

  Impacto de Novas DOCC 0,00

  Impacto de Novas DOCC PPP 0,00

Margem Liquida de Expansao de DOCC (III-IV) 901.766,64

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 11/jul/2017 as 13h e 55m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2018

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

TRIB./MOD. Tributo / Contribuição 202020192018 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIO
MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS 18.625,23 21.565,23 22.643,49IPTU EFETIVAR A COBRANÇA DO TRIBUTO1 60
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVA

8.523,32 10.232,41 10.744,03ITBI EFETIVAR A COBRANÇA DO TRIBUTO2 60

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS

11.389,40 13.223,21 13.884,37ISS EFETIVAR A COBRANÇA DO TRIBUTO3 60

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
SERV.PÚBLICOS

3.432,65 5.123,25 5.379,41CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

EFETIVAR A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO4 60

MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SAÚDE 20.539,40 22.351,23 23.468,79TAXAS EFETIVAR A COBRANÇA DAS TAXAS5 60
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS

4.952,32 6.582,30 6.911,41TRIBUTOS
DIVERSOS

EFETIVAR A COBRANÇA DE TRIBUTOS6 60

MANUTENÇÃO DA ILUMIN. PÚBLICA 5.123,87 7.251,65 7.614,23COSIP EFETIVAR A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO7 60

TOTAL 72.586,19 86.329,28 90.645,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 11/jul/2017 as 13h e 54m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ANEXO VIII: Projetos em Andamento

Qtde.  Valor Qtde.  Valor Qtde.  Valor 

AMPLIAÇAO E MELHORIA DO SISTEMAS DE 

ESGOTAMENTO SANITARIO. - TC/PAC 0508/14 

- PR0504137900 un 1    4.282.059,52 1 728.867,90         1 3.553.191,62      

CONSTRUCAO DE UM CENTRO MULTI USO 

(GINASIO DE ESPORTES - 1ª Etapa) un 1       487.500,00 1 81.828,82            1 405.671,18         

COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO 

ESTADIO MUNICIPAL CLEBER RODRIGUES 

DE SOUZA. un 1       243.750,00 1 54.894,84            1 188.855,16         

Construcao de Quadra Poliesportiva (Cuaraitava)
un 1       292.500,00 1 159.925,37         1 132.574,63         

Construção de Quadra Escolar Coberta - Distrito de

Aparecida do Oeste
un 1       509.963,50 1 278.370,99         1 231.592,51         

Construção de Escola 06 Salas Distrito de Marabá

un 1    1.016.822,74 1 792.647,05         1 224.175,69         

Construção da USF - Conjunto Berço da Familia

un 1 622.440,00         1 351.365,07         1 271.074,93         

Reforma e Modernização do Hospital Municipal 

Nossa Senhora das Graças un 1          232.100,75 1              68.259,85 1 163.840,90         

Construção de 12 salas - Escola Profª Maria Jose da
Silva 

un 1    3.483.961,32 1 12.132,69            1 3.471.828,63      

Total 1 11.171.097,83   1 2.528.292,58      1 8.642.805,25      

unidade 

de 

medida

Previsão Execução Saldo a Executar
Descrição

MuNiCipio De pÉroLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de construção para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 26/07/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 18 de agosto 
de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 14 de julho de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuNiCipio De pÉroLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 78/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI - ME.
Objeto: Contratação de 25 (vinte e cinco) seguranças por dia para os Show´s que se 
realizará nos dias 15 e 16 de setembro de 2017, para os horários das 19:00 horas 
às 05:00 horas da manhã do dia seguinte respectivamente, em comemoração ao 
Aniversário da Cidade a ser realizado no mês de setembro/2017, no Município de 
Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência: 14/07/2017 a 11/10/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 24/2017
Adjudicada e Homologada: 14/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuNiCipio De pÉroLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 24/2017, para 
contratação de 25 (vinte e cinco) seguranças por dia para os Show´s que se realizará 
nos dias 15 e 16 de setembro de 2017, para os horários das 19:00 horas às 05:00 
horas da manhã do dia seguinte respectivamente, em comemoração ao Aniversário 
da Cidade a ser realizado no mês de setembro/2017, no Município de Pérola, Estado 
do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
ALCATEIA SEGURANÇA - EIRELI - ME. 7.000,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 14 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2017
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 008/2017 - ACESF, que 
trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de urnas funerárias, 
para atendimento de serviços funerários da Acesf, deste Município, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas: VALE VERDE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
URNAS LTDA – EPP, para os itens 01, 03, 05, 08, 10, 20 e 23; BETEL INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS EIRELI - EPP, para os itens 02, 06; 
BRUSCHETTA & CIA LTDA -  EPP, para os itens 04, 11, 13, 16, 22, 27 e 28 e LC 
KLIEMANN – ME, para os itens 07, 09, 12, 14, 15, 17, 18, 19, 21, 24, 25 e 26. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 13 de julho de 2.017.
VICENTE FERNANDES RESENDE
Diretor Presidente

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de  empresa para a prestação de serviços de recolhimento 
de sacos de folhas, limpeza e coleta de galhos e resíduos em geral, nos canteiros e 
logradouros públicos do Município de Umuarama, com o fornecimento de 04(quatro) 
caminhões carroceria carga seca com capacidade de 06(seis) toneladas cada, com 
motorista  e 02(dois) ajudantes por caminhão.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 28/07/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 28/07/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE JULHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de  empresa para a prestação de serviços de roçada, retirada 
e transporte dos resíduos, de canteiros, praças e demais logradouros públicos e 
limpeza  em geral como: varrição  e capina das sarjetas, meio fio e retirada da grama, 
folhas , terra, galhos e demais resíduos, com destinação ao local apropriado, indicado 
pelo Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 31/07/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 31/07/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE JULHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Aquisição de  equipamentos  diversos (freezers, armários de aço e 
bebedouros), para atender as necessidades das Escolas Municipais  Rui Barbosa, 
Sebastião de Mattos , Ouro Branco, Papa Pio XII, Malba Tahan e Centro Municipal de 
Educação Infantil Ranice Benedito de Araújo Teixeira de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 31/07/2017 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 31/07/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 13 DE JULHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 1023300, constituído pelo lote 0016, quadra 0007, do bairro Jardim Alto da Boa 
Vista, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Avenida Itrio Correa da Costa, nº 3320, Umuarama/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “Falecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 7/582/2017, originária 
do processo administrativo nº 2017/07/7639, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 14, de julho de 2017.
Divisão de Postura

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.742/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 075/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 075/2017 – PMU, que trata 
da aquisição de 01 (um) veiculo, tipo passeio, 0km (zero quilometro),  ano/modelo 
2017/2017, para a tender as necessidades da Secretaria de Educação, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: AUTORAMA  AUTOMÓVEIS 
UMUARAMA LTDA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de Julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.743/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 077/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 077/2017 – PMU, que trata 
da aquisição de 03 (três) veículos, sendo 01(um) tipo camionete /pick-up 0 (zero)km, 
que será utilizado pela equipe do CRAS III, 01(um) veículo tipo passeio 0(zero) Km, 
que será utilizado no Centro de Referência Especializado em Atendimento a População 
de Rua – Centro Pop, com recursos financeiros provindos do Termo de Adesão ao 
Confinanciamento Estadual do Serviço  Especializado para pessoa em Situação de 
Rua – Centro Pop e de acordo com a Deliberação nº 135/2015 – do Conselho Estadual 
de Assistência Social e 01(um) veiculo, tipo passeio 0(zero)Km,para a estruturação 
da Rede de Serviços de Proteção Social Básica, que será utilizado no Centro de 
Referência em Assistência Social – CRAS II, deste Município, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, para os itens 
01 e 02 e AUTORAMA  AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA, para o item 03.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de Julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário de Administração Designado

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2017
Aprova o loteamento denominado “JARDIM ANTARTICA”, localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 de dezembro 
de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 3937/2016, por 
“CONSTRUTORA R.V.A. LTDA”, com sede na Avenida Rio de Janeiro nº.4706,  
nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.298.550/0001-27, solicitando aprovação do loteamento residencial denominado 
“JARDIM ANTARTICA”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a matrícula nº 39.419, do 
Registro de Imóveis 2º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 39.419, do Registro de Imóveis 
2º Ofício da Comarca de Umuarama, denominado lote de terras nº.5-U-1-A/1A-3, 
subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1A, da subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1, da subdivisão 
do lote nº. 5-U-1-A, da subdivisão do lote nº.5-U-1, da subdivisão do lote nº.5, da 
Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado 
do Paraná, com área de 16.052,16m2, no qual será implantado o loteamento, cujo 
lote encontra-se situado na área de expansão urbana da cidade de Umuarama-Pr., 
conforme  Lei Complementar Municipal nº 130/04, de 22 de dezembro de 2004;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento e as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, todas assinadas pela profissional 
inscrita no CAU-BR sob nº 183290-5, bem como juntada a RRT nº 5697154 ;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos ;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes ;
III – Licença Prévia nº 127103, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP, 
através do protocolo nº.14.675.737-5,  datada de 05 de julho de 2017;
IV – Certidão Negativa de Débito nº. 10.030/2017, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda .
CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade”  no qual a empresa 
“CONSTRUTORA R.V.A LTDA”, assume a responsabilidade e  garantia das obras de 
Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, por um período de 05 
(cinco) anos e arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da data de sua 
conclusão, conforme o especificado na Lei Complementar nº 235/2009.
CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário  de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos , informando que após procedida 
análise técnica no processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas 
as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas 
públicas estão de acordo com a legislação em vigor, recomendando, portando, a sua 
aprovação, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento destinado a residências denominado “JARDIM 
ANTARTICA”, constituído pelo imóvel denominado lote de terras nº. 5-U-1-A/1A-3, 
subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1A, da subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1, da subdivisão 
do lote nº. 5-U-1-A, da subdivisão do lote nº.5-U-1, da subdivisão do lote nº.5, da 
Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área de 16.052,16m2, no qual será implantado o loteamento; contendo 
03 (três) quadras e demais áreas assim distribuídas:
I – 03 (tres) quadras, divididas em 26 (vinte seis) lotes residenciais, que perfazem a 
área total de 11.180,30m2 (onze mil cento e oitenta virgula trinta metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B” e Rua Cerejeira, com área total de 
4.871,86m2 (quatro mil oitocentos e setenta e um virgula oitenta e seis metros 
quadrados); 
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar 
Municipal nº 127/04, alterado pela Lei Complementar nº140/05 esta alterada pela 
Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por 
cento) da área a lotear sendo 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, 
são incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas :
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B” e Rua Cerejeira, com área total de 
4.871,86m2 (quatro mil oitocentos e setenta e um virgula oitenta e seis metros 
quadrados); 
II – Área Institucional com 763,43m2 (setecentos e sessenta e três virgula quarenta 
e três metros quadrados),
§ 1º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I” e “II”, deste artigo.
§ 2º. O lote constante do inciso “II”  deste artigo, destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, tais como Sinalização 
Viária, Rede de Água Potável, Rede de Esgoto Sanitário, Pavimentação Asfaltica, 
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública e Rede de Galeria de Água Pluviais, 
especificado no art. 51 da Lei Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no 
art. 12 da Lei Complementar nº 235 de 16 de setembro de 2009, o loteador cauciona  
por escritura pública e com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  o 
seguinte imóvel:  
I  - Lote de terras nº.5-U-1-A/1A-2, subdivisão do lote nº. 5-U-1-A/1A, da subdivisão do 
lote nº. 5-U-1-A/1, da subdivisão do lote nº. 5-U-1-A, da subdivisão do lote nº.5-U-1, da 
subdivisão do lote nº.5, da Gleba 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município 
de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 3.179,81, objeto da matricula 
nº.39.418 do Cartório de Registro de Imóveis 2º Oficio da Comarca de Umuarama Pr.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas da área caucionada e  demais registros 
e averbações, correrão por conta da empresa loteadora; e o imóvel só será liberado 
após a conclusão de todas as obras de infra estrutura mencionada no Art. 3º.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou datas, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar Municipal nº 0127/04, é fixado o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que 
a empresa requerente providencie o registro do loteamento  ora aprovado, junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
 ENGº  ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos
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Decreto  nº 86/2017 de 14/07/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 341.250,00 (trezentos e quarenta e um mil  
duzentos e cinqüenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.20.606.0010.1.053 Aquisição de Equipamentos e Insumos 

 373 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  341.250,00 836 
 341.250,00 Total..........: 

Excesso de Arrecadação: 
 341.250,00 Receita: 2.4.7.1.99.99.02.00 AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA - 
 341.250,00 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  14 de julho de 2017. 

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 229/2017
Data: 14.07.2017
Ementa: homologa o Regimento Interno do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições 
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.455/2007, nos termos da 
alínea “g” do inciso I do artigo 84 da Lei Orgânica Municipal, e ainda, considerando o 
memorando sob o nº 2014003009,
DECRETA: 
Art. 1º Fica homologado o Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná, na forma do anexo único deste Decreto.
Art. 2º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento serão 
solucionados por deliberação do Conselho, em qualquer de suas reuniões, por 
maioria de seus membros presentes.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 229.2017 de 14.07.2017

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
– FUNDEB NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA – ESTADO DO PARANÁ 
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Art. 1° O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, instituído pela Lei Municipal nº 1.455/2007, 
com a modificação procedida pela Lei nº 1.649/2009, é organizado na forma de órgão 
colegiado e tem como finalidade acompanhar a repartição, transferência e aplicação 
dos recursos financeiros do FUNDEB do Município de Guaíra - Paraná.
Art. 2° Compete ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB:
I - Acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 
Fundo; 
II - Supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 
orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer 
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e 
financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;
III - Examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e 
atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;
IV - Emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que 
deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e
V - Acompanhar e controlar, em todos os níveis, a distribuição dos recursos 
financeiros do FUNDEB Municipal;
VI - Acompanhar e controlar, junto aos órgãos competentes do Poder Executivo e ao 
Banco do Brasil, os valores creditados e utilizados à conta do FUNDEB;
VII - Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual do Município, 
especialmente no que se refere à adequada alocação dos recursos do FUNDEB, 
observando-se o cumprimento dos percentuais legais de destinação dos recursos;
VIII- Acompanhar, mediante verificação de demonstrativos gerenciais disponibilizados 
pelo Poder Executivo, o fluxo e a utilização dos recursos do FUNDEB; 
IX - Exigir do Poder Executivo municipal a disponibilização da prestação de contas 
da aplicação dos recursos do FUNDEB, em tempo hábil à análise e manifestação do 
Conselho no prazo regulamentar; 
X - Manifestar-se, mediante parecer gerencial, sobre as prestações de contas do 
Município, de forma a restituí-las ao Poder Executivo municipal em até trinta dias 
antes do vencimento do prazo para sua apresentação ao Tribunal de Contas. 
XI - Observar a correta aplicação do mínimo de 60% dos recursos do Fundo 
na remuneração dos profissionais do magistério, especialmente em relação à 
composição do grupo de profissionais, cujo pagamento é realizado com essa parcela 
mínima legal de recursos;
XII - Zelar pela observância dos critérios e condições estabelecidos para exercício 
da função de conselheiro; 
XV - Apresentar à Câmara Municipal, ao Poder Executivo municipal e ao Tribunal 
de Contas do Estado, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo; 
XVI- acompanhar e controlar a execução dos recursos federais transferidos à conta 
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar-PNATE, verificando os 
registros contábeis e os demonstrativos relativos aos recursos, responsabilizando-se 
pelo recebimento, análise da Prestação de Contas desses Programas, encaminhando 
ao FNDE o Demonstrativo Anual da Execução Físico-Financeira, acompanhado de 
parecer conclusivo, e notificar o órgão Executor dos Programas e o FNDE quando 
houver ocorrências de eventuais irregularidades dos recursos;
XVII - Requisitar, junto ao Poder Executivo municipal, a infraestrutura e as condições 
materiais necessárias à execução plena das competências do Conselho; 
XVIII - Exercer outras atribuições previstas na legislação federal ou municipal.
§ 1º O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao 
Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a 
apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas dos Municípios.
§ 2º  O Conselho deve atuar com autonomia, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo municipal e será renovado periodicamente ao final 
de cada mandato dos seus membros.
§ 3º  As decisões tomadas pelo Conselho deverão ser levadas ao conhecimento do 
Poder Público Municipal e da comunidade. 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3º Conselho será constituído por 10 (dez) membros titulares, acompanhados 
de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
discriminados:
I - dois (2) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos um (1) 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
II - um representante dos professores das escolas públicas municipais;
III - um representante dos diretores das escolas públicas municipais;
IV - um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas 
municipais;
V - dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais;
VI - dois representantes dos estudantes da educação básica pública;
VII - um representante do Conselho Municipal de Educação; e
VIII - um representante do Conselho Tutelar.
§ 1º Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão indicados 
pelas respectivas representações, após processo eletivo organizado para escolha 
dos indicados, pelos respectivos pares.
§ 2º A indicação referida no Art. 2º, caput, deverá ocorrer em até vinte dias antes do 
término do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos conselheiros.
§ 3º Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal 
com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-
requisito à participação no processo eletivo previsto no § 1º.
§ 4º Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas 
municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades escolares.
§ 5º São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB:
I - Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais;
II - Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do 
Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, 
desses profissionais;
III - Estudantes que não sejam emancipados; e
IV - Pais de alunos que:
a) Exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 
do Poder Executivo Municipal; ou
b) Prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.
DAS REUNIÕES
Art. 4º  As reuniões do Conselho serão ordinárias e extraordinárias.
§ 1º  As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas mensalmente, 
com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos um 
terço dos membros efetivos.
§ 2º As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo 
ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de 
desempate.
§ 3º  As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas a qualquer dia e hora, pelo 
presidente ou pela maioria dos conselheiros titulares ou em exercício da titularidade, 
com antecedência de dois dias úteis, salvo em caso de extrema urgência.
§ 4º  Nas reuniões extraordinárias só poderão ser discutidos e votados assuntos que 
determinaram a sua convocação.
§ 5º As reuniões serão secretariadas pelo secretário escolhido pelos conselheiros e, 
no seu impedimento, as atas serão registradas por um conselheiro designado pelo 
Presidente, como Secretário.
Art. 5º  As reuniões serão realizadas com a presença da metade mais um dos 
membros do Conselho.
§ 1º  A reunião não será realizada se o quórum não se completar até 30 (trinta) 
minutos após a hora designada, lavrando-se termo que mencionará os conselheiros 
presentes e os que justificadamente não compareceram.
§ 2º  Quando não for obtida a composição de quórum, na forma do parágrafo anterior, 
será convocada nova reunião, a realizar-se dentro de dois dias, com pelo menos 5 
(cinco) conselheiros presentes.
§ 3º Todas as reuniões serão comunicadas, por escrito, aos conselheiros com, no 
mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência.
DA ORDEM DOS TRABALHOS
Art. 6º  As reuniões do Conselho obedecerão à seguinte ordem:
I - Apresentação da ordem do dia;
II - Leitura, votação E assinatura da ata da reunião anterior;
III - comunicação da Presidência;
IV - Apresentação, pelos conselheiros, de comunicações de cada segmento;
V - Relatório das correspondências e comunicações, recebidas e expedidas;
VI - Ordem do dia, referente às matérias constantes na pauta da reunião;
VII - Encerramento.
§ 1º A ordem do dia deverá constar no instrumento de convocação das reuniões 
ordinárias e extraordinárias.
§ 2º A ordem do dia poderá ser ampliada com a inscrição de assuntos relevantes, 
desde que aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. 
DAS DECISÕES E VOTAÇÕES
Art. 7º  Esgotada a discussão do assunto em pauta e verificada a existência de 
quórum, o Presidente dará início à votação.
Art. 8º  Para cada item da pauta o presidente anunciará a matéria e, em seguida, a 
discussão e votação.
§ 1º  Para a discussão e votação, será exigida a presença da maioria dos conselheiros 
titulares ou dos suplentes em exercício da titularidade.
§ 2º As decisões nas reuniões serão tomadas pela maioria dos membros presentes.
Art. 9º  Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em discussão e 
votação.
Art. 10. As decisões do Conselho serão registradas no livro de atas.
Art. 11. Todas as votações do Conselho poderão ser simbólicas, nominais ou por 
escrutínio secreto, a critério do colegiado.
Art. 12. O processo comum de votação será simbólico.
§ 1º  Na votação simbólica, o presidente solicitará que os conselheiros a favor 
permaneçam como estão e os discordantes se manifestem.
§ 2º Em seguida à votação, o presidente proclamará o resultado, conforme o registro 
do secretário.
§ 3º Se o presidente ou algum conselheiro tiver dúvida quanto ao resultado 
proclamado, pedirá imediatamente a verificação da contagem, que então será 
verificada pelo processo nominal.
Art. 13. Na votação nominal, os conselheiros responderão “sim” ou “não” à chamada 
feita pelo secretário, o qual anotará as respostas e passará a lista com os resultados 
ao presidente para a proclamação final do resultado.
Art. 14. A votação por escrutínio secreto será adotada apenas por determinação do 
presidente, ou pela maioria dos conselheiros em casos que o exijam.
§ 1° Os resultados da votação serão comunicados pelo presidente.
§ 2°  A votação nominal será realizada pela chamada dos membros do Conselho.
Art. 15. Os conselheiros podem se inscrever para:
I - Opinar sobre o assunto em discussão;
II - Propor emendas, proposições, requerimentos, reclamações ou explicações;
III - levantar questões de ordem;
IV - Encaminhar votação.
§ 1º Ao presidente cabe impedir que as discussões paralelas se instalem e prosperem.
§ 2º Após esgotada a discussão do assunto em pauta, o presidente encaminhará 
a votação.
DA PRESIDÊNCIA E SUA COMPETÊNCIA
Art. 16. O presidente e o vice-presidente do Conselho serão eleitos por seus pares 
em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar essas funções os conselheiros 
designados nos termos do Art. 2º, I desta lei 1455/2017.
Parágrafo único. O presidente será substituído pelo vice-presidente em suas 
ausências ou impedimentos.
Art. 17. Compete ao presidente do Conselho:
I - Convocar os membros do Conselho para as reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - Presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, promovendo as 
medidas necessárias à consecução das suas finalidades;
III - Coordenar as discussões e tomar os votos dos membros do Conselho;
IV - Dirimir as questões de ordem;
V - Expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho;
VI - Aprovar ad referendum do Conselho, nos casos de relevância e de urgência, 
matérias que dependem de aprovação pelo colegiado;
VII - Representar o Conselho em juízo ou fora dele, em solenidades e atos oficiais, 
podendo delegar esta atribuição a outro conselheiro.
DOS MEMBROS DO CONSELHO E SUAS COMPETÊNCIAS
Art. 18. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 
I - Não será remunerada;
II - É considerada atividade de relevante interesse social;
III - Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; e
IV - Veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou 
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) Exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
b) Atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho; e
c) Afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado.
Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDEB 
um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do 
Conselho.
Art. 19.  Compete aos membros do Conselho:
I - Comparecer pontualmente às reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - Participar das reuniões do Conselho;
III - Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem 
distribuídas pelo presidente do Conselho;
IV - Sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho e funcionamento do 
Conselho;
V - Exercer outras atribuições, por delegação do Conselho;
VI - Assinar as atas das reuniões do conselho, documentos e demais atos de que 
tenha participado;
VII - Comunicar, por escrito, ao Presidente do Conselho a sua falta ou seu 
desligamento, apresentando a respectiva justificativa.
§ 1º  O prazo para justificar a ausência é de vinte e quatro horas, a contar da data da 
reunião em que ocorrer a falta.
§ 2º  No caso de ausência ou impedimento de conselheiro titular à reunião do 
conselho, o mesmo deverá justificar o fato ao Presidente do Conselho com 
antecedência de, no mínimo, 48 horas.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 20. As decisões do Conselho não poderão implicar nenhum tipo de despesa.
Art. 21. Eventuais despesas dos membros do Conselho, no exercício de suas funções, 
serão objeto de solicitação junto à Secretaria Municipal de Educação, comprovando-
se a sua necessidade, para fins de custeio.
Art. 22. Este Regimento poderá ser alterado em reunião extraordinária, 
expressamente convocada para esse fim, e por deliberação de 2/3 (dois terços) dos 
membros do Conselho.
Art. 23. O Conselho, caso julgue necessário, definirá os relatórios e os demonstrativos 
orçamentários e financeiros que deseja receber do Poder Executivo Municipal.
Art. 24. O Conselho, sempre que julgar conveniente e por decisão da maioria de 
seus membros, poderá convocar o Secretário Municipal da Educação ou servidor 
designado para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução 
das despesas do FUNDEB, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 
não superior a trinta dias. 
Art. 25. Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho deverá solicitar 
providências ao Chefe do Poder Executivo e, caso a situação requeira outras 
providências, encaminhar representação à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas 
do Estado e ao Ministério Público.
Art. 26. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento 
serão solucionados por deliberação do Conselho, em qualquer de suas reuniões, por 
maioria de seus membros presentes.
Art. 27. Este regimento, depois de aprovado pelo Conselho, será homologado pelo 
Prefeito Municipal, entrando em vigor na data de sua publicação.

prefeitura MuNiCipaL De guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230/2017
Data: 14.07.2017
Ementa: regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, criado pela Lei 
Municipal nº 1578/2008, e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná,  no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, em especial o disposto no artigo 84 da Lei Orgânica do 
Município, e, considerando a Lei Municipal nº 1.578/2008 e o memorando on-line sob 
o nº 2017001143, 
DECRETA: 
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º  Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, criado pela 
Lei Municipal Nº 1.578/2008 de 26 de junho de 2008, que será regido nas formas 
deste Decreto. 
Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso tem por objetivo facilitar a captação, 
o repasse e as aplicações dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações 
de atendimento ao idoso. 
§ 1º As ações de que trata o "caput" do artigo tem por objetivo assegurar os direitos sociais 
do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação 
efetiva na sociedade, bem como, o disposto no Estatuto do Idoso, aos programas de 
proteção à Pessoa Idosa, exposta à situação de risco pessoal e social, cuja necessidade 
de atenção  extrapola o âmbito da atuação das políticas sociais básicas. 
§ 2º Os recursos do Fundo devem ser aplicados exclusivamente nas ações, 
programas, projetos e atividades voltados ao atendimento da pessoa idosa sob a 
orientação e supervisão do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, por meio de 
um plano de aplicação.
§ 3º Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso – CMDI, a autorização para aplicação de recursos no Fundo em outros tipos de 
programas que não o estabelecido no parágrafo primeiro. 
§ 4º Os recursos do Fundo serão administrados segundo Programa definido pelo 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI e aprovado na Lei Orçamentária 
Anual, constituindo parte integrante do orçamento do município. 
CAPÍTULO II
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO
Art. 3º Cabe a Secretaria Municipal de Ação Social, gerir o Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso, sob a orientação e controle do Conselho Municipal do Idoso, 
disciplinando-se pelos artigos 71 e 74 da Lei Federal nº 4.320/64. 
Art. 4º São atribuições do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em 
relação ao Fundo: 
I - Elaborar o Plano de Aplicações dos recursos captados pelo Fundo municipal 
dos Direitos do Idoso, o qual será submetido pelo Prefeito e à apreciação do Poder 
Legislativo Municipal quando for o caso; 
II - Estabelecer os parâmetros e as diretrizes para aplicação dos recursos; 
III - Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do 
Fundo; 
IV - Avaliar e aprovar o balancete anual do Fundo; 
V - Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao 
acompanhamento, ao controle e a avaliação das atividades a cargo do Fundo, 
mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execução e controle 
do Fundo; 
VI - Fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do Fundo, requisitando, 
para tal, auditoria do Poder Executivo sempre que necessária; 
VII - Aprovar convênios, ajustes, acordos e/ou contratos a serem firmados com 
recursos do Fundo; 
VIII - Publicar, no periódico de maior circulação do Município ou do Estado, ou afixar 
em locais de fácil acesso à comunidade, toda s as resoluções do Conselho Municipal 
dos Direitos do Idoso, referentes ao Fundo; 
Art. 5º São atribuições do(a) titular da Secretaria de Ação Social, gestora do Fundo: 
I - Coordenar a execução dos recursos do Fundo, de acordo com o Plano de 
Aplicação previsto no inciso I do art. 4º;
II - Preparar e apresentar ao CMDI, demonstração anual da receita e da despesa 
executada pelo Fundo; 
III - Emitir e assinar notas de empenho, cheque e ordens de pagamento de despesa 
do Fundo; 
IV - Tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em convênios, ajustes, 
acordos e/ou contratos firmados pelo administrador e que digam respeito ao CMDI;
V - Manter os controles necessários à execução das receitas e das despesas do 
Fundo; 
VI- Encaminhar à contabilidade geral do Município: 
a) anualmente, inventário dos bens móveis e balanço geral do Fundo, elaborar, com 
o responsável pelo controle da execução orçamentária,a demonstração constante do 
inciso II; 
b) Providenciar junto à contabilidade do Município, para que na demonstração fique 
indicada a situação econômico-financeira do Fundo; 
c) Apresentar ao CMDI, a análise e a avaliação econômico-financeira do Fundo, de 
acordo com os demonstrativos; 
d) Manter o controle dos contratos e convênios firmados com instituições 
governamentais e não governamentais; 
e) Manter o controle da receita do Fundo;
f) Encaminhar ao CMDI sempre que solicitado, relatório de acompanhamento e 
avaliação do Plano de Aplicação de  recursos do Fundo; 
g) Fornecer ao Ministério público, quando solicitada, demonstração de aplicação 
dos recursos do Fundo.
CAPÍTULO III
DOS RECURSOS DO FUNDO
Art. 6º  São Receitas do Fundo: 
I - Dotação consignada anualmente no orçamento municipal e os recursos adicionais 
que a Lei vier estabelecer no decurso de cada exercício; 
II - As doações de pessoas físicas e jurídicas; 
III - Valores provenientes das multas e oriundos das infrações; 
IV - as multas administrativas aplicadas pela autoridade em razão do  descumprimento 
pela entidade de atendimento à pessoa idosa e às determinações contidas na Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, ou pela prática de infrações administrativas;
V – as multas aplicadas pela autoridade judiciária por irregularidade em entidade de 
atendimento à pessoa idosa;
VI – as multas aplicadas pela desobediência ao atendimento prioritário às pessoas 
idosas;
VII – as multas aplicadas ao réu nas ações que tenham por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, visando ao atendimento do que estabelece a Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003;
VIII – a multa penal aplicada em decorrência da condenação pelos crimes revistos na 
Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, ou mesmo advindas de transações Penais 
relativas à prática daquelas;
IX- Transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e Estadual 
dos Direitos dos Idosos; 
X - Doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, 
internacionais, governamentais e não governamentais; 
XI- Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis respeitada a 
legislação em vigor; 
XII - Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre Município 
e Instituições Privadas e Públicas, Nacionais e Internacionais, Federais, Estaduais 
e Municipais; 
XIII - Outros recursos que por ventura lhe forem destinados. 
Art. 7º Constituem Ativos do Fundo: 
I - Disponibilidades monetárias em bancos, oriundos das receitas específicas no 
artigo anterior; 
II - Direito que por ventura vier a constituir; 
III - Bens móveis e imóveis, destinados à execução dos programas, projetos do plano 
de aplicação. 
Art. 8º A contabilidade do Fundo Municipal dos direitos do Idoso será organizada e 
processada pela Secretaria Municipal da Fazenda ou órgão Municipal competente, 
de forma a evidenciar a situação financeira e patrimonial do Fundo observados os 
padrões e normas estabelecidas na legislação pertinente. 
CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 9º Até 30 (trinta) dias a contar da publicação da Lei de Orçamento, o gestor do 
Fundo apresentará ao CMDI, para análise e acompanhamento, o quadro de aplicação 
dos recursos do Fundo, para apoiar os programas e projetos contemplados no Plano 
de Aplicação. 
Art. 10. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de recursos. 
§ 1º  Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão ser utilizados 
os créditos adicionais autorizados por lei e abertos por decreto do Executivo. 
§ 2º Os recursos aprovados como Créditos Adicionais deverão ser liberados no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar da aprovação. 
Art. 11. Constituem despesas do Fundo: 
I - O financiamento total ou parcial dos programas de proteção social básica e 
especial constantes do Plano de Aplicação;
II - O atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável observado o 
§1º do Artigo 2º deste Decreto. 
Parágrafo único. Fica vedada a aplicação de recursos do Fundo para a manutenção 
do CMDI. 
CAPÍTULO V
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 12. O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua execução ao CMDI, ao 
Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas, bem como ao Estado e à União. 
Art. 13. As entidades de direito público ou privado que receberem recursos transferidos 
do Fundo a título de subvenções sociais, auxílios, convênios ou transferências a 
qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos recursos recebidos, 
segundo os fins a que se destinarem, sob pena de suspensão de novos recebimentos, 
além de responsabilização civil, criminal e administrativa.
Art. 14. A prestação de contas de que trata o artigo anterior, será feita em estrita 
observância à legislação municipal que regula a tomada de prestações de contas no 
âmbito do Município. 
Art. 15. A execução orçamentária da receita processar-se-á através da obtenção do seu 
produto nos recursos determinados neste Decreto, a qual será depositada e movimentada 
através da rede bancária oficial, em conta específica aberta para esse fim. 
Art. 16. O Fundo Municipal dos Direitos do Idoso terá vigência indeterminada. 
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de 
julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 
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prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 979.000,00 (novecentos e setenta e nove mil reais), para atender 
à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 11/07/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.1014  Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 511  R$    500.000,00   
 15.452.0006.1014  Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 1000  R$    479.000,00   
TOTAL GERAL  R$    979.000,00   
 TOTAL GERAL                              979.000,00   

ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 11/07/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.2077  Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 511  R$    500.000,00   
TOTAL GERAL  R$    500.000,00   
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.451.0005.1210  Prolongamento da Av. Ariovaldo Roque da Costa até a Rod. PR 
323 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$    479.000,00  
TOTAL GERAL  R$    479.000,00   
 TOTAL GERAL                              979.000,00   

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 131/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela 
Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 1.274.560,02 (um milhão duzentos e setenta e 
quatro mil, quinhentos e sessenta reais e dois centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.012.864,02 (um milhão, doze mil, oitocentos e 
sessenta e quatro reais e dois centavos), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 350 - Transferências do Estado para Programas de Saúde, no valor 
de R$ 261.696,00 (duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e noventa e seis reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 131 DE 13/07/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.302.0025.1.121  Contribuição para Consórcios 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 350  R$    472.738,20  
 10.302.0025.1.121  Contribuição para Consórcios 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 350  R$      21.757,80  
 10.302.0025.1.121  Contribuição para Consórcios 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 496  R$    621.645,84  
 10.302.0025.1.121  Contribuição para Consórcios 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 496  R$      27.483,11  
 10.302.0025.1.121  Contribuição para Consórcios 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 001  R$      88.429,85  
 10.302.0025.1.121  Contribuição para Consórcios 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 001  R$      40.457,47  
 10.302.0025.1.121  Contribuição para Consórcios 4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 001  R$        2.047,75  
TOTAL GERAL  R$  1.274.560,02  
 TOTAL GERAL                           1.274.560,02  
       
ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 131 DE 13/07/2017 
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
CANCELAMENTO DE DESPESA 
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350  R$    232.800,00  
 10.302.0025.2.195  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena Municípios 
Referênciados 3.3.94.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 496 
 R$    350.000,00  
 10.302.0025.2.195  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena Municípios 
Referênciados 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 496 
 R$    200.000,00  
 10.302.0025.1.175  Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - 
Gestão Plena 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 496  R$      
99.128,95  
 10.301.0024.6.034  Manutenção dos Serviços de Atendimento a Criança e ao 
Adolescente 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001  R$    
130.935,07  
TOTAL GERAL  R$  1.012.864,02  
 TOTAL GERAL                           1.012.864,02  

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 132/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 2.320.000,00 (dois milhões trezentos e vinte mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 132 DE 14/07/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA   
UNIDADE:  02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 04.122.0000.2003  Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$    100.000,00   
 04.122.0000.2003  Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.1.90.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 1000  R$      40.000,00   
TOTAL GERAL  R$    140.000,00   
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA   
UNIDADE:  02.002. - CONTROLADORIA INTERNA GERAL DO MUNICÍPIO   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 04.124.0002.2007  Manutenção do Controle Interno 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1000  R$        2.000,00  
TOTAL GERAL  R$        2.000,00   
       
ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS   
UNIDADE:  04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 04.122.0002.2009  Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1000  R$      10.000,00  
TOTAL GERAL  R$      10.000,00   

ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
UNIDADE:  05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 04.122.0002.2012  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$      30.000,00   
 04.122.0002.2012  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1000  R$      30.000,00  
TOTAL GERAL  R$      60.000,00   
       
ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA    
UNIDADE:  06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 04.123.0002.2019  Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$    270.000,00   
 04.129.0002.2017  S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.3.90.14.00.00 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$        6.000,00   
 04.129.0002.2017  S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.3.90.36.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1000  R$      20.000,00  
TOTAL GERAL  R$    296.000,00   
       
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS  
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.H.P.T    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 16.122.0004.2166  Manutenção da Diretoria de Habitação 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$        3.000,00   
TOTAL GERAL  R$        3.000,00   
       
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.451.0005.2099  Manutenção da Secretaria de Obras 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$        4.000,00   
TOTAL GERAL  R$        4.000,00   
       
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.451.0005.2026  Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios 
Municipais 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      
20.000,00   
 15.451.0005.2037  Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de Estradas, 
Pontes, meio fio e bo 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000  R$    300.000,00  
TOTAL GERAL  R$    320.000,00   
       
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.2077  Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$      50.000,00   
 15.452.0006.2121  Manutenção e limpeza dos Bens Públicos do Município 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 511  R$    150.000,00   
26.781.0006.2101  Manter e Equipar o Aeroporto Municipal 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$      10.000,00   
TOTAL GERAL  R$    210.000,00   
       
ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS   
UNIDADE:  11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.2207  Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.1.90.13.00.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1000  R$      15.000,00   
 15.452.0006.2207  Manutenção da Secretaria de Serviços Rodoviários 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      10.000,00  
TOTAL GERAL  R$      25.000,00   
       
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 22.122.0007.2038  Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1000 
 R$        3.000,00   
TOTAL GERAL  R$        3.000,00   
       
ÓRGÃO: 
13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 20.122.0008.2006  Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 3.3.90.14.00.00 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$        2.000,00   
TOTAL GERAL  R$        2.000,00   
       
ÓRGÃO: 14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
UNIDADE:  14.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 08.122.0002.2160  Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      10.000,00   
TOTAL GERAL  R$      10.000,00   
       
ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL    
UNIDADE:  18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 26.125.0017.2079  Manutenção da Diretoria de Transito 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 509  R$        5.000,00   
TOTAL GERAL  R$        5.000,00   
       
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER   
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 27.122.0019.2163  Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 1000  R$      21.000,00   
 27.122.0019.2163  Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$      10.000,00   
 27.811.0019.2092  Esporte de Rendimento 3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS 1000  R$      10.000,00   
 27.811.0019.2092  Esporte de Rendimento 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      15.000,00   
 27.812.0019.2013  Desporto Escolar 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 
 R$      10.000,00   
 27.813.0019.2190  Recreação e Lazer 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 
 R$      10.000,00   
TOTAL GERAL  R$      76.000,00   
       
ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR  
UNIDADE:  21.001. - COORDENADORIA DO PROCON    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 14.422.0020.2010  Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.90.05.00.00 O U T R O S 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1000  R$        1.000,00  
14.422.0020.2010  Manutenção da Secretaria do PROCON 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 1000  R$        3.000,00   
TOTAL GERAL  R$        4.000,00   

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 28.843.0000.3123  Amortização e Encargos de Financiamentos 3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A 
DÍVIDA POR CONTRATO 1000  R$      50.000,00   
 28.843.0000.3123  Amortização e Encargos de Financiamentos 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA 
DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1000  R$    300.000,00   
 28.846.0000.3125  Contribuições para a Formação do PASEP 3.3.90.47.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1000  R$    800.000,00   
TOTAL GERAL  R$  1.150.000,00   
 TOTAL GERAL                           2.320.000,00   
       
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 132 DE 14/07/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 26.782.0005.1105  Construção de um Terminal Rodoviário Intermunicipal 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$  2.000.000,00   
TOTAL GERAL  R$  2.000.000,00   
       
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 28.843.0000.3124  Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e 
Outros 4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1000  R$    
165.000,00   
TOTAL GERAL  R$    165.000,00   
       
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS   
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 15.452.0006.2077  Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 511  R$    150.000,00   
TOTAL GERAL  R$    150.000,00   

ÓRGÃO: 18. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL    
UNIDADE:  18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 26.782.0017.2080  Manutenção da Sinalização Viária/ Aplicação do Plano Viário 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 509  R$        5.000,00   
TOTAL GERAL  R$        5.000,00   
 TOTAL GERAL                           2.320.000,00   
       
 

EDSON AMORIM PIRES CPF/CNPJ:  20899653987
CADASTRO: 1023300 QUADRA:  0007 LOTE:  0016

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM ALTO DA BOA VISTA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /582 / 2017 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0016,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 14 de julho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 582 / 2017 

EDSON AMORIM PIRES CPF/CNPJ: 20899653987
ENDEREÇO: AV ITRIO CORREA DA COSTA, Nº 3320 CEP.:   78705540 CIDADE:  RONDONÓPOLIS UF.:  

MT

prefeitura MuNiCipaL De Cruzeiro Do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 261/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear ROSALINA HARA, CPF: 198.558.939-72, a contar do dia 14/07/2017, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, aprovado no Concurso Público 
n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 14/07/2017.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de julho do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 828/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 03 de Julho de 2017 a 03 de Julho de 2018, a servidora 
MARLY FORMICOLI, CPF. nº 389.557.769-34, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo , para o FÓRUM ELEITORAL do Município.   
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 830/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR, LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER, portadora do CPF: 
054.283.539-88, ocupante do cargo de Enfermeiro, para ocupar a função de Diretora 
do Hospital Municipal, a contar do dia 11 de Julho de 2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 831/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 14 de Julho de 2017, a servidora ROSALINA 
HARA, CPF. nº 198.558.939-72, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde,  junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 832/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 17 de Julho de 2017, a servidora OLINDA 
DA SILVA NUNES, CPF. nº 073.545.169-96, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira,  para 
a Escola Municipal Rosimeri Ortiz Consalter, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0833/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Julho de 2017, a servidora 
ROSALINA HARA, CPF. nº 198.558.939-72, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, junto à 
Secretaria Municipal de  Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14(quatorze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 834/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA LUZIA RAMOS SOUZA, CPF. nº  795.050.909-00 
ocupante do cargo de Professor, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio regulamentares  referente ao 
quinquênio 01/09/2011 a 01/09/2016, a contar do dia 21/07/2017 a 18/10/2017.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

prefeitura MuNiCipaL De ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 334/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora ELIANDRA DA SILVA FAZAN, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 15.004.183-0 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 
31/05/2017, com fruição em 12/07/2017 à 10/08/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do 
mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 336/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada 
de 06/06/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Maria Cristina Mota Pereira, RG nº 5.591.895-3, admitida em 01/06/2012, Matricula 
Funcional n° 51691, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e no 
Nível ‘C’, passando para a Classe ‘III’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a 
compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do 
mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 339/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada de 
06/06/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 
da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Rosana 
Ferreira Da Silva Miranda, RG nº 6.409.527-7, admitida em 01/06/2012, Matricula 
Funcional n° 50101, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo 
de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘III’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês 
de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 340/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 3568/2016, de 01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada de 
26/06/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da 
Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal Maria Vilma 
de Novais, RG nº 4.795.545-9, admitida em 01/06/2012, Matricula Funcional n° 40731, 
do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de provimento efetivo 
de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na Classe ‘III’ e no Nível ‘C’, 
passando para a Classe ‘IV’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo 
correspondente, a partir de 01 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês 
de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 335/2017
Promove servidor na carreira por conhecimento na  
modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a 
passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de 
habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pela Resolução n° 
4047/2006, DOE de 27/09/2006, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, 
de 20/01/2015, a servidora IVETE DE LIMA FERREIRA, RG. 7.738.074-4, SESP/PR, 
admitida em 04/03/2013, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, do Grupo Ocupacional Operacional Técnico “GOOT”, atualmente 
na Classe “B”, Referência 1, que apresentou certificado de conclusão do Ensino Médio, 
reconhecido pela Resolução n°2469/2014, DOE de 10/07/2017, emitido em 16/06/2017 
pela Instituição CEEBJA IVATE – EF MEDIO , passando para a Classe “C”, Referência 
1, a partir de 01/07/2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês 
de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 341/2017
NOMEIA MIRIAN MARECHA MORAES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MIRIAN MARECHA MORAES, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 13.566.761-7 SESP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor da Divisão de Coordenação do CRAS, lotada na Secretaria de Bem Estar Social, 
a partir de 17 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês 
de Julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De ivatÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 337/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 3568/2016, de 
01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada de 06/06/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma 
classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Sandra Ruas De Andrade, RG nº 688.452, admitida em 01/06/2012, 
Matricula Funcional n° 49601, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘III’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Julho 
de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 338/2017
Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
Considerando a Lei n.°678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria n.º 3568/2016, de 
01/04/2016, publicada em 05/04/2016, registrada em ata datada de 06/06/2017,
R E S O L V E
Art. 1º. PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do magistério de uma 
classe para outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 21 da Lei n.º678/2015 de 10 de Dezembro 
de 2015, a servidora pública municipal Suzy Sampaio Farias, RG nº 8.194.306-0, admitida em 01/06/2012, 
Matricula Funcional n° 49101, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando o cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, na Classe ‘II’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe 
‘III’ no Nível ‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 de Julho 
de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.714/2017
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ELISANGELA DE OLIVEIRA BISSIATO 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ELISANGELA DE OLIVEIRA BISSIATO SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG 6.646.694-9-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 958.704.409-63, nomeada em 17 de 
maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, lotada na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, licença para acompanhar dependente, por 13 (treze) dias, 
com base no art. 99, §§ 1.º e 2.º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 067/1999, conforme o Processo n.º 6901/2017, no período de 21 de junho de 2017 a 3 de julho de 
2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.715/2017
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.648.881-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.° 079.173.719-56, ocupante do cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, nomeada em 11 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, no período de 13 de agosto 
de 2017 a 11 de outubro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.716/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARA CRISTINA ROCHA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARA CRISTINA ROCHA DA SILVA, portadora da cédula de identidade 
RG n° 7.029.619-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 026.736.079-78, nomeada em 4 de dezembro 
de 2007, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Secretária Escolar, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2007/2012, de acordo com a Lei Complementar n.º 169, de 19 de outubro de 
2006, nos termos do Processo n.º 1031/2013, com fruição no período de 1º de agosto de 2017 a 31 
de outubro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.717/2017
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora DEBORA DINIZ VALERIO 
MULLER LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DEBORA DINIZ VALERIO MULLER LIMA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.964.064-6-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 037.237.159-07, nomeada em 5 de 
outubro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Física, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, 
nos termos do Processo n.º 4111/2017, em consonância às disposições do art. 105, §§ 1º e 2º da Lei 
Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição 
no período de 28 de agosto de 2017 a 27 de novembro de 2019, com prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.718/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora EDIVANY CAZELOTTO DELA 
VALENTINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 7 de julho de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora EDIVANY 
CAZELOTTO DELA VALENTINA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 4.479.517-5-SSP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 004.424.359-67, nomeada em 22 de julho de 2013, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando 
do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no art. 106, da Lei 
Complementar n.º 346, de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 7141/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.719/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ANA PAULA DA SILVA 
ZULIANELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 30 de maio de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora ANA PAULA DA SILVA ZULIANELLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.979.631-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 009.200.589-65, nomeada em 22 
de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 5880/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.720/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora MIRIAM BOBBATO 
FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a contar de 20 de junho de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora MIRIAM BOBBATO FERREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 4.600.365-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 780.869.309-04, nomeada em 9 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346, de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 6644/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.721/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ANGELICA LETICIA DE 
CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, a contar de 21 de junho de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora ANGELICA LETICIA DE CARVALHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.934.866-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 067.298.459-88, nomeada em 22 
de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 6700/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.722/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora CLAUDIA MARIA DA SILVA 
AGUIAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 26 de abril de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora CLAUDIA MARIA DA SILVA AGUIAR, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.309.844-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 005.980.739-30, nomeada em 23 
de março de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 4543/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.723/2017
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora LIDIANE TUROSSI AMORIM 
BARAVIERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 23 de fevereiro de 2017, o percentual de 5% (cinco por cento) de Adicional 
de Qualificação Funcional a servidora LIDIANE TUROSSI AMORIM BARAVIERA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 7.302.718-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 041.896.919-17, nomeada em 9 
de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de 
março de 2013, nos termos do processo n.º 1981/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.724/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CRISTIANE DE FATIMA 
SILVEIRA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 1º de junho de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
CRISTIANE DE FATIMA SILVEIRA RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.284.928-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 005.775.359-86, nomeada em 16 de maio de 2013, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base 
no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 
6024/2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.725/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CLEONICE REBELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CLEONICE REBELO, portadora da cédula de identidade RG n° 
5.611.923-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 034.694.449-00, nomeada em 03 de dezembro de 
2007, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, 79 (setenta e nove) dias de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2012/2017, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de 
outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5908/2017, com fruição no período de 7 de agosto de 
2017 a 26 de outubro de 2017. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.726/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA BAQUETIS 
ALVARENGA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/

Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LUZIA BAQUETIS ALVARENGA, 
matrícula nº 763681, portadora da cédula de identidade RG nº 4.392.926-7 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 602.222.129-34, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 
02.08.2004 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 2 de agosto de 2014 a 1º de agosto de 2016 passando da referência 13 para referência 
14, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
2 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.727/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANA CRISTINA DA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANA CRISTINA DA CUNHA, 
matrícula nº 904331, portadora da cédula de identidade RG nº 7.015.583-4 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 004.744.769-95, ocupante da função de emprego público de Agente de Controle e Combate 
a Endemias, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando 
da referência 11 para referência 12, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.728/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO CARLOS RUIZ 
JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANTONIO CARLOS RUIZ 
JUNIOR, matrícula 903441, portador da cédula de identidade RG nº 6.254.736-4 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 026.381.979-55, ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitido em 
01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 01 de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 79 para referência 
80, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.729/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CARLA TATIANA VIEIRA 
BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CARLA TATIANA VIEIRA 
BATISTA, matrícula nº 903521, portadora da cédula de identidade RG nº 7.259.566-1 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 005.810.589-17, ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitida 
em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando da referência 79 para 
referência 80, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.730/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDIA APARECIDA 
VILALVA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLAUDIA APARECIDA VILALVA 
PEREIRA, matrícula nº 901311, portadora da cédula de identidade RG nº 49.911.076 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 022.287.919-03, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando da 
referência 09 para referência 10, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.731/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELIZABETE BATISTA 
TSUJI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIZABETE BATISTA TSUJI, 
matrícula nº 901661, portadora da cédula de identidade RG nº 4.005.206-2 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 555.539.159-53, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, 
admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando da referência 09 para 
referência 10, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.732/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EULLER ALENCAR DE 
VASCONCELOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EULLER ALENCAR DE 
VASCONCELOS, matrícula nº 768642, portador da cédula de identidade RG nº 19.473.413 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 091.949.888-46, ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitido 
em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 79 para 
referência 80, classe “A”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.733/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA GAIOLLA 
CORDEIRO TOMITÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JULIANA GAIOLLA CORDEIRO 
TOMITÃO, matrícula nº 902711, portadora da cédula de identidade RG nº 8.582.411-2 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 045.014.169-12, ocupante da função de emprego público de Enfermeira-40h, 
admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando da referência 40 para 
referência 41, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.734/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal KARINA HIRATA COELHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal KARINA HIRATA COELHO, 
matrícula nº 903361, portadora da cédula de identidade RG nº 6.084.460-7 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 033.479.889-22, ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitida em 01.08.2006 
pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso 
III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando da referência 79 para referência 80, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.735/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LÍDIO JOSÉ CARRETERO 
RAMALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LÍDIO JOSÉ CARRETERO 
RAMALHO, matrícula nº 768482, portador da cédula de identidade RG nº 3.995.280-7 SSP/PR e 
inscrito no CPF nº 592.715.319-49, ocupante da função de emprego público de Dentista-8h, admitido 
em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 

artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016, passando da referência 79 para 
referência 80, classe “B”, Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.736/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DE FÁTIMA GIBI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA DE FÁTIMA GIBI, 
matrícula nº 901741, portadora da cédula de identidade RG nº 1.351.261 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
306.381.941-72, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida 
em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando da referência 09 para 
referência 10, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.737/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal REGIANI SANTOS DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal REGIANI SANTOS DA SILVA, 
matrícula nº 903951, portadora da cédula de identidade RG nº 10.052.073-7 SSP/PR e inscrita no 
CPF nº 064.869.579-48, ocupante da função de emprego público de Agente de Controle e Combate 
a Endemias, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando 
da referência 11 para referência 12, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.738/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA MARIA NEVES 
PIMENTEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA MARIA NEVES 
PIMENTEL, matrícula nº 902041, portadora da cédula de identidade RG nº 6.722.632-4 SSP/PR e 
inscrita no CPF nº 051.095.939-30, ocupante da função de emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde, admitida em 01.08.2006 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando da 
referência 09 para referência 10, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.739/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA CRISTINA DE 
ALENCAR SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VANESSA CRISTINA DE 
ALENCAR SANTOS, matrícula nº 902201, portadora da cédula de identidade RG nº 7.653.501-9 
SSP/PR e inscrita no CPF nº 027.041.259-02, ocupante da função de emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, admitida em 01.08.2006 e readaptada em 01.09.2015 na função de emprego 
público de Auxiliar Administrativo, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 1º de agosto de 2014 a 31 de julho de 2016 passando da 
referência 11 para referência 12, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
1º de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.740/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal LAÉRCIO RODRIGUES 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal LAÉRCIO RODRIGUES DOS 
SANTOS, matrícula nº 886841, portador da cédula de identidade RG nº 14.351.388 SSP/PR e inscrito 
no CPF nº 222.259.519-34, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado 
em 17.08.2006 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 17 de agosto de 2014 a 16 de agosto de 2016, passando 
da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
17 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.741/2017
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO CEZAR DA MOTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 
19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, 
e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo XI da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal PAULO CEZAR DA MOTA, 
matrícula nº 902041, portador da cédula de identidade RG nº 5.072.696-7 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 757.671.809-97, ocupante do cargo de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, nomeado 
em 19.08.2008 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo XI da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 19 de agosto de 2014 a 18 de agosto de 2016, passando 
da referência 04 para referência 05, classe “D”, Grupo da Guarda Municipal (GGM). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
19 de agosto de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.744/2017
Conceder licença Maternidade à servidora EVILYN PRADO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora EVILYN PRADO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 10.836.055-0-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 008.391.669-58, ocupante do cargo de carreira de 
Assistente Social, nomeada em 03 de fevereiro de 2014, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, licença Maternidade, no período de 10 de julho de 2017 a 6 de novembro 
de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.745/2017
Concede licença para acompanhar dependente a servidora MIRIAN CRISTIAN RUFINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MIRIAN CRISTIAN RUFINO, portadora da Cédula de Identidade 
RG 8.564.320-7-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 008.880.131-40, nomeada em 10 de março de 
2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira PSF, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente, por 10 (dez) dias, com base no art. 99, §§ 
1.º e 2.º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme 
o Processo n.º 7066/2017, no período de 28 de junho de 2017 a 7 de julho de 2017, sem prejuízo de 
seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.746/2017
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora REGIANE DA SILVA LIMA FELISBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora REGIANE DA SILVA LIMA FELISBINO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.181.743-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 049.091.729-12, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, nomeada em 15 de junho de 2015, pelo regime Estatutário, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, prorrogação de licença Maternidade, no período de 20 de 
agosto de 2017 a 18 de outubro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado
                                                                                                             
PORTARIA Nº 1.747/2017
Concede licença para acompanhar dependente a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG 5.723.296-0-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 718.633.119-04, nomeada em 14 de 
maio de 1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente, por 23 (vinte 
e três) dias, com base no art. 99, §§ 1.º e 2.º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 7190/2017, no período de 12 de julho de 2017 
a 3 de agosto de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração Designado

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ


	Leis
	Leis 01

